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EXTRATO CONTRATUAL 
 

REF: Contrato n.º 032/2022 – ID 1933 
Assunto: Aditamento Contratual – Realinhando Financeiro  
 
CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR. 
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: VERDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
CNPJ/MF sob nº 37.882.886/0001-54 
 
OBJETO DO ADITAMENTO:  VALOR 
 
O presente Termo de Realinhamento Financeiro - Orçamentário tem por objeto o 
reajuste de valor do contrato, nos limites permitidos por lei, em função do realinhamento 
de preço do valor do Medicamento, para manter o equilíbrio econômico-financeiro do 
contrato. O acréscimo constante desta Cláusula corresponde ao comunicado feito pela 
empresa que fornece o objeto em questão. Fica alterada a cláusula quarta do contrato 
primitivo, reajustando-se o valor conforme tabela abaixo, do referido Contrato. 

PRODUTO PREÇO 
ANTERIOR  

PREÇO 
ATUAL  

TOTAL DE LITROS 
QUE TIVERAM 
PREÇOS 
REEQUILIBRADOS 

VALOR 
ACRESCIDO 
AO 
CONTRATO 

TRAMADDOL 50 
MG CÁPSULAS R$ 0,17 R$ 0,23 6.000  R$   360,00 

 VALOR TOTAL                                                                                               R$   360,00 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao de 
Pregão Eletrônico n.º 004/2022. 

                                     
Mirador/PR, 19 de Abril de 2022. 

 
____________________________ 
Fabiano Marcos da Silva Travain 

Prefeito Municipal 
 

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 

 
Processo administrativo nº 053/2022 

 
TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2022 

 
O MUNICÍPIO DE TAMBOARA, Estado do Paraná, de conformidade com as Leis 
Federais nº.  8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e demais legislações 
aplicáveis, torna pública a realização de licitação, na modalidade TOMADA DE 
PREÇOS, às 09h00min horas, do dia 09 de maio de 2022, na Sala de Reuniões da 
Prefeitura Municipal de Tamboara, sito a Praça Isabel Marcos Beltrame, nº. 2.000, 
Centro, CEP. 87.760-000, a Comissão Permanente de Licitação designada através da 
Portaria nº. 033/2022, receberá para abertura e julgamento os envelopes “1” e “2”, 
contendo a documentação e a proposta de preço, tendo como objeto CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO TERCEIRIZAÇÃO DE 
SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, sob regime de empreitada por preço global, 
do tipo menor preço, objeto do presente Edital. 

Informamos que a íntegra do Edital encontra-se disponível do endereço 
supracitado e no site: www.tamboara.pr.gov.br/processoslicitatórios/licitação. 

 
Tamboara-PR, 20 de abril de 2022. 

 
_______________________________ 

ANTONIO CARLOS CAUNETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 

      PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 

     Estado do Paraná 

 
 

 
Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 

Tel: (44) 433-1112 - Fax (44) 433-1105 - E-mail: pmnai@uol.com.br 
C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  

 

             DECRETO Nº 18/2022 
      

Ementa: Decreta Ponto Facultativo o dia 
22/04/2022, e da outras providências. 
 
O Prefeito do Município de Nova Aliança do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, 

 
             Decreta: 
 
Art. 1º: Fica decretado Ponto Facultativo o dia 22/04/2022, 

em virtude do Feriado do Dia de Tiradentes, mediante reposição de 
uma hora diária para compensação de expediente, devendo as 
repartições públicas municipais permanecerem fechadas. Os serviços 
de caráter essenciais, tais como Saúde e outros considerados por 
sua natureza a não sofrerem paralisação funcionarão até às 12h00 
do dia 22/04/2022.  
 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Nova Aliança do 

Ivaí, Estado do Paraná, aos 19 dias do mês de abril de 2022. 
 

ULISSES DE SOUZA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

República Federativa do Brasil - Estado do Paraná. 
2º Serviço de Registro de Imóveis de Paranavaí. 
João Gustavo Garcia Nadal - Agente Delegado. 
CNPJ/MF nº 29.103.054/0001-64. 

Rua Pernambuco, 752 - Centro, Paranavaí-PR - 87.701-010 - (44) 3062-0909 - contato@2sri.com.br. 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
 
   FAZ SABER a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecido 
tiverem, que encontra-se neste ofício, débitos referentes a encargos abaixo discriminados do 
contrato de financiamento imobiliário nº 844442207769-1, garantido por alienação fiduciária, 
firmado em 27/11/2019, registrado sob nº de ato R-3/26.308, na matrícula 26.308, desta Serventia, 
com saldo devedor de responsabilidade de WILSON ANTONIO DE OLIVEIRA (CPF nº 
152.145.578-33). 
 
   I. Informo ainda, que o valor correspondente à quantia devida em 01/04/2022, 
equivale a R$ 9.574,22, ao qual serão acrescidos atualização monetária, juros moratórios, despesas 
de cobrança até na data do efetivo pagamento, bem como os encargos vincendos no prazo da 
presente notificação. 
 
   II. Isso posto, procedo à INTIMAÇÃO de Vossas Senhorias, para que no 
PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, contados da presente data, devendo o pagamento ser realizado 
diretamente ao credor. 
 
   III. Na Oportunidade, esclarecemos que caso as obrigações acima indicadas 
não sejam quitadas no prazo legalmente estipulado, a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL poderá 
requerer a consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do 
artigo 26 §7º da Lei 9.514 de 1997. 
 

JOÃO GUSTAVO GARCIA NADAL 
Agente Delegado 

 
PROC.ADM. 048/2022 

FOLHAS __________ 
 

RÚBRICA___________ 

M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

                                                  CNPJ Nº 76.973.692/0001-16  

Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 21/2022 
 
 

Rua Waldemar dos Santos, 1197 – Caixa Postal 01 – CEP 87-930-000  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 48/2022 
Pregão Eletrônico Nº. 21/2022 

CONTRATO Nº 103/2022 
Vencimento 12/04/2023 

 
CONTRATO QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  O MUNICÍPIO  DE  QUERÊNCIA  DO  NORTE,  E  A EMPRESA  
GENTE SEGURADORA S/A  PARA  CONTRATAÇÃO DE SEGURO PARA OS VEICULOS: 
GOL (VEICULO DE PASSEIO) 04 PORTAS, 2022/2022 
PLACA: BEX 9I49 – CHASSI 9BWAG45U9NT003008 
PLACA RHB 3I60 – CHASSI 9BWAG45UXNT017922 
PLACA RHB 3H35 – CHASSI 9BWAG45U7NT014945 
 

I- CONTRATANTE: "MUNICIPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE-PR, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Rua Waldemar dos 
Santos, n.º 1197, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 76.973.692/0001-16, e doravante denominadas CONTRATANTES. 

II- CONTRATADA: GENTE SEGURADORA S/A, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 90.180.605/0001-02, RUA MARECHAL FLORIANO 
PEIXOTO, 450 - CEP: 90020060  - bairro: CENTRO, Porto Alegre/RS. 

– DO OBJETO 
O objeto do presente termo é CONTRATAÇÃO DE SEGURO DE VEICULOS PARA VEICULOS  NOVOS ADQUIRIDOS PELA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE,  CONFORME DESCRIÇÃO CONSTANTE NO ANEXO I 
LOTE 1: SEGURO 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38396 GOL (VEICULO DE PASSEIO) 04 PORTAS, 2022/2022 
PLACA: BEX 9I49 – CHASSI 9BWAG45U9NT003008 PLACA 
RHB 3I60 – CHASSI 9BWAG45UXNT017922 PLACA RHB 
3H35 – CHASSI 9BWAG45U7NT014945  100% FIPE  
FRANQUIA  MÁXIMO R$ 3.000,00;  DANOS MATERIAIS A 
TERCEIROS: R$ 200.000,00  DANOS CORPORAIS A 
TERCEIROS: R$ 200.000,00  ACIDENTES PESSOAOS DE 
PASSAGEIROS COM DMHO: R$ 100.000,00 DANOS 
MORAIS: R$ 100.000,00 –  ISENTO DE FRANQUIA: 
VIDROS, LANTERNAS, FAROIS E RETROVISORES.   
ASSISTENCIA 24 HORAS SERVIÇO DE GUINCHO 
KILÔMETRAGEM - ILIMITADO  SERVIÇO DE TRANSLADO  
KILOMETRAGEM - ILIMITADO 

UNID 3 R$ 
992,00 

2.976,00 SEGURO 

     TOTAL: 2.976,00  
– DO PREÇO 
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$ 2.976,00 (dois mil, novecentos 
e setenta e seis reais) e o presente contrato não prevê atualização de valores.   
– DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
3.1. A apólice deverá ser emitida em até 10 (dez) dias, a contar da assinatura do contrato; 
– DA SUCESSÃO E DO FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença 
das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro 
do mesmo a Comarca de Loanda , Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é 
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste 
referido foro. 

 
QUERÊNCIA DO NORTE PR, 12/04/2022 

               
Alex Sandro Fernandes                                        Marcelo Wais 
PREFEITO MUNICIPAL                                                Diretor 
     CONTRATANTE                                                 CONTRATADA 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 021/2022 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório 
em epígrafe às proponentes: 
GENTE SEGURADA S.A  
CNPJ:90.180.605/0001-02 
 

Querência do Norte Pr, 07 de Abril de 2022. 

 

ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 021/2022
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

Torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe às proponentes:
GENTE SEGURADA S.A 
CNPJ:90.180.605/0001-02

Querência do Norte Pr, 07 de Abril de 2022.

ALEX SANDRO FERNANDES
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 

ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

www.paraisodonorte.pr.gov.br-      e-mail: planejamento@paraisodonorte.pr.gov.br 
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1º ADITIVO DE VALOR AO TERMO DE FOMENTO N°: 12/2021.  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 57/2021 – ID 223/2021 
ADITIVO AO CONTRATO DE TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO DO NORTE, 
PR, E A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) SOS – 
FOCINHOS EM PERIGO. 

  
 
O MUNICIPIO DE PARAÍSO DO NORTE - PREFEITURA, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, 
com sede na Avenida Tapejara, nº 88, Centro, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, CEP 87780-
000, neste ato representado pelo Prefeito do Município Senhor Carlos Alberto Vizzotto, brasileiro, casado, 
portador do CPF nº 464.266.989-20 e da Cédula de Identidade RG nº 930.047-3/SSP-PR, residente e 
domiciliado na Rua Cassimiro de Abreu, nº 60, Centro, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná e pel 
Departamento de Agricultura, Meio Ambiente e Fomento, neste ato representada pela Diretor Interino do 
Departamento de Agricultura, Meio Ambiente e Fomento o Senhor José Carlos Pereira, nomeado pela Portaria 
nº 181/2021, Portador do CPF nº 804.971.879-49 e RG nº 4.949.875-6/SSPPR, residente e domiciliada na Rua 
Curitiba, nº 721, Vila Santa Terezinha, Paraíso do Norte, Estado do Paraná, doravante denominado 
CONCEDENTE e a Organização da Sociedade Civil (OSC) SOS – FOCINHOS EM PERIGO localizada em 
Paraíso do Norte, Estado do Paraná, doravante denominada PROPONENTE, pessoa jurídica de direito 
privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob nº 19.157.436/0001-17, localizada na RODOVIA PR 466, 
S/N, no Município de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste ato representado pela Senhora Edna 
Aparecida Balduino, brasileira, casada, inscrita no CPF sob nº 616.636.709-00, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 3.913.009-2, residente e domiciliada na Rua Espírito Santo, nº 266, Conjunto Seringueira, na 
Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, resolvem firmar o 1º ADITIVO ao presente CONTRATO DE 
TERMO DE FOMENTO, que será regido pelas cláusulas e condições que seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: FICA ALTERADA A CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR, DA 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 
A cláusula quinta passa a vigorar com a seguinte redação: 
5.1 Os recursos financeiros para a execução do objeto deste termo de fomento que estava fixados em R$ 
24.000,00 (vinte e quatro mil reais), passa a ser o valor de R$ 26.500,00 (vinte seis mil e quinhentos reais), 
configurando um aditivo de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos e reais), onde os mesmos serão 
acrescentados/ajustados mediante novo Plano de Trabalho. 
 
5.2 O Aditivo de valor ocorrerá à conta do orçamento vigente na seguinte dotação orçamentária: 
10.004.2.095.0018.0542.0.017.3.3.50.43.00.00 – fonte de recurso 1001 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: PERMANECEM EM VIGOR AS DEMAIS CLÁUSULAS E ITENS DO 
TERMO DE FOMENTO NÃO ALTERADAS PELO PRESENTE TERMO ADITIVO.  
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 

ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

www.paraisodonorte.pr.gov.br-      e-mail: planejamento@paraisodonorte.pr.gov.br 
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E assim, por estarem de pleno acordo e ajustados, depois de lido e achado conforme, o presente termo de 
aditivo segue assinado em 02 (duas) vias pelos representantes dos respectivos signatários, na presença de 02 
(duas) testemunhas abaixo firmadas, para publicação e execução. 
 

Paraíso do Norte, PR, 20 de abril de 2022. 
 

 
 

 
MUNICIPIO DE PARAÍSO DO NORTE 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 

 
 

 
 
 

DEP. AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E FOMENTO 
José Carlos Pereira 

Dir. Interino do Dep. Agricultura, Meio Ambiente e Fomento 
 
 

 
 

 
(OSC) SOS – FOCINHOS EM PERIGO  

Edna Aparecida Balduino 
Presidente 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 44/2022
LICITAÇÃO Nº 30/2022 - PREGÃO Nº 19/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: R R COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA – CNPJ 13.435.178/0001-
07
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA FORNECEDORA COM ENTREGA PARCELADA
DE COMBUSTIVEIS EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DOS VEICULOS
PERTENCENTES A FROTA DO MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR.
VALOR GLOBAL: R$ 355.500,00(Trezentos e Cinqüenta e Cinco Mil e Quinhentos Reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (DOZE) meses, contados da data de
assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 20/04/2022

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44)3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

P O D E R    E X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 

 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 62/2022. 

REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2022, PROCESSO LICITATÓRIO N.º 31/2022 
 
DO OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PEDREIRO, 
SERVENTE/AUXILIAR/AJUDANTE DE PEDREIRO E ENCANADOR/BOMBEIRO 
HIDRÁULICO, VISANDO A MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS 
PRÉDIOS E BENS PÚBLICOS E DESTINADOS ÀS NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO ANEXO 
I DESTE EDITAL. 
 
ATA/PRESTADOR DOS SERVIÇOS/ITENS: 
LOTE 1:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

SERVIÇO DE PEDREIRO Hora 2000 R$ 27,30 54.600,00 
   TOTAL: 54.600,00 

LOTE 2:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

SERVIÇO DE AJUDANTE DE 
PEDREIRO 

Hora 2000 R$ 21,00 42.000,00 

   TOTAL: 42.000,00 
LOTE 3:  
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

SERVIÇO DE ENCANADOR OU BOMBEIRO 
HIDRÁULICO 

Hora 2000 R$ 24,50 49.000,00 

   TOTAL: 49.000,00 
 
3.2 O preço contratado compreende todos os custos necessários a aquisição dos produtos, 
inclusive os referentes às despesas trabalhista, previdenciárias, impostos, taxas, emolumentos e 
quaisquer outras despesas e encargos necessários à sua correta execução, de modo a que 
nenhuma outra remuneração seja devida à CONTRATADA além do valor ora estipulado. 
 
3.3 Os preços propostos não serão reajustados durante o período de contratação, salvo, se 
ocorrerem algumas das hipóteses do Artigo 65 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
CLASULA 04 - DAS OBRIGAÇÕES 
4.1. São responsabilidades da CONTRATANTE: 
4.1.1. acompanhar e fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto; 
 
4.1.2. cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada; 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44)3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

P O D E R    E X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 

 

 
 
4.1.3 notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento deste contrato; 
 
4.1.4 aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
 
4.1.5 comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto deste contrato, 
podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 
estabelecidas, no contrato. 
 
4.1.6 comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada no cumprimento do 
contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes.  
 
4.1.7 entregar a ordem de fornecimento por escrito ao fornecedor. 
 
4.1.8 fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações 
que se fizerem necessários à execução da contratação 
 
4.1.9 Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
 
4.1.10 Emitir por meio do fiscal do contrato, relatório de fiscalização da 
execução/cumprimento do contrato. 
 
4.2 São responsabilidades da CONTRATADA: 
4.2.1 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
4.2.2  Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais, comerciais e trabalhistas 
decorrentes da execução do presente contrato. 
 
4.2.3 Iniciar os serviço no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, após ordem de 
fornecimento assinada pelos responsáveis, na sede da Prefeitura, sem custo adicional, sendo de 
total responsabilidade da licitante vencedora todos os encargos fiscais e trabalhistas. 
 
4.2.4 Executar os serviços dentro do prazo estipulado abaixo, considerando-se como atraso, o 
período posterior ao fixado, sem a correta e completa conclusão dos serviços contratados.  
4.2.4.1 SERVIÇOS URGENTES - assim considerados aqueles que visam garantir a segurança 
imediata de pessoas e/ou que sua inexecução imediata, configure prejuízo ao património 
público ou de terceiros diretamente envolvidos - prazo de execução - até 24 horas a partir do 
recebimento da determinação da Secretaria contratante, ou, em caso de impossibilidade técnica 
aferida pela contratante, em prazo maior, fixado pela mesma;  
4.2.4.2 SERVIÇOS NÃO URGENTES - assim considerados aqueles não configurem prejuízo 
a segurança de pessoas e/ou que sua inexecução imediata, não configure prejuízo ao 
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patrimônio público ou de terceiros diretamente envolvidos - prazo de execução - até 05 (cinco) 
dias a partir do recebimento da determinação da Secretaria contratante, ou, em caso de 
impossibilidade técnica aferida pela contratante, em prazo maior, fixado pela mesma; 
 
4.2.5 A contratada deverá disponibilizar ferramentas de uso diario a seus funcionários como: 
colher de pedreiro, nível, ferramentas de alinhamento, martelo, machadinha, serrotes, esquadro 
e prumo, carrinho de mão e todos os demais que se fizeram necessários (inclusive betoneira). 
 
4.2.6 Os serviços deverão ser prestados, preferencialmente das 07h30min às 11h30min e das 
13h00min até às 17h00hrs, no local a ser indicado pelo Município na autorização de 
fornecimento. 
 
4.2.7 Os serviços fornecidos pela EMPRESA vencedora deverão primar pela qualidade, 
higiene, economicidade, sempre respeitando as características e determinações técnicas que 
garantam a eficácia dos serviços, segurança dos usuários, funcionários e munícipes 
 
4.2.8 Providenciar a prova de entrega com assinatura do(a) responsável pelo recebimento no 
canhoto da nota fiscal, que servirá apenas como ressalva ao fornecedor para fins de 
cumprimento da data de entrega. 
 
4.2.9 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado; 
 
4.2.10 Havendo divergência entre os materiais solicitados e os entregues, o Gestor da Ata de 
Registro de Preços efetuará a notificação à empresa para que sejam sanadas as possíveis 
irregularidades no prazo a definir pelo gestor. 
 
4.2.11 Executar com pontualidade o objeto registrado, bem como atender as demais condições 
estabelecidas. 
 
4.2.12 A detentora da Ata deverá responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou 
emolumentos concernentes ao objeto da presente licitação, bem como demais custos, encargos 
inerentes e necessários para a completa execução das obrigações assumidas. 
 
4.2.13 Comunicar, imediatamente e por escrito, a Administração Municipal, qualquer 
anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as 
providências de regularização necessárias. 
 
4.2.14 A inadimplência do contratado, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento. 
 
4.2.15 Garantir a qualidade dos materiais fornecidos, de acordo com as especificações contidas 
no Edital, ficando a contratada obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir as 
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suas expensas, no total ou em parte, os serviços contratados em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções. 
 
4.2.16 Disponibilizar à contratante os empregos DEVIDAMENTE UNIFORMIZADOS, além 
de prove-los com os equipamentos de proteção individual –EPI, quando necessário. 
 
4.2.17 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato se nesses documentos assim 
permitir. 
 
4.2.18 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os arts. 
12, 13 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº8.078/90). 
 
4.2.19 Correrá por conta da Contratada todos as despesas relacionadas ao fornecimento, como 
fretes, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários dos funcionários, bem como qualquer 
custo relacionado a perfeita entrega. 
 
CLÁUSULA 06 – DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS. 
05.002.04.122.0002.2.007.3.3.90.36.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
05.002.04.122.0002.2.007.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
06.003.12.365.0006.2.021.3.3.90.39.00.00. - 1009 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
06.003.12.365.0006.2.022.3.1.90.13.00.00. - 1009 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
07.001.10.122.0008.2.024.3.3.90.30.00.00. - 1018 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.122.0008.2.026.3.1.90.13.00.00. - 1018 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
07.004.10.301.0008.2.037.3.3.90.14.00.00. - 1018 - DIÁRIAS - CIVIL 
08.001.08.244.0009.2.046.3.3.90.30.00.00. - 31794 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.04.121.0002.2.052.3.3.90.36.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
09.002.15.451.0005.2.053.3.1.90.94.00.00. - 1000 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 
09.002.15.452.0005.2.055.3.1.90.16.00.00. - 1000 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 
 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
Fica eleito o foro do município de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná, para dirimir 
quaisquer dúvidas referentes ao presente ajuste.  
                     
VALIDADE: 12 (doze) meses. 

Planaltina do Paraná, 20 de abril de 2022. 
 

Celso Maggioni 
Prefeito 
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Decreto nº 065/2022   
 

Nomeia Diretor Geral da Secretaria Municipal 
de Saúde, na forma que especifica. 
 
Claudemir Jóia Pereira, Prefeito do Município 
de Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e, de conformidade com 
as disposições contidas na Lei Municipal nº 
2.511/2013. 
 
Decreta 
 

Art. 1º Fica nomeado a partir do dia 25/04/2022, Pedro Moreira de Carvalho, 
portador da Cédula de Identidade Civil nº 1.648.753-8-SSP/PR., e inscrito no 
Cadastro de Pessoas Físicas sob nº 329.189.769-20, para  exercer o cargo de 
provimento em comissão de Diretor Geral Da Secretaria Municipal De Saúde, 
com regime de trabalho de tempo integral e dedicação exclusiva, percebendo 
subsídio de conformidade com o valor fixado na Lei Municipal nº 2.511/2013 e 
atualizado através da Lei Municipal nº 3.380/2022. 
 
Art. 2º- O presente Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 
Alto Paraná-PR., 20 de abril de 2022. 

 
Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito  
17º Gestão Administrativa 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 025/2022 
PREGÃO PRESENCIAL N° 007/2022 
PROCESSO N° 031/2022 
 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
SÃO JOÃO DO CAIUÁ E A EMPRESA DISFRIMAR DISTRIBUIDORA EIRELI. 

 
Pelo presente CONTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado, o MUNICÍPIO 
DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ/MF sob Nº. 76.238.435/0001-30, com sede à Rua Dom Pedro II, 800 - Centro, 
nesta cidade, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, em pleno 
exercício de seu mandato e funções, senhor Stefan Tome Pauka, brasileiro, casado, 
maior, médico, portador da CI/RG Nº. 7.501.372-8 e inscrito no CPF/MF Nº 
034.112.319-63, residente e domiciliado a Rua Silvestre Tarniovi, nº 416, São João do 
Caiuá - PR., doravante denominado CONTRATANTE, de outro lado, a empresa 
DISFRIMAR DISTRIBUIDORA EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº. 12.121.127/0001-48, com sede na Rua Senador Nilo Coelho, n° 34, 
CEP 87050-760, na cidade de Maringá, Estado do Paraná, neste ato representada pelo 
Sr. ADEMAR SILVA VITORINO, brasileiro, casado, comerciante, portador do CI/RG Nº. 
4.496.603-4  inscrita no CPF/MF Nº. 642.029.509-25, residente e domiciliado na Rua 
Pioneiro Waltheir Maruchi, n° 47, na cidade de Maringá, Estado do Paraná, doravante 
denominada CONTRATADA, as partes resolvem registrar os preços, para eventual 
fornecimento dos produtos, abaixo relacionados: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
1.1. O presente Contrato tem por objeto o fornecimento REGISTRO DE PREÇO PARA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO (GÊNEROS ALIMENTICÍOS), DESTINADOS A 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, COM RECURSOS BÁSICOS DO MUNICÍPIO, ATRAVÉS DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, conforme 
detalhamento e especificação constante no Anexo – I do Edital de Pregão Presencial nº 
007/2022 e na proposta adjudicada da CONTRATADA. 
 
1.2. Os recursos financeiros para custearem as despesas do objeto supradito provêm 
da seguinte dotação orçamentária: 
 
05.002.12.361.0019.2.050.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.063.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
 
1.3. Fica designada o servidor JOSÉ SANTIAGO SILVA, para exercer a fiscalização e o 
acompanhamento do Contrato e de seus Aditivos, nos termos disciplinados nos Arts. 
58, III e 67 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DO REGIME 
2.1. A presente relação jurídica contratual é disciplinada, integralmente, pela Lei nº 
10.520 de 17/07/2002, publicado no D.O. de 18/07/2002 e suas alterações, 
subsidiariamente pelas normas da Lei nº 8.666/93 e suas alterações e, fundamenta-se 
no procedimento licitatório, modalidade de Pregão Presencial nº 007/2022, que faz 
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parte integrante deste instrumento, aplicando-se, igualmente, a presente relação os 
demais atos legislativos e normatizados de ordem pública pertinentes. 
 
2.2. A CONTRATADA, sem prejuízos das responsabilidades contratuais e legais, não 
poderá subcontratar a execução do objeto deste contrato. 
 
2.4. Os casos e situações omissos serão resolvidos de comum acordo respeitado as 
disposições da Legislação constante desta cláusula, regulados pelos preceitos de direito 
público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos Contratos e 
disposições de direito privado, na forma preconizada pelo art. 54 combinados com o 
inciso XII, do art. 55, da Lei 8.666/93. 
 
2.5. O Contratante providenciará a publicação deste Contrato, por extrato no Diário 
Oficial do Município, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR CONTRATUAL, DAS DESPESAS E DOS ITENS 
3.1. O valor total do contrato é de 104.988,00 (cento e quatro mil, novecentos e 
oitenta e oito reais), conforme descrito abaixo: 
 
Ite
m 

Códig
o 

Descrição Unidad
e 

Quant. Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espe
c. 

11 1687
3 

BISCOITO DOCE 
TIPO MAISENA - 
EMB DE NO 
MINIMO 400GR. 
ISENTO DE MOFO, 
ODORES 
ESTRANHOS E 
SUBSTÂNCIAS 
NOCIVAS. 
EMBALAGENS 
PLÁSTICAS, COM 
PRAZO MINÍMO DE 
VALIDADE DE 06 
MESES A PARTIR 
DA DATA DA 
ENTREGA. 
(PADRÃO DE 
QUALIDADE: 
MARILAN, RENATA,  
ISABELA, 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR). 

Emb 720,00 R$ 
3,40 

2.448,00 TODESQUI
NI 

13 2026
8 

CARNE BOVINA 
FRESCA DE 1º 
QUALIDADE EM 

KG 1.500,0
0 

R$ 
34,9
0 

52.350,0
0 

ZAC 
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PEDAÇO, MAGRA, 
COM NO MÁXIMO 
10% DE GORDURA, 
SEM OSSO, SEM 
NERVO, LIMPA, 
NÃO AMOLECIDA 
OU PEGAJOZA, 
SEM MANCHAS 
ESVERDEADAS OU 
PARDACENTAS, 
ODOR 
CARACTERÍSTICOS
, EMBALADA EM 
SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE E 
ATÓXICO, PRÓPRIO 
PARA ALIMENTOS , 
LIMPO, NÃO 
VIOLADO, 
RESISTENTE QUE 
GARANTA A 
INTEGRIDADE DO 
PRODUTO ATÉ O 
MOMENTO DO 
CONSUMO. O 
PRODUTO DEVERÁ 
APRESENTAR PESO 
LÍQUIDA MÁXIMO 
DE 1 KG POR 
EMBALAGEM. 
DEVERÁ SER 
TRANSPORTADO 
EM CARRO 
REFRIGERADO OU 
EM CAIXAS 
TÉRMICAS QUE 
MANTEM SUA 
TEMPERATURA 
DESDE A SAÍDA DO 
MERCADO ATÉ A 
ENTREGA NO 
ESTABELESCIMENT
O, ESTA DEVERÁ 
APRESENTAR, EM 
CONDIÇÕES 
HIGIÊNCIAS 
IDEAIS AO 
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CONSUMO. 
(OPADRÃO DE 
QUALIDADE : 
PATINHO, 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR.) 

14 1369
5 

CARNE BOVINA 
FRESCA MOÍDA, 
MAGRA, COM NO 
MÁXIMO 10% DE 
GORDURA, SEM 
OSSO, SEM 
NERVOS, LIMPA, 
NÃO AMOLECIDA 
OU PEGAJOSA, 
SEM MANCHAS 
ESVERDEADA OU 
PARDACENTAS, 
ODOR 
CARACTERÍSTICO, 
EMBALADA EM 
SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE E 
ATÓXICO, PRÓPRIO 
PARA ALIMENTOS, 
LIMPO, NÃO 
VIOLADO, 
RESISTENTE QUE 
GARANTA A 
INTEGRIDADE DO 
PRODUTO ATÉ O 
MOMENTO DO 
CONSUMO. O 
PRODUTO DEVERÁ 
APRESENTAR PESO 
LÍQUIDO MÁXIMO 
02KG POR 
EMBALAGEM. 
DEVERÁ SER 
TRANSPORTADO 
EM CARRO 
REFRIGERADO OU 
EM CAIXAS 
TÉRMICAS QUE 
MANTENHAM SUA 
TEMPERATURA 
DESDE A SAÍDE DO 

KG 1.500,0
0 

R$ 
30,9
0 

46.350,0
0 

ZAC 
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MERCADO ATÉ A 
ENTREGA NO 
ESTABELECIMENTO
. ESTA DEVERÁ 
APRESENTAR EM 
CONDIÇÕES 
HIGIÊNICA IDEAIS 
AO 
CONSUMO.(PADRÃ
O DE QUALIDADE  
ACÉM, 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR) 

37 2028
6 

MACARRÃO 
SEMOLADO TIPO 
(AVE MARIA) - 1KG 
(PADRÃO DE 
QUALIDADE: 
QUALIDADE, GALO, 
FLORIANI, RENATA, 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR) 

KG 200,00 R$ 
5,70 

1.140,00 ROSANE 

38 2804
2 

MACARRÃO 
PARAFUSO - 
PACOTE 1KG 
(PADRÃO DE 
QUALIDADE: GALO, 
FLORIANI, RENATA, 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR). 

Pct 500,00 R$ 
5,40 

2.700,00 ROSANE 

 
3.2. As despesas decorrentes do fornecimento objeto deste contrato serão contratadas 
com recursos provenientes das dotações orçamentárias em anexo. 
 
3.3. A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, e 
mediante Termo Aditivo, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, no 
montante de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado deste 
Contrato. De acordo com o Parágrafo Primeiro do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nenhum 
acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos em Lei, salvo, às 
supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes. 
 
CLÁUSULA QUARTA: DAS CONDIÇÕES PARA EFETIVAR O PAGAMENTO E DO 
REAJUSTE 
4.1. O faturamento deverá ser efetivado na entrega, mediante Nota Fiscal/Fatura, que 
deverá ser apresentada até o segundo dia útil da entrega; 
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MERCADO ATÉ A 
ENTREGA NO 
ESTABELECIMENTO
. ESTA DEVERÁ 
APRESENTAR EM 
CONDIÇÕES 
HIGIÊNICA IDEAIS 
AO 
CONSUMO.(PADRÃ
O DE QUALIDADE  
ACÉM, 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR) 

37 2028
6 

MACARRÃO 
SEMOLADO TIPO 
(AVE MARIA) - 1KG 
(PADRÃO DE 
QUALIDADE: 
QUALIDADE, GALO, 
FLORIANI, RENATA, 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR) 

KG 200,00 R$ 
5,70 

1.140,00 ROSANE 

38 2804
2 

MACARRÃO 
PARAFUSO - 
PACOTE 1KG 
(PADRÃO DE 
QUALIDADE: GALO, 
FLORIANI, RENATA, 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR). 

Pct 500,00 R$ 
5,40 

2.700,00 ROSANE 

 
3.2. As despesas decorrentes do fornecimento objeto deste contrato serão contratadas 
com recursos provenientes das dotações orçamentárias em anexo. 
 
3.3. A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, e 
mediante Termo Aditivo, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, no 
montante de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado deste 
Contrato. De acordo com o Parágrafo Primeiro do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nenhum 
acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos em Lei, salvo, às 
supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes. 
 
CLÁUSULA QUARTA: DAS CONDIÇÕES PARA EFETIVAR O PAGAMENTO E DO 
REAJUSTE 
4.1. O faturamento deverá ser efetivado na entrega, mediante Nota Fiscal/Fatura, que 
deverá ser apresentada até o segundo dia útil da entrega; 
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4.1.1. A Contratada deverá enviar uma cópia da NOTA FISCAL, na data de sua 
emissão, até as 16h00min (horário de Brasília) para o Departamento de 
Compras/Contabilidade, seja por ou e-mail, para que seja a mesma contabilmente 
processada. Caso a N.F. não seja enviada em tempo hábil, não será aceita no dia 
posterior, de acordo com as instruções vigentes do Tribunal de Contas do Paraná (TCE-
PR). 
 
4.2. Os pagamentos serão efetuados através de crédito na conta corrente dos 
licitantes, constantes em suas propostas, após a emissão da Nota Fiscal/Fatura, da 
entrega executada integralmente e devidamente atestada pela comissão de 
recebimento e, ainda, mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS 
e Certidão Negativa de Débito da Receita Federal, que provam sua regularidade, a cada 
pagamento efetuado, seja ele parcelado ou não; 
 
4.3. Qualquer erro ou omissão havido na documentação fiscal ou na fatura será objeto 
de correção pela CONTRATADA e haverá em decorrência, suspensão do prazo de 
pagamento até que o problema seja definitivamente regularizado. 
 
4.4. O CONTRATANTE não fará nenhum pagamento à CONTRATADA, antes de pagar ou 
relevada à multa que porventura lhe tenha sido aplicada. 
 
4.5. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou 
crédito existente no CONTRATANTE em favor da CONTRATADA. Caso a mesma seja 
superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada 
administrativamente ou judicialmente, se necessário. 
 
4.6.  Não haverá reajuste de preços conforme o disposto na Lei nº 9.069, de 
29/06/1995, publicada no Diário Oficial da União em 30/06/1995, e Lei nº 10.192, de 
14/02/2001, publicada no Diário Oficial da União de 16/02/2001, ressalvado, quaisquer 
tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência 
de disposições legais, quando ocorridas após a data da assinatura do instrumento 
contratual, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicar à revisão 
destes para mais ou menos, conforme o caso. 
 
CLÁUSULA QUINTA: DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO/QUALIDADE E 
PRAZO 
5.1. Os produtos deverão ser entregues, mediante requisição escrita, expedida pelo 
servidor público municipal designado pela Administração para fiscalizar e acompanhar 
o cumprimento do contrato, e deverão ser feitas no local indicado nas respectivas 
requisições em horário das 08h00min as 12h00min e das 13H30MIN ás 16h30min de 
Segunda a Sexta-Feira. 
 
5.1.1. A entrega dos produtos deverá ser efetivada IMEDIATAMENTE a partir da 
requisição expressa expedida pelo CONTRATANTE. 
 
5.2. Caberá ao CONTRATANTE rejeitar total ou em parte, os serviços entregues em 
descordo com o objeto deste. 
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5.2.1. A aceitação dos produtos contratados, somente ocorrerá após conferência dos 
quantitativos e verificação das respectivas especificações, devendo ser recusado aquele 
que não atenda, em seu todo, às condições previstas neste instrumento, ou que se 
mostre incompatível com padrões de qualidade contratados. 
 
5.3. O fornecimento do objeto será de forma fracionada ou integral, conforme 
necessidade ocasional do CONTRATANTE e deverá observar as especificações deste 
instrumento e as disposições constantes do Código de Defesa do Consumidor Lei 
Federal n° 8.078 de 11/09/90, sem prejuízo de outras medidas cabíveis e previstas em 
lei especial, quando for o caso. 
 
5.4. Em nenhuma hipótese poderá a CONTRATADA veicular publicidade acerca do 
objeto a que se refere o contrato; 
 
5.5. A presença da fiscalização do CONTRATANTE não elide nem diminui a 
responsabilidade da CONTRATADA. 
 
5.5.1. A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento 
sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas neste contrato e na legislação 
pertinente. 
 
5.5.2. O CONTRATANTE comunicará a CONTRATADA, por escrito, as deficiências 
porventura verificadas nos fornecimentos, para imediata correção, sem prejuízo das 
sanções cabíveis.  
 
5.5.3. Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando 
sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 
5.5.4. Se a análise visual não fornecer dados suficientes para se processar uma 
avaliação com um resultado seguro sobre a qualidade dos produtos, e se ocorrer 
suspeita sobre esses produtos, será necessário à adoção do sistema clássico de 
controle de qualidade com a utilização de métodos laboratoriais de análise; 
 
5.5.5. A Prefeitura Municipal prevê multa de até 10% (dez por cento) de valor 
contratual ao fornecedor para os casos de recusa do produto em função da reprovação 
na avaliação de qualidade, quando se tratar de substituição de produto recusado na 
primeira entrega; 
 
5.5.6. Só serão aceitos os produtos que estiverem de acordo com as especificações 
adjudicadas; 
 
5.5.7. Para os produtos condenado pelo controle de qualidade no caso do sistema 
tradicional (análise laboratorial), o mesmo poderá ser submetido a uma reanálise, que 
poderá ter como resultado a aprovação dos produtos liberando-o para consumo; ou 
confirmação do resultado condenatório, devendo os produtos ser substituído. Sendo 
que, após a substituição, a análise será feita uma vez, e se o resultado for 
condenatório o fornecimento será cancelado sujeito à aplicação de multa. 
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5.5.8. Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com 
a indicação da Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados 
da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 
 
5.5.9. Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 
5.5.10. Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação do Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 
 
5.6. O presente pacto administrativo tem vigência de 12 (doze) meses, contados da 
data de assinatura e ratificação via publicidade do respectivo extrato contratual. 
 
CLÁUSULA SEXTA: DAS RESPONSABILIDADES 
6.1 Além das naturalmente decorrentes do presente contrato constituem obrigações da 
CONTRATADA: 
 
6.1.1. Cumprir fielmente, os compromissos avençados, de forma que os fornecimentos 
sejam realizados com esmero e perfeição; e solucionar os problemas que porventura 
venham a surgir, relacionados particularmente com a entrega; 
 
6.1.2. Manter durante a execução do contrato as condições que ensejaram sua 
contratação; e não transferir a outrem, no todo ou em parte, os fornecimentos objeto 
desta contratação sem prévia e expressa anuência da Contratante; 
 
6.1.3. Todas as despesas inerentes aos fornecimentos contratados, inclusive as de 
pagamento com eventuais acidentes de trabalho ou danos de qualquer espécie, aqui 
entendido, quaisquer envolvidos, responsabilizando-se também por danos a terceiros; 
encargos e impostos, bem assim quaisquer despesas diretas e/ou indiretas 
relacionadas com o fornecimento do objeto contratual; 
 
6.1.3.1. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos e impostos, 
não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento. 
 
6.1.4. Pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade, a fiscalização ou o acompanhamento por parte do CONTRATANTE; 
 
6.1.5. Fornecer e efetuar a entrega o objeto, nos locais indicados pelo Departamento 
Municipal competente, mediante a solicitação e quantificação do Gestor do Contrato; 
 
6.1.6. Considerar pelo preço unitário contratado, os valores das despesas decorrentes 
da entrega respectiva, e ainda, caso seja necessária a sua posterior devolução, por 
defeito do bem ou se estiver fora de especificação contratada; 
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6.1.7. Todo e qualquer fornecimento fora das especificações contratadas e além das 
solicitações do CONTRATANTE, cujas despesas correrão por conta da CONTRATADA e 
deverão ser prontamente atendidas; 
 
6.1.8. Qualquer impedimento que houver no decorrer desta contratação, devendo a 
CONTRATADA em caso de motivada ausência ou empecilho no fornecimento, 
responsabilizar-se pelos danos eventualmente causados; 
 
6.1.9. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, os fornecimentos objeto desta 
contratação; 
 
6.1.10. Manter durante todo o período do contrato, compatibilidade com as obrigações 
por ela assumida nas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 
vinculada a este instrumento. 
 
6.2 Além das naturalmente decorrentes do presente contrato constituem obrigações do 
CONTRATANTE: 
 
6.2.1. Obedecer aos critérios de remuneração previsto neste contrato, desde que 
cumprida às exigências explicitadas neste instrumento; 
 
6.2.2. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa cumprir suas 
obrigações dentro das normas e condições contratuais; 
 
6.2.3. Acompanhar e fiscalizar o Contrato, podendo sustar, mandar fazer ou desfazer 
quaisquer fornecimentos quando os mesmos não estiverem dentro das normas e 
especificações; 
 
6.2.4. Comunicar à CONTRATADA as irregularidades observadas no fornecimento; 
 
6.2.5. Solicitar a cópia da guia de quitação junto a CND/Federal, da quitação junto ao 
FGTS/CEF, através do CRF e quitação trabalhista-CNDT. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DAS PENALIDADES 
7.1 A inexecução parcial ou total das condições pactuadas, erro de execução, demora 
na execução, o CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à 
CONTRATADA as seguintes penalidades: 
I.  Advertência; 
II. multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso e por ocorrência de 
fato em desacordo com o proposto e o estabelecido neste contrato, até o máximo de 
15% (quinze por cento) sobre o valor total da nota de empenho, recolhida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente; 
III. multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso 
de inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) 
dias corridos, contado da comunicação oficial, sem embargo de indenização dos 
prejuízos porventura causados ao CONTRATANTE, e ainda sem prejuízo das demais 
penalidades previstas na Lei nº 8.666/93; 
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IV. multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato quando o 
inadimplemento ensejar a rescisão contratual; 
V. A CONTRATADA ensejar o retardamento da execução deste objeto, falhar ou fraudar 
na execução do objeto pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública e, será 
descredenciada junto aos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere 
o inciso XIV do art. 4º da Lei nº 10.520/02, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas neste Contrato e das demais cominações legais. 
 
7.1.1. As sanções previstas nos incisos "I” e “V" desta cláusula poderão ser aplicadas 
juntamente com as dos incisos “II” à “IV”, facultada a defesa prévia da CONTRATADA, 
no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 
 
7.1.2. A multa devida será descontada dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE 
ou quando for o caso, cobrada judicialmente; 
 
7.1.3. A critério do CONTRATANTE, poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou 
em parte, quando o atraso na execução/fornecimento do objeto for devidamente 
justificado pela CONTRATADA, por escrito, no prazo máximo ate 5 (cinco) dias da 
ocorrência do evento e aceito pelo CONTRATANTE, que fixará novo prazo, este 
improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas. 
 
7.2. Além das já especificadas neste instrumento, sujeitam-se a CONTRATADA 
inadimplente as demais penalidades previstas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n° 
8.666/93, sem prejuízo de outras medidas cabíveis preconizadas no Código de Defesa  
Do Consumidor. Lei Federal n° 8.078 de 11/09/90; 
 
7.3. Se discordar das penalidades que porventura lhe tenham sido aplicadas, poderá a 
CONTRATADA apresentar recurso, sem efeito suspensivo, à autoridade competente 
através da que lhe tenha dirigido a respectiva notificação, desde que o faça 
devidamente fundamentado e dentro de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento 
da notificação. 
 
CLÁUSULA OITAVA: DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO 
8.1 A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará sua rescisão, com as 
consequências contratuais, de acordo com o disposto nos artigos 78 a 80 da Lei 
8.666/93 na forma a seguir: 
 
8.1.1. São motivos para a rescisão do presente Contrato: 
I. o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; ou o 
cumprimento irregular respectivo; 
II. a lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a 
impossibilidade da conclusão do fornecimento, nos prazos estipulados; o atraso 
injustificado no início do fornecimento; ou a paralisação do fornecimento, sem justa 
causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE; 
III. a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com 
outrem, a cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação de forma não admitida neste contrato; 
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IV. multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato quando o 
inadimplemento ensejar a rescisão contratual; 
V. A CONTRATADA ensejar o retardamento da execução deste objeto, falhar ou fraudar 
na execução do objeto pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública e, será 
descredenciada junto aos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere 
o inciso XIV do art. 4º da Lei nº 10.520/02, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas neste Contrato e das demais cominações legais. 
 
7.1.1. As sanções previstas nos incisos "I” e “V" desta cláusula poderão ser aplicadas 
juntamente com as dos incisos “II” à “IV”, facultada a defesa prévia da CONTRATADA, 
no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 
 
7.1.2. A multa devida será descontada dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE 
ou quando for o caso, cobrada judicialmente; 
 
7.1.3. A critério do CONTRATANTE, poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou 
em parte, quando o atraso na execução/fornecimento do objeto for devidamente 
justificado pela CONTRATADA, por escrito, no prazo máximo ate 5 (cinco) dias da 
ocorrência do evento e aceito pelo CONTRATANTE, que fixará novo prazo, este 
improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas. 
 
7.2. Além das já especificadas neste instrumento, sujeitam-se a CONTRATADA 
inadimplente as demais penalidades previstas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n° 
8.666/93, sem prejuízo de outras medidas cabíveis preconizadas no Código de Defesa  
Do Consumidor. Lei Federal n° 8.078 de 11/09/90; 
 
7.3. Se discordar das penalidades que porventura lhe tenham sido aplicadas, poderá a 
CONTRATADA apresentar recurso, sem efeito suspensivo, à autoridade competente 
através da que lhe tenha dirigido a respectiva notificação, desde que o faça 
devidamente fundamentado e dentro de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento 
da notificação. 
 
CLÁUSULA OITAVA: DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO 
8.1 A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará sua rescisão, com as 
consequências contratuais, de acordo com o disposto nos artigos 78 a 80 da Lei 
8.666/93 na forma a seguir: 
 
8.1.1. São motivos para a rescisão do presente Contrato: 
I. o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; ou o 
cumprimento irregular respectivo; 
II. a lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a 
impossibilidade da conclusão do fornecimento, nos prazos estipulados; o atraso 
injustificado no início do fornecimento; ou a paralisação do fornecimento, sem justa 
causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE; 
III. a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com 
outrem, a cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação de forma não admitida neste contrato; 
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IV. o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 
V. o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do §1º do 
art. 67 da Lei nº 8.666/93; 
VI. a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; a dissolução da 
sociedade ou o falecimento do contratado; ou a alteração social ou a modificação da 
finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudique a execução do contrato; 
VII. razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas 
e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 
subordinado o CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o 
contrato; 
VIII. a supressão, por parte do CONTRATANTE, do fornecimento, acarretando 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da 
Lei nº 8.666/93; 
IX. a suspensão de sua execução, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo 
superior a 120 dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, 
assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 
X. o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE 
decorrentes dos fornecimentos, ou parcelas destes já recebidos ou fornecidos, salvo 
em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 
assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas 
obrigações até que seja normalizada a situação;  
XI. a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do contrato; 
XII – descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções 
penais cabíveis;  
 
8.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  
 
8.2.2. A rescisão do contrato poderá ser:  
I. determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados 
nos incisos I a VII e XI do subitem “8.1.1”;  
II. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, 
desde que haja conveniência para o CONTRATANTE;  
III. judicial, nos termos da legislação;  
 
8.2.2.1. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização 
escrita e fundamentada da autoridade competente.  
 
8.2.2.2. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos VII a XI do subitem “8.1.1”, 
sem que haja culpa da CONTRATADA, será este ressarcido dos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 
I. pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 
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II. pagamento do custo da desmobilização. 
 
8.3. Além das já especificadas neste instrumento, sujeitam-se a CONTRATADA 
inadimplente as demais penalidades previstas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n° 
8.666/93, sem prejuízo de outras medidas cabíveis preconizadas no Código de Defesa 
do Consumidor. Lei Federal n° 8.078 de 11/09/90; 
 
8.4. Se discordar das penalidades que porventura lhe tenham sido aplicadas, poderá a 
CONTRATADA apresentar recurso, sem efeito suspensivo, à autoridade competente 
através da que lhe tenha dirigido a respectiva notificação, desde que o faça 
devidamente fundamentado e dentro de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento 
da notificação. 
 
CLÁUSULA NONA. DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
9.1. Este contrato fica sujeito às alterações previstas no artigo 65, § 1º, da Lei nº 
8.666/93 e atualizações. 
 
9.2.  E ainda ficando estabelecido para fiscalização inteiramente dos contratos a 
servidora José Santiago, conforme DECRETO 5.199/2022. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
10.1 - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, 
por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto 
padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do 
objeto contratual. 
Parágrafo único - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes 
práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em 
um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 
e) “prática obstrutiva”:  
I - Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; 
II - Atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro multilateral promover inspeção; 
III - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção 
sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente 
ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, 
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em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por 
meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 
organismo; 
III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 
condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o 
contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo 
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à 
licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO FORO 
11.1. As partes elegem o foro da Comarca de ALTO PARANÁ, Estado do Paraná, para 
dirimir toda e qualquer questão pertinente ao presente contrato, renunciando a 
quaisquer outros por mais privilegiados que sejam. 
E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o Contrato em 02 (duas) 
vias de igual teor, para um só efeito, sem rasuras ou emendas, o qual depois de lido e 
achado conforme, perante duas testemunhas, a todo o ato presente, vai pelas partes 
assinado, as quais se obrigam a cumpri-lo. 
 

São João do Caiuá, Estado do Paraná 20 de abril de 2022. 
 
 STEFAN TOMÉ PAUKA 
 CPF/MF nº 034.112.319-63 
 PREFEITO MUNICIPAL 
  
 ADEMAR SILVA VITORINO 
 CPF/MF nº 642.029.509-25 
 REPRESETANTE LEGAL 
 
Testemunhas: 

Nome:________________________ 

CPF/MF:_______________________ 

Assinatura:____________________ 

Nome:____________________________ 

CPF/MF:___________________________ 

Assinatura:_________________________ 
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EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 0042/2022 

 
DATA: 20 de Abril de 2022 

 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA 

  PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
 

FUNDAMENTO 
LEGAL 

INCISOS II E IV DO ARTIGO 24 DA LEI 8666/93.  

OBJETO DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA CUSTEAR DESPESAS COM TRATAMENTO 
CIRÚRGICO COM URGÊNCIA EM MUNICÍPE, ATRAVÉS DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ORIGEM MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ 76.238.435/0001-30 
ENDEREÇO RUA DOM PEDRO II, 800 – CENTRO – CEP. 87.740-000 - SÃO JOÃO DO 

CAIUÁ-PR. 
DESTINO CLÍNICA MÉDICA CERVEIRA LTDA 
ENDEREÇO  RUA PERNAMBUCO N° 1227, SALA 01 – CENTRO - PARANAVAÍ/PR 
CNPJ/MF  11.082.514/0001-50 
VALOR R$ 8.000,00 (OITO MIL REAIS) 
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EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

REFERÊNCIA TERMO DE LICITAÇÃO Nº 011/2022 
 

CONTRATO Nº 030/2022 
 
CONTRATANTE MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO MARIA EDUARDA TAVARES CARDOSO MARTINS 
CNPJ DO CONTRATADO 09.562.319/0001-85 
VALOR DO CONTRATO R$ 54.900,00 (CINQUENTA E QUATRO MIL E 

NOVECENTOS REAIS) 
DATA DO CONTRATO 20/04/2022 a 20/04/2023 
OBJETO DO CONTRATO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 

DE MATERIAIS DE CONSUMO (GÁS ENGARRAFADO 
13KG) PARA OS DEPARTAMENTOS MUNICIPAIS DE 
SAÚDE, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, OBRAS E 
URBANISMO, ASSISTÊNCIA SOCIAL, E EDUCAÇÃO 
CULTURA E ESPORTE, DESTA MUNICIPALIDADE 

DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME CONTRATO Nº 030/2022 
 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 028/2022 
PREGÃO PRESENCIAL N° 007/2022 
PROCESSO N° 031/2022  
 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
SÃO JOÃO DO CAIUÁ E A EMPRESA HELIO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR 
08087583906. 

 
Pelo presente CONTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado, o MUNICÍPIO 
DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ/MF sob Nº. 76.238.435/0001-30, com sede à Rua Dom Pedro II, 800 - Centro, 
nesta cidade, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, em pleno 
exercício de seu mandato e funções, senhor Stefan Tome Pauka, brasileiro, casado, 
maior, médico, portador da CI/RG Nº. 7.501.372-8 e inscrito no CPF/MF Nº 
034.112.319-63, residente e domiciliado a Rua Silvestre Tarniovi, nº 416, São João do 
Caiuá - PR., doravante denominado CONTRATANTE, de outro lado, a empresa HELIO 
PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR 08087583906, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº. 36.285.225/0001-89, com sede na RUA INDUSTRIAL 
ANTONIO FACHIN, N° 1410, SALA, , VILA CITY, CEP 87709040 na cidade de Paranavaí, 
Estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. HELIO PEREIRA DOS SANTOS 
JUNIOR, brasileiro, empresário, portador do CI/RG Nº 100357682.  Inscrita no CPF/MF 
Nº. 080.875.839-06, residente e domiciliado na RUA INDUSTRIAL ANTONIO FACHIN, 
N° 1410, SALA, , VILA CITY, CEP 87709040 na cidade de Paranavaí, Estado do Paraná, 
doravante denominada CONTRATADA, as partes resolvem registrar os preços, para 
eventual fornecimento dos produtos, abaixo relacionados: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
1.1. O presente Contrato tem por objeto o fornecimento REGISTRO DE PREÇO PARA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO (GÊNEROS ALIMENTICÍOS), DESTINADOS A 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, COM RECURSOS BÁSICOS DO MUNICÍPIO, ATRAVÉS DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, conforme 
detalhamento e especificação constante no Anexo – I do Edital de Pregão Presencial nº 
007/2022 e na proposta adjudicada da CONTRATADA. 
 
1.2. Os recursos financeiros para custearem as despesas do objeto supradito provêm 
da seguinte dotação orçamentária: 
 
05.002.12.361.0019.2.050.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.063.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
 
1.3. Fica designada o servidor JOSÉ SANTIAGO SILVA, para exercer a fiscalização e o 
acompanhamento do Contrato e de seus Aditivos, nos termos disciplinados nos Arts. 
58, III e 67 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DO REGIME 
2.1. A presente relação jurídica contratual é disciplinada, integralmente, pela Lei nº 
10.520 de 17/07/2002, publicado no D.O. de 18/07/2002 e suas alterações, 
subsidiariamente pelas normas da Lei nº 8.666/93 e suas alterações e, fundamenta-se 
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no procedimento licitatório, modalidade de Pregão Presencial nº 007/2022, que faz 
parte integrante deste instrumento, aplicando-se, igualmente, a presente relação os 
demais atos legislativos e normatizados de ordem pública pertinentes. 
 
2.2. A CONTRATADA, sem prejuízos das responsabilidades contratuais e legais, não 
poderá subcontratar a execução do objeto deste contrato. 
 
2.4. Os casos e situações omissos serão resolvidos de comum acordo respeitado as 
disposições da Legislação constante desta cláusula, regulados pelos preceitos de direito 
público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos Contratos e 
disposições de direito privado, na forma preconizada pelo art. 54 combinados com o 
inciso XII, do art. 55, da Lei 8.666/93. 
 
2.5. O Contratante providenciará a publicação deste Contrato, por extrato no Diário 
Oficial do Município, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR CONTRATUAL, DAS DESPESAS E DOS ITENS 
3.1. O valor total do contrato é de 14.776,20 (quatorze mil, setecentos e setenta e 
seis reais e vinte centavos), conforme descrito abaixo: 
 
Ite
m 

Códig
o 

Descrição Unidad
e 

Quant
. 

Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espe
c. 

2 22379 ACHOCOLATADO EM 
PÓ - POTE COM N0 
MÍNIMO 400G: 
Ingredientes: açúcar, 
cacau em pó, 
mineral, 
maltodextrina, 
vitaminas, 
emulsificantes lecitina 
de soja, antioxidante, 
ácido ascórbico e 
aromatizante.( 
PADRÃO DE 
QUALIDADE NESCAU, 
TODY, EQUIVALENTE 
OU SUPERIOR) 

Pote 360,0
0 

R$ 
6,75 

2.430,0
0 

NESCAU-
370 

9 20265 BISCOITO ÁGUA E 
SAL EMBALAGEM 
MÍNIMA DE 4OOGR. 
ISENTO DE MOFO, 
ODORES E 
SUBSTANCIA 
NOCIVAS. 
EMBALAGENS 

Emb 720,0
0 

R$ 
5,55 

3.996,0
0 

RENATA 
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PLÁSCITCAS, COM 
PRAZO NO MÍNIMO 
DE VALIDADE DE 06 
MESES A PARTIR DA 
DATA DA ENTREGA. 
(PADRÃO DE 
QUALIDADE: 
MARILAN, RENATA , 
ISABELA, 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR). 

19 12224 CHOCOLATE EM PÓ 
SOLÚVEL - CAIXA 
200 GR - 
INGREDIENTES: 
CACAU EM PÓ 
SOLÚVEL, AÇÚCAR E 
AROMATIZANTE. NÃO 
CONTÉM GLÚTEM. . 
INFORMAÇÃO 
PORÇÃO DE 20G 
VALOR ENERGETICO: 
65KCAL=273KJ. 
CARBOIDRATOS: 
11G. PROTEINAS: 
2,3G. GORDURAS 
TOTAIS: 1,3G. 
GORDURAS 
SATURADAS: 0,7G, 
GORDURAS TRANS: 
0G. FIBRA 
ALIMENTAR: 3,5G. 
SÓDIO: 
0MG.(PADRÃO DE 
QUALIDADE NESTLÉ 
DOIS FRADES, 
MELKEN, 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR). 

Un 140,0
0 

R$ 
17,4
0 

2.436,0
0 

MELKEN 

20 1063 COLORAU EM PÓ - 
EMBALAGEM COM 
500 GRAMAS, 
PADRÃO DE 
QUALIDADE ZAELI, 
CIALHO 
EQUIVALANTE OU 
SUPERIOR. 

Pct 200,0
0 

R$ 
2,90 

580,00 CATEMAR 
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22 9723 FARINHA DE CEREAIS 
PARA ALIMENTAÇÃO 
INFANTIL 
ENRIQUECIDA COM 
MULTICERAIS, COM 
PROBIÓTICO 
(TRIGO/MILHO/ARRO
Z) EMBALAGEM COM 
400 GRAMAS, 
PADRÃO DE 
QUALIDADE NESTLÉ, 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

Emb 160,0
0 

R$ 
10,4
0 

1.664,0
0 

MUCILOM 

35 153 LEITE EM PÓ  ZERO 
LACTOSE  - LATA 
COM NO MÍNIMO 
380GR  (PADRÃO DE 
QUALIDADE NINHO, 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR) 

Lata 140,0
0 

R$ 
14,3
3 

2.006,2
0 

SOY+ 300G 

40 12229 MARGARINA ZERO 
LACTOSE - POTE COM 
500 GRAMAS PADRÃO 
DE QUALIDADE 
BECEL, QUALY, 
VIGOR, 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

Emb 200,0
0 

R$ 
8,32 

1.664,0
0 

QUALY 

 
3.2. As despesas decorrentes do fornecimento objeto deste contrato serão contratadas 
com recursos provenientes das dotações orçamentárias em anexo. 
 
3.3. A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, e 
mediante Termo Aditivo, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, no 
montante de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado deste 
Contrato. De acordo com o Parágrafo Primeiro do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nenhum 
acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos em Lei, salvo, às 
supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes. 
 
CLÁUSULA QUARTA: DAS CONDIÇÕES PARA EFETIVAR O PAGAMENTO E DO 
REAJUSTE 
4.1. O faturamento deverá ser efetivado na entrega, mediante Nota Fiscal/Fatura, que 
deverá ser apresentada até o segundo dia útil da entrega; 
 
4.1.1. A Contratada deverá enviar uma cópia da NOTA FISCAL, na data de sua 
emissão, até as 16h00min (horário de Brasília) para o Departamento de 
Compras/Contabilidade, seja por ou e-mail, para que seja a mesma contabilmente 
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processada. Caso a N.F. não seja enviada em tempo hábil, não será aceita no dia 
posterior, de acordo com as instruções vigentes do Tribunal de Contas do Paraná (TCE-
PR). 
 
4.2. Os pagamentos serão efetuados através de crédito na conta corrente dos 
licitantes, constantes em suas propostas, após a emissão da Nota Fiscal/Fatura, da 
entrega executada integralmente e devidamente atestada pela comissão de 
recebimento e, ainda, mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS 
e Certidão Negativa de Débito da Receita Federal, que provam sua regularidade, a cada 
pagamento efetuado, seja ele parcelado ou não; 
 
4.3. Qualquer erro ou omissão havido na documentação fiscal ou na fatura será objeto 
de correção pela CONTRATADA e haverá em decorrência, suspensão do prazo de 
pagamento até que o problema seja definitivamente regularizado. 
 
4.4. O CONTRATANTE não fará nenhum pagamento à CONTRATADA, antes de pagar ou 
relevada à multa que porventura lhe tenha sido aplicada. 
 
4.5. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou 
crédito existente no CONTRATANTE em favor da CONTRATADA. Caso a mesma seja 
superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada 
administrativamente ou judicialmente, se necessário. 
 
4.6.  Não haverá reajuste de preços conforme o disposto na Lei nº 9.069, de 
29/06/1995, publicada no Diário Oficial da União em 30/06/1995, e Lei nº 10.192, de 
14/02/2001, publicada no Diário Oficial da União de 16/02/2001, ressalvado, quaisquer 
tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência 
de disposições legais, quando ocorridas após a data da assinatura do instrumento 
contratual, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicar à revisão 
destes para mais ou menos, conforme o caso. 
 
CLÁUSULA QUINTA: DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO/QUALIDADE E 
PRAZO 
5.1. Os serviços deverão ser entregues, mediante requisição escrita, expedida pelo 
servidor público municipal designado pela Administração para fiscalizar e acompanhar 
o cumprimento do contrato, e deverão ser feitas no local indicado nas respectivas 
requisições em horário das 08h00min as 12h00min e das 13H30MIN ás 16h30min de 
Segunda a Sexta-Feira. 
 
5.1.1. A entrega dos produtos deverá ser efetivada IMEDIATAMENTE a partir da 
requisição expressa expedida pelo CONTRATANTE. 
 
5.2. Caberá ao CONTRATANTE rejeitar total ou em parte, os serviços entregues em 
descordo com o objeto deste. 
 
5.2.1. A aceitação dos serviços contratados, somente ocorrerá após conferência dos 
quantitativos e verificação das respectivas especificações, devendo ser recusado aquele 
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processada. Caso a N.F. não seja enviada em tempo hábil, não será aceita no dia 
posterior, de acordo com as instruções vigentes do Tribunal de Contas do Paraná (TCE-
PR). 
 
4.2. Os pagamentos serão efetuados através de crédito na conta corrente dos 
licitantes, constantes em suas propostas, após a emissão da Nota Fiscal/Fatura, da 
entrega executada integralmente e devidamente atestada pela comissão de 
recebimento e, ainda, mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS 
e Certidão Negativa de Débito da Receita Federal, que provam sua regularidade, a cada 
pagamento efetuado, seja ele parcelado ou não; 
 
4.3. Qualquer erro ou omissão havido na documentação fiscal ou na fatura será objeto 
de correção pela CONTRATADA e haverá em decorrência, suspensão do prazo de 
pagamento até que o problema seja definitivamente regularizado. 
 
4.4. O CONTRATANTE não fará nenhum pagamento à CONTRATADA, antes de pagar ou 
relevada à multa que porventura lhe tenha sido aplicada. 
 
4.5. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou 
crédito existente no CONTRATANTE em favor da CONTRATADA. Caso a mesma seja 
superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada 
administrativamente ou judicialmente, se necessário. 
 
4.6.  Não haverá reajuste de preços conforme o disposto na Lei nº 9.069, de 
29/06/1995, publicada no Diário Oficial da União em 30/06/1995, e Lei nº 10.192, de 
14/02/2001, publicada no Diário Oficial da União de 16/02/2001, ressalvado, quaisquer 
tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência 
de disposições legais, quando ocorridas após a data da assinatura do instrumento 
contratual, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicar à revisão 
destes para mais ou menos, conforme o caso. 
 
CLÁUSULA QUINTA: DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO/QUALIDADE E 
PRAZO 
5.1. Os serviços deverão ser entregues, mediante requisição escrita, expedida pelo 
servidor público municipal designado pela Administração para fiscalizar e acompanhar 
o cumprimento do contrato, e deverão ser feitas no local indicado nas respectivas 
requisições em horário das 08h00min as 12h00min e das 13H30MIN ás 16h30min de 
Segunda a Sexta-Feira. 
 
5.1.1. A entrega dos produtos deverá ser efetivada IMEDIATAMENTE a partir da 
requisição expressa expedida pelo CONTRATANTE. 
 
5.2. Caberá ao CONTRATANTE rejeitar total ou em parte, os serviços entregues em 
descordo com o objeto deste. 
 
5.2.1. A aceitação dos serviços contratados, somente ocorrerá após conferência dos 
quantitativos e verificação das respectivas especificações, devendo ser recusado aquele 
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que não atenda, em seu todo, às condições previstas neste instrumento, ou que se 
mostre incompatível com padrões de qualidade contratados. 
 
5.3. O fornecimento do objeto será de forma fracionada ou integral, conforme 
necessidade ocasional do CONTRATANTE e deverá observar as especificações deste 
instrumento e as disposições constantes do Código de Defesa do Consumidor Lei 
Federal n° 8.078 de 11/09/90, sem prejuízo de outras medidas cabíveis e previstas em 
lei especial, quando for o caso. 
 
5.4. Em nenhuma hipótese poderá a CONTRATADA veicular publicidade acerca do 
objeto a que se refere o contrato; 
5.5. A presença da fiscalização do CONTRATANTE não elide nem diminui a 
responsabilidade da CONTRATADA. 
 
5.5.1. A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento 
sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas neste contrato e na legislação 
pertinente. 
 
5.5.2. O CONTRATANTE comunicará a CONTRATADA, por escrito, as deficiências 
porventura verificadas nos fornecimentos, para imediata correção, sem prejuízo das 
sanções cabíveis.  
 
5.5.3. Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando 
sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 
5.5.4. Se a análise visual não fornecer dados suficientes para se processar uma 
avaliação com um resultado seguro sobre a qualidade dos serviços, e se ocorrer 
suspeita sobre esses serviços, será necessário à adoção do sistema clássico de controle 
de qualidade com a utilização de métodos laboratoriais de análise; 
 
5.5.5. A Prefeitura Municipal prevê multa de até 10% (dez por cento) de valor 
contratual ao fornecedor para os casos de recusa do produto em função da reprovação 
na avaliação de qualidade, quando se tratar de substituição de produto recusado na 
primeira entrega; 
 
5.5.6. Só serão aceitos os produtos que estiverem de acordo com as especificações 
adjudicadas; 
 
5.5.7. Para os produtos condenado pelo controle de qualidade no caso do sistema 
tradicional (análise laboratorial), o mesmo poderá ser submetido a uma reanálise, que 
poderá ter como resultado a aprovação dos produtos liberando-o para consumo; ou 
confirmação do resultado condenatório, devendo os produtos ser substituído. Sendo 
que, após a substituição, a análise será feita uma vez, e se o resultado for 
condenatório o fornecimento será cancelado sujeito à aplicação de multa. 
 
5.5.8. Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com 
a indicação da Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados 
da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 
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5.5.9. Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 
5.5.10. Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação do Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 
 
5.6. O presente pacto administrativo tem vigência de 12 (doze) meses, contados da 
data de assinatura e ratificação via publicidade do respectivo extrato contratual. 
 
CLÁUSULA SEXTA: DAS RESPONSABILIDADES 
6.1 Além das naturalmente decorrentes do presente contrato constituem obrigações da 
CONTRATADA: 
 
6.1.1. Cumprir fielmente, os compromissos avençados, de forma que os fornecimentos 
sejam realizados com esmero e perfeição; e solucionar os problemas que porventura 
venham a surgir, relacionados particularmente com a entrega; 
 
6.1.2. Manter durante a execução do contrato as condições que ensejaram sua 
contratação; e não transferir a outrem, no todo ou em parte, os fornecimentos objeto 
desta contratação sem prévia e expressa anuência da Contratante; 
 
6.1.3. Todas as despesas inerentes aos fornecimentos contratados, inclusive as de 
pagamento com eventuais acidentes de trabalho ou danos de qualquer espécie, aqui 
entendido, quaisquer envolvidos, responsabilizando-se também por danos a terceiros; 
encargos e impostos, bem assim quaisquer despesas diretas e/ou indiretas 
relacionadas com o fornecimento do objeto contratual; 
 
6.1.3.1. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos e impostos, 
não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento. 
 
6.1.4. Pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade, a fiscalização ou o acompanhamento por parte do CONTRATANTE; 
 
6.1.5. Fornecer e efetuar a entrega o objeto, nos locais indicados pelo Departamento 
Municipal competente, mediante a solicitação e quantificação do Gestor do Contrato; 
 
6.1.6. Considerar pelo preço unitário contratado, os valores das despesas decorrentes 
da entrega respectiva, e ainda, caso seja necessária a sua posterior devolução, por 
defeito do bem ou se estiver fora de especificação contratada; 
 
6.1.7. Todo e qualquer fornecimento fora das especificações contratadas e além das 
solicitações do CONTRATANTE, cujas despesas correrão por conta da CONTRATADA e 
deverão ser prontamente atendidas; 
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6.1.8. Qualquer impedimento que houver no decorrer desta contratação, devendo a 
CONTRATADA em caso de motivada ausência ou empecilho no fornecimento, 
responsabilizar-se pelos danos eventualmente causados; 
 
6.1.9. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, os fornecimentos objeto desta 
contratação; 
 
6.1.10. Manter durante todo o período do contrato, compatibilidade com as obrigações 
por ela assumida nas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 
vinculada a este instrumento. 
 
6.2 Além das naturalmente decorrentes do presente contrato constituem obrigações do 
CONTRATANTE: 
 
6.2.1. Obedecer aos critérios de remuneração previsto neste contrato, desde que 
cumprida às exigências explicitadas neste instrumento; 
 
6.2.2. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa cumprir suas 
obrigações dentro das normas e condições contratuais; 
 
6.2.3. Acompanhar e fiscalizar o Contrato, podendo sustar, mandar fazer ou desfazer 
quaisquer fornecimentos quando os mesmos não estiverem dentro das normas e 
especificações; 
 
6.2.4. Comunicar à CONTRATADA as irregularidades observadas no fornecimento; 
 
6.2.5. Solicitar a cópia da guia de quitação junto a CND/Federal, da quitação junto ao 
FGTS/CEF, através do CRF e quitação trabalhista-CNDT. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DAS PENALIDADES 
7.1 A inexecução parcial ou total das condições pactuadas, erro de execução, demora 
na execução, o CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à 
CONTRATADA as seguintes penalidades: 
I.  Advertência; 
II. multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso e por ocorrência de 
fato em desacordo com o proposto e o estabelecido neste contrato, até o máximo de 
15% (quinze por cento) sobre o valor total da nota de empenho, recolhida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente; 
III. multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso 
de inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) 
dias corridos, contado da comunicação oficial, sem embargo de indenização dos 
prejuízos porventura causados ao CONTRATANTE, e ainda sem prejuízo das demais 
penalidades previstas na Lei nº 8.666/93; 
IV. multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato quando o 
inadimplemento ensejar a rescisão contratual; 
V. A CONTRATADA ensejar o retardamento da execução deste objeto, falhar ou fraudar 
na execução do objeto pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública e, será 
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descredenciada junto aos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere 
o inciso XIV do art. 4º da Lei nº 10.520/02, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas neste Contrato e das demais cominações legais. 
 
7.1.1. As sanções previstas nos incisos "I” e “V" desta cláusula poderão ser aplicadas 
juntamente com as dos incisos “II” à “IV”, facultada a defesa prévia da CONTRATADA, 
no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 
 
7.1.2. A multa devida será descontada dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE 
ou quando for o caso, cobrada judicialmente; 
 
7.1.3. A critério do CONTRATANTE, poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou 
em parte, quando o atraso na execução/fornecimento do objeto for devidamente 
justificado pela CONTRATADA, por escrito, no prazo máximo ate 5 (cinco) dias da 
ocorrência do evento e aceito pelo CONTRATANTE, que fixará novo prazo, este 
improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas. 
 
7.2. Além das já especificadas neste instrumento, sujeitam-se a CONTRATADA 
inadimplente as demais penalidades previstas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n° 
8.666/93, sem prejuízo de outras medidas cabíveis preconizadas no Código de Defesa  
do Consumidor. Lei Federal n° 8.078 de 11/09/90; 
 
7.3. Se discordar das penalidades que porventura lhe tenham sido aplicadas, poderá a 
CONTRATADA apresentar recurso, sem efeito suspensivo, à autoridade competente 
através da que lhe tenha dirigido a respectiva notificação, desde que o faça 
devidamente fundamentado e dentro de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento 
da notificação. 
 
CLÁUSULA OITAVA: DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO 
8.1 A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará sua rescisão, com as 
consequências contratuais, de acordo com o disposto nos artigos 78 a 80 da Lei 
8.666/93 na forma a seguir: 
 
8.1.1. São motivos para a rescisão do presente Contrato: 
I. o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; ou o 
cumprimento irregular respectivo; 
II. a lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a 
impossibilidade da conclusão do fornecimento, nos prazos estipulados; o atraso 
injustificado no início do fornecimento; ou a paralisação do fornecimento, sem justa 
causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE; 
III. a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com 
outrem, a cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação de forma não admitida neste contrato; 
IV. o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 
V. o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do §1º do 
art. 67 da Lei nº 8.666/93; 
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VI. a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; a dissolução da 
sociedade ou o falecimento do contratado; ou a alteração social ou a modificação da 
finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudique a execução do contrato; 
VII. razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas 
e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 
subordinado o CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o 
contrato; 
VIII. a supressão, por parte do CONTRATANTE, do fornecimento, acarretando 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da 
Lei nº 8.666/93; 
IX. a suspensão de sua execução, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo 
superior a 120 dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, 
assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 
X. o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE 
decorrentes dos fornecimentos, ou parcelas destes já recebidos ou fornecidos, salvo 
em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 
assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas 
obrigações até que seja normalizada a situação;  
XI. a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do contrato; 
XII – descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções 
penais cabíveis;  
 
8.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  
 
8.2.2. A rescisão do contrato poderá ser:  
I. determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados 
nos incisos I a VII e XI do subitem “8.1.1”;  
II. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, 
desde que haja conveniência para o CONTRATANTE;  
III. judicial, nos termos da legislação;  
 
8.2.2.1. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização 
escrita e fundamentada da autoridade competente.  
 
8.2.2.2. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos VII a XI do subitem “8.1.1”, 
sem que haja culpa da CONTRATADA, será este ressarcido dos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 
I. pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 
II. pagamento do custo da desmobilização. 
 
8.3. Além das já especificadas neste instrumento, sujeitam-se a CONTRATADA 
inadimplente as demais penalidades previstas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n° 
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VI. a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; a dissolução da 
sociedade ou o falecimento do contratado; ou a alteração social ou a modificação da 
finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudique a execução do contrato; 
VII. razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas 
e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 
subordinado o CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o 
contrato; 
VIII. a supressão, por parte do CONTRATANTE, do fornecimento, acarretando 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da 
Lei nº 8.666/93; 
IX. a suspensão de sua execução, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo 
superior a 120 dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, 
assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 
X. o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE 
decorrentes dos fornecimentos, ou parcelas destes já recebidos ou fornecidos, salvo 
em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 
assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas 
obrigações até que seja normalizada a situação;  
XI. a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do contrato; 
XII – descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções 
penais cabíveis;  
 
8.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  
 
8.2.2. A rescisão do contrato poderá ser:  
I. determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados 
nos incisos I a VII e XI do subitem “8.1.1”;  
II. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, 
desde que haja conveniência para o CONTRATANTE;  
III. judicial, nos termos da legislação;  
 
8.2.2.1. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização 
escrita e fundamentada da autoridade competente.  
 
8.2.2.2. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos VII a XI do subitem “8.1.1”, 
sem que haja culpa da CONTRATADA, será este ressarcido dos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 
I. pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 
II. pagamento do custo da desmobilização. 
 
8.3. Além das já especificadas neste instrumento, sujeitam-se a CONTRATADA 
inadimplente as demais penalidades previstas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n° 
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8.666/93, sem prejuízo de outras medidas cabíveis preconizadas no Código de Defesa 
do Consumidor. Lei Federal n° 8.078 de 11/09/90; 
 
8.4. Se discordar das penalidades que porventura lhe tenham sido aplicadas, poderá a 
CONTRATADA apresentar recurso, sem efeito suspensivo, à autoridade competente 
através da que lhe tenha dirigido a respectiva notificação, desde que o faça 
devidamente fundamentado e dentro de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento 
da notificação. 
 
CLÁUSULA NONA. DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
9.1. Este contrato fica sujeito às alterações previstas no artigo 65, § 1º, da Lei nº 
8.666/93 e atualizações. 
 
9.2.  E ainda ficando estabelecido para fiscalização inteiramente dos contratos a 
servidora José Santiago, conforme DECRETO 5.199/2022. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
10.1 - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, 
por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto 
padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do 
objeto contratual. 
Parágrafo único - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes 
práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em 
um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 
e) “prática obstrutiva”:  
I - Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; 
II - Atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro multilateral promover inspeção; 
III - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção 
sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente 
ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, 
em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por 
meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 
organismo; 
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III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 
condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o 
contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo 
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à 
licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO FORO 
11.1. As partes elegem o foro da Comarca de ALTO PARANÁ, Estado do Paraná, para 
dirimir toda e qualquer questão pertinente ao presente contrato, renunciando a 
quaisquer outros por mais privilegiados que sejam. 
E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o Contrato em 02 (duas) 
vias de igual teor, para um só efeito, sem rasuras ou emendas, o qual depois de lido e 
achado conforme, perante duas testemunhas, a todo o ato presente, vai pelas partes 
assinado, as quais se obrigam a cumpri-lo. 
 

São João do Caiuá, Estado do Paraná 20 de abril de 2022. 
 
 STEFAN TOMÉ PAUKA 
 CPF/MF nº 034.112.319-63 
 PREFEITO MUNICIPAL 
  
 HELIO PEREIRA DOS SANTOS 

JUNIOR 
 CPF/MF nº 080.875.839-06 
 REPRESETANTE LEGAL 

 
 
Testemunhas: 

Nome:________________________ 

CPF/MF:_______________________ 

Assinatura:____________________ 

Nome:____________________________ 

CPF/MF:___________________________ 

Assinatura:_________________________ 
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RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 50/2022 – ID 75 
PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 109/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2022 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 
Aos vinte dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e dois na sede da Prefeitura do 
Município de Paraíso do Norte, sito a Avenida Tapejara, nº 88, Centro, no Município de Paraíso 
do Norte Estado do Paraná, a Pregoeira do Município Márcia Ferratto de Oliveira Guirro sua 
equipe de apoio os senhores(as) Alison Felipe Leite de Souza, Francielle Hirano, Gisele Cristina 
Viana de Souza, Júlio Cezar Margonar, Rafael Barros de Freitas, Tatiane Ines Klauck, 
nomeados pela Portaria nº43/2022 de 04 de fevereiro de 2022 publicada no Diário do Noroeste 
no dia 08/02/2022, em conformidade com a Lei Federal 10.520/2002 e Lei Federal 8.666/93 e 
demais legislações aplicáveis, conforme a classificação apresentada no Pregão Eletrônico nº 
15/2022 - Sistema de Registro de Preços, e ato de homologação do Senhor Carlos Alberto 
Vizzotto, Prefeito do Município, RESOLVE Registrar preços para aquisição de equipamentos 
de roçada de praças e vias, em conformidade com as condições estabelecidas no edital da 
licitação e seus anexos. 

 
1. DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por de preços para aquisição de equipamentos de roçada de praças e 
vias, conforme especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Eletrônico nº 15/2022 
- Sistema de Registro de Preços, assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos 
legais, para melhor caracterização do objeto, bem como, para definir procedimentos e normas 
decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nela estivessem 
transcritos. 
1.2 O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o 
preço registrado, as quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que 
seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com 
sede a Avenida Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado 
do Paraná, neste ato representado pela Senhora Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do 
Município de Paraíso do Norte. 
Licitante Detentora: BIDDEN COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ nº 36.181.473/0001-80 
e IE 90839180-28, com sede a Rua Capitão João Zaleski, Nº 1.763 – Lindóia, na Cidade de 
Curitiba, Estado do Paraná – CEP 81.010-080, neste ato representado por seu representante 
legal a Senhora Mabel Andrusievicz. 
Especificações do(s) objeto(s), as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário 
registrado.  
Item Especificação dos Objetos Unidade Marca  Quantidade Preço 

Unitário 
Registrado 

1 Motosserra a gasolina modelo ms 250, 
45 cilindradas, 3cv de potencia, 
capacidade do tanque combustível 
470ml. 

Unidade Lynus 
MLY-55 

4 1.040,00 

 
2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 20/04/2022 a 19/04/2023. 
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2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, 
obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de 
fornecimento, em igualdade de condições, nos termos do art. 15, § 4º da Lei 8.666/93. 
 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
 

Paraíso do Norte, 20 de abril de 2022. 
 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Mabel Andrusievicz 
Representante Legal da Detentora 

 
 
Gestor Fiscal: 
                      

José Carlos Pereira 
Diretor do Departamento de Serviços Públicos 

- 2 -- 2 -

EXTRATO DO II TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 35/2021      
LICITAÇÃO Nº 84/2021 - Tomada de preços Nº 5/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: WAGNER FERREIRA MACHADO.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA PARA " 1ª ETAPA DE REFORMA E
AMPLIAÇÃO DO PAÇO MUNICIPAL"

VALOR ADITIVADO: O presente termo adi�vo tem por objeto o ADITIVO DE VALOR METAFÍSICA -
REDIMENSIONAMENTO DE OBJETO o acréscimo de 34,36 % (TRINTA E QUATRO VIRGULA TRINTA E
SEIS) por cento dos itens relacionados abaixo, totalizando o valor de R$ 39.647,16 (TRINTA E NOVE MIL,
SEISCENTOS E QUARENTA E SETE REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS) da qual a contratada saiu vencedora,
conforme permissivo ar�go 65, parágrafo primeiro, da Lei 8.666/93.
ITENS
Lote Item Código do

produto/serviço
Descrição do produto/serviço Unidade de

medida
Quantidade

LOTE: 001 -
Lote 001

1 13669 REFORMA E AMPLIAÇÃO NO PAÇO MUNICIPAL  SERV 1,00

DATA DE ASSINATURA: 20/04/2022

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 026/2022 
PREGÃO PRESENCIAL N° 007/2022 
PROCESSO N° 031/2022 
 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
SÃO JOÃO DO CAIUÁ E A EMPRESA MAX CESTAS.COM LTDA. 

 
Pelo presente CONTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado, o MUNICÍPIO 
DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ/MF sob Nº. 76.238.435/0001-30, com sede à Rua Dom Pedro II, 800 - Centro, 
nesta cidade, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, em pleno 
exercício de seu mandato e funções, senhor Stefan Tome Pauka, brasileiro, casado, 
maior, médico, portador da CI/RG Nº. 7.501.372-8 e inscrito no CPF/MF Nº 
034.112.319-63, residente e domiciliado a Rua Silvestre Tarniovi, nº 416, São João do 
Caiuá - PR., doravante denominado CONTRATANTE, de outro lado, a empresa MAX 
CESTAS.COM LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 
41.651.458/0001-98, com sede na RUA DAS AZALEIAS, N° 2033 , JARDIM SANTA 
ROSA, CEP 87060022 na cidade de MARINGÁ, Estado do Paraná, neste ato 
representada pelo Sr. JOSÉ ERONDY RIBEIRO DE CAMPOS, brasileiro, casado, 
empresário, inscrita no CPF/MF Nº. 451.615.269-04, residente e domiciliado na Rua 
Pioneiro Mario Marangoni, n° 366ª, na cidade de Maringá, Estado do Paraná, doravante 
denominada CONTRATADA, as partes resolvem registrar os preços, para eventual 
fornecimento dos produtos, abaixo relacionados: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
1.1. O presente Contrato tem por objeto o fornecimento REGISTRO DE PREÇO PARA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO (GÊNEROS ALIMENTICÍOS), DESTINADOS A 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, COM RECURSOS BÁSICOS DO MUNICÍPIO, ATRAVÉS DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, conforme 
detalhamento e especificação constante no Anexo – I do Edital de Pregão Presencial nº 
007/2022 e na proposta adjudicada da CONTRATADA. 
 
1.2. Os recursos financeiros para custearem as despesas do objeto supradito provêm 
da seguinte dotação orçamentária: 
 
05.002.12.361.0019.2.050.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.063.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
 
1.3. Fica designada o servidor JOSÉ SANTIAGO SILVA, para exercer a fiscalização e o 
acompanhamento do Contrato e de seus Aditivos, nos termos disciplinados nos Arts. 
58, III e 67 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DO REGIME 
2.1. A presente relação jurídica contratual é disciplinada, integralmente, pela Lei nº 
10.520 de 17/07/2002, publicado no D.O. de 18/07/2002 e suas alterações, 
subsidiariamente pelas normas da Lei nº 8.666/93 e suas alterações e, fundamenta-se 
no procedimento licitatório, modalidade de Pregão Presencial nº 007/2022, que faz 
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parte integrante deste instrumento, aplicando-se, igualmente, a presente relação os 
demais atos legislativos e normatizados de ordem pública pertinentes. 
 
2.2. A CONTRATADA, sem prejuízos das responsabilidades contratuais e legais, não 
poderá subcontratar a execução do objeto deste contrato. 
 
2.4. Os casos e situações omissos serão resolvidos de comum acordo respeitado as 
disposições da Legislação constante desta cláusula, regulados pelos preceitos de direito 
público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos Contratos e 
disposições de direito privado, na forma preconizada pelo art. 54 combinados com o 
inciso XII, do art. 55, da Lei 8.666/93. 
 
2.5. O Contratante providenciará a publicação deste Contrato, por extrato no Diário 
Oficial do Município, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR CONTRATUAL, DAS DESPESAS E DOS ITENS 
3.1. O valor total do contrato é de 63.715,60 (sessenta e três mil, setecentos e quinze 
reais e sessenta centavos), conforme descrito abaixo: 
 
Ite
m 

Códig
o 

Descrição Unidad
e 

Quant. Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 1907 ABOBRINHA 
VERDE 
SELECIONADA  
DE 1ª 
QUALIDADE, 
TAMANHO DE 
MÉDIO A 
GRANDE, 
CONSISTÊNCIA 
FIRME, SEM 
INDÍCIO DE 
GERMINAÇÃO E 
INSENTA DE 
SUJIDADE 

KG 360,00 R$ 
1,80 

648,00 CEASA 

3 2801
6 

AÇUCAR CRISTAL 
- PCT C/ 5KG 
(PADRÃO DE 
QUALIDADE ALTO 
ALEGRE, UNIÃO, 
CARAVELAS 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR). 

Pct 400,00 R$ 
17,0
0 

6.800,00 DOURO 

6 2026
3 

BANANA NANICA 
1º QUALIDADE - 
COM MÉDIO 

KG 1.460,0
0 

R$ 
2,30 

3.358,00 CEASA 
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GRAU DE 
MATURAÇÃO, 
PROCEDENTE DE 
ESPÉCIE SADIA, 
FRESCA, NÃO 
ESTAR GOLPEADA 
E DANIFICADA 
POR QUAISQUER 
LESÕES FÍSICAS, 
MECANICAS OU 
BIOLÓGICAS QUE 
AFETAM SUA 
APARENCIA. 

7 155 BATATA  INGLESA  
SELECIONADA 1º 
QUALIDADE, OU 
SEJA, TAMANHO 
MÉDIO E 
UNIFORME, SEM 
FERIMENTOS, 
FIRME E 
COMPACTA OU 
DEFEITOS SEM 
DANOS FÍSICOA E 
MECÂNICOS 
(RACHADURAS, 
PERFURAÇÕES E 
CORTES) LIVRES 
DE TERRA 
ADERIDA À 
SUFERFÍCIE. 
EMTREGUE EM 
CAIXAS 
PLÁSTICAS 
VASADAS E 
LIMPAS. 

KG 360,00 R$ 
2,60 

936,00 CEASA 

8 2026
4 

BETERRABA 
SELECIONADA DE 
1º QUALIDADE, 
OU SEJA, SEM 
FERIMENTOS OU 
DEFEITOS 
(RACHADURAS, 
PERFURÇÕES E 
CORTES), LIVRES 
DE TERRA 
ADERIDA À 

KG 280,00 R$ 
2,30 

644,00 CEASA 
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SUFERFÍCIE, 
LIMPAS GRÚDAS, 
COM COLORAÇÃO 
UNIFORME, SEM 
MANCHAS, SEM 
DANOS FÍSICOS E 
MECÂNICOS E 
ISENTA DE 
PARASITAS E 
LARVAS. 
ENTREGUE EM 
CAIXAS 
PLÁSTICAS 
VASADAS E 
LIMPAS. 

15 2372
0 

CHUCHU EXTRA 
(1ª QUALIDADE) 
COR VERDE, 
TAMANHO E 
COLORAÇÃO 
UNIFORMES, 
FIRME E 
COMPACTO, 
LIVRE DE 
RESIDUOS DE 
FERTILIZANTES, 
ISENTO DE 
ENFERMIDADES, 
PARASITAS E 
LARVAS, 
MATERIAL 
TERROSO E 
SUJIDADES, SEM 
DANOS FISICOS E 
MECANISCOS 
ORIUNDOS DO 
MANUSEIO E 
TRANSPORTE, DE 
COLHEITA 
RECENTE. 
ENTREGUES EM 
CAIXAS 
PLASTICAS 
VASADAS E 
LIMPAS. 

UND 360,00 R$ 
3,00 

1.080,00 CEASA 

16 2239
9 

CEBOLA BRANCA 
SELECIONADA DE 

KG 460,00 R$ 
2,70 

1.242,00 CEASA 
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1º QUALIDADE 
OU SEJA, SEM 
FERIMENTOS OU 
DEFEITOS, 
LIMPAS 
GRAÚDAS, COM 
COLORAÇÃO 
UNIFORME, SEM 
MANCHAS, SEM 
DANOS FISICOS E 
MECANICOS E 
ISENTA DE 
PARASITAS E 
LARVA. 
ENTREGUE EM 
CAIXAS 
PLASTICAS 
VASADAS E 
LIMPAS. 

17 2240
0 

CENOURA  
SELECIONADA DE 
1º QUALIDADE 
OU SEJA SEM 
FERIMENTOS OU 
DEFEITOS 
(RACHADURAS, 
PERFURAÇÕES E 
CORTES) LIVRES 
DE TERRA 
ADERIDA Á 
SUPERFICIE, 
LIMPAS 
GRAÚDAS, COM 
COLORAÇÃO 
UNIFORME, SEM 
MANCHAS, SEM 
DANOS FISICOS E 
MECANICOS  E 
ISENTA DE 
PARASITAS E 
LARVAS. 
ENTREGUE EM 
CAIXAS 
PLASTICAS 
VASADAS E 
LIMPAS. 

KG 360,00 R$ 
3,50 

1.260,00 CEASA 

24 9718 FARINHA DE KG 160,00 R$ 542,40 COCAMAR 
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TRIGO ESPECIAL 
ENRIQUECIDA DE 
FERRO EÁCIDO 
FPOLICO, ISENTO 
DE MOFO, LIVRE 
DE PARASITAS, 
TRAÇAS E 
SUBSTÂNCIA 
NOCIVAS, 
ODORES 
ESTRANHOS, 
PRAZO MINÍMO 
DE VALIDADE 06 
MESES A PARTIR 
DA DATA DA 
ENTREGA. 
PACOTE DE 01 KG 
( PADRÃO DE 
QUALIDADE NITA, 
RENATA, 
ARAPONGAS, 
SOL, 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR) 

3,39 

25 8252 FEIJÃO CARIOCA. 
TIPO 1 - FEIJÃO 
DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, 
CONSTÍTUIDO DE 
NO MÍNIMO 98% 
DE GRÃOS NA 
COR 
CARACTERÍSTICA 
Á VARIEDADE 
CORRESPONDENT
E, DE TAMANHO E 
FORMATO 
NATURAIS 
MADUROS, LIPOS 
E SECOS. PACOTE 
DE 01 KG 
(PADRÃO DE 
QUALDIADE 
GRÃO 
BRILHANTE, 
GREGO, DÓURO, 
EQUIVALENTE OU 

KG 400,00 R$ 
7,54 

3.016,00 SAFRA NOVA 
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SUPERIOR) 
26 2803

3 
FEIJÃO PRETO DE 
PRIMEIRA 
QUALIDADE, 
CONSTÍTUIDO DE 
NO MÍNIMO 98% 
DE GRÃOS NA 
COR 
CARACTERÍSTICA 
Á VARIEDADE 
CORRESPONDENT
E, DE TAMANHO E 
FORMATO 
NATURAIS 
MADUROS, LIPOS 
E SECOS. PACOTE 
DE 1 KG (PADRÃO 
DE QUALDIADE 
GRÃO 
BRILHANTE, 
GREGO, DÓURO, 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR) 

Pct 100,00 R$ 
7,28 

728,00 RESERVA 

27 2803
4 

FERMENTO  
QUÍMICO SECO - 
250 GRAMAS PÓ 
FINO, 
HOMOGÊNEO, 
COLORAÇÃO 
BRANCA. ISENTO 
DE UMIDADE E 
SUJIDADES. 
EMBALAGEM 
PLÁSTICA COM 
TAMPA DE 
ROSCA, CONTER 
DADOS DO 
PRODUTO: 
IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, 
INGREDIENTES E 
INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, 
LOTE, 
GRAMATURA, 
DATAS DE 
FABRICAÇÃO E 

Pote 80,00 R$ 
5,10 

408,00 APTI 
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VENCIMENTO. 
VALIDADE 
MÍNIMADE 6 
(SEIS)MESES A 
CONTAR DA DATA 
DE ENTREGA DO 
POTE . (PADRÃO 
DE QUALIDADE: 
DRº OETKER, 
DONA BENTA, 
ROYAL, 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR). 

28 1206
0 

FILÉ DE PEITO DE 
FRANGO 
CONGELADO IN 
NATURA SEM 
OSSO, SEM 
ADIÇÃO DE SAL E 
TEMPEROS, 
PADRÃO DE 
QUALIDADE 
SADIA, PERDIGÃO 
CANÇÃO, SEARA, 
COPACOL,, 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

KG 1.200,0
0 

R$ 
19,0
0 

22.800,0
0 

SEARA 

29 2027
8 

FUBÁ DE MILHO 
MIMOSO 
REFINADO 
ENRIQUECIDO 
COM FERRO E 
ACIDO FÓLICO, 
PRODUTO 
OBTIDO PELA 
MOAGEM DOS 
GRÃO DE MILHO, 
DESGERMINADO 
OU NÃO. DEVERÁ 
SER OBTIDO Á 
PARTIR DE 
MATÉRIAS - 
PRIMAS SÃS, 
LIMPAS, ISENTAS 
DE MATERIAIS 
TERROSAS E 
PARASITAS. NÃO 

KG 450,00 R$ 
3,19 

1.435,50 NUTRIMILHO 
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PODERÁ ESTAR 
ÚMIDO, 
FERMENTADO OU 
RANÇOSO. 
EMBALAGENS DE 
01 KG - PADRÃO 
DE QUALIDADE: 
JÓIA, ZAELY, 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR) 

31 8253 LARANJA PERA 1ª 
QUALIDAD, 
FRESCA, SEM 
FERIMENTOS, 
NÃO DEVE CEDER 
A PRESSÃO COM 
OS DEDOS, GRAU 
DE MATURAÇÃO 
ADEQUADO (NÃO 
DEVE ESTAR 
VERDE), SABOR 
ADOCICADO, 
TAMANHO MÉDIO. 

KG 1.740,0
0 

R$ 
1,30 

2.262,00 CEASA 

33 2028
0 

LEITE UHT 
INTEGRAL CAIXA 
COM 12 
LITROS(PADRÃO 
DE QUALIDADE:  
POLLY, 
PIRACANJUBA, 
FRIMESA, PIÁ, 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR) 

Caixa 340,00 R$ 
4,03 

1.370,20 LIDER 

39 7 MARGARINA 
CREMOSA  COM 
SAL, POTE COM 
500 GRAMAS,  
SEM GORDURAS 
TRANS, ORIUNDA 
DE ÓLEO 
VEGETAL 
COMÉSTIVEL, 
PADRÃO DE 
QUALIDADE 
QUALY, DORIANA, 
DELÍCIA 
CREMOSA, 

Emb 500,00 R$ 
6,59 

3.295,00 DELICIA 
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EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

41 2028
1 

MAÇÃ NACIONAL 
DE 1º QUALIDADE 
FRUTA IN 
NATURA, ESPÉCIE 
VERMELHA, 
TAMANHO MÉDIO, 
APRESENTANDO 
TAMANHO, COR E 
FORMAÇÃO 
UNIFORME, 
DEVENDO SER 
BEM 
DESENVOLVIDA E 
MADURA, COM 
POLPA INTÁCTA E 
FIRME, SEM 
DANOS FÍSICOS E 
MECÂNICOS, 
ORIUNDOS DO 
MANUSEIO E 
TRANSPORTE, 
ACONDICIONADA 
EM CAIXA DE 
PAPELÃO 
ONDULADO OU 
CAIXAS 
PLÁSTICAS 
VAZADAS. 

KG 1.750,0
0 

R$ 
2,70 

4.725,00 CEASA 

43 2411
6 

OVOS EXTRA 
BRANCO  - 
BANDEJA COM 12 
OVOS 

UND 950,00 R$ 
5,20 

4.940,00 MANDAGUAÇ
U 

45 150 SAL IODADO 
REFINADO DE 
MESA PACOTE 
COM 1 KG,  
PADRÃO DE 
QUALIDADE 
ZAELY. MOC, 
CISNE,  
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

KG 300,00 R$ 
1,20 

360,00 GARÇA 

46 156 TOMATE  
VERMELHO DE 1ª 
QUALIDADE - 

KG 460,00 R$ 
2,80 

1.288,00 CEASA 
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Espécie vermelha, 
tamanho médio, 
apresentando 
tamnho, cor e 
conformação 
unifome, devendo 
ser bem 
desenvolvida e 
grau de 
maturação médio, 
com polpa intácta 
e firme, sem 
danos físicos e 
mecênicos, 
oriundos do 
manuseio e 
transporte, 
acondicionada em 
caixas plásticas 
vazadas. 

47 2029
1 

VINAGRE DE 
ÁLCOOL 
TRADICIONAL 
COM 750 ML 
(PADRÃO DE 
QUALIDADE: 
CASTELO, 
TOSCANO, 
SABOROSO, 
CHEMIM 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR) 

Unid 350,00 R$ 
1,65 

577,50 NEVAL 

 
3.2. As despesas decorrentes do fornecimento objeto deste contrato serão contratadas 
com recursos provenientes das dotações orçamentárias em anexo. 
 
3.3. A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, e 
mediante Termo Aditivo, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, no 
montante de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado deste 
Contrato. De acordo com o Parágrafo Primeiro do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nenhum 
acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos em Lei, salvo, às 
supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes. 
 
CLÁUSULA QUARTA: DAS CONDIÇÕES PARA EFETIVAR O PAGAMENTO E DO 
REAJUSTE 
4.1. O faturamento deverá ser efetivado na entrega, mediante Nota Fiscal/Fatura, que 
deverá ser apresentada até o segundo dia útil da entrega; 
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4.1.1. A Contratada deverá enviar uma cópia da NOTA FISCAL, na data de sua 
emissão, até as 16h00min (horário de Brasília) para o Departamento de 
Compras/Contabilidade, seja por ou e-mail, para que seja a mesma contabilmente 
processada. Caso a N.F. não seja enviada em tempo hábil, não será aceita no dia 
posterior, de acordo com as instruções vigentes do Tribunal de Contas do Paraná (TCE-
PR). 
 
4.2. Os pagamentos serão efetuados através de crédito na conta corrente dos 
licitantes, constantes em suas propostas, após a emissão da Nota Fiscal/Fatura, da 
entrega executada integralmente e devidamente atestada pela comissão de 
recebimento e, ainda, mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS 
e Certidão Negativa de Débito da Receita Federal, que provam sua regularidade, a cada 
pagamento efetuado, seja ele parcelado ou não; 
 
4.3. Qualquer erro ou omissão havido na documentação fiscal ou na fatura será objeto 
de correção pela CONTRATADA e haverá em decorrência, suspensão do prazo de 
pagamento até que o problema seja definitivamente regularizado. 
 
4.4. O CONTRATANTE não fará nenhum pagamento à CONTRATADA, antes de pagar ou 
relevada à multa que porventura lhe tenha sido aplicada. 
 
4.5. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou 
crédito existente no CONTRATANTE em favor da CONTRATADA. Caso a mesma seja 
superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada 
administrativamente ou judicialmente, se necessário. 
 
4.6.  Não haverá reajuste de preços conforme o disposto na Lei nº 9.069, de 
29/06/1995, publicada no Diário Oficial da União em 30/06/1995, e Lei nº 10.192, de 
14/02/2001, publicada no Diário Oficial da União de 16/02/2001, ressalvado, quaisquer 
tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência 
de disposições legais, quando ocorridas após a data da assinatura do instrumento 
contratual, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicar à revisão 
destes para mais ou menos, conforme o caso. 
 
CLÁUSULA QUINTA: DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO/QUALIDADE E 
PRAZO 
5.1. Os produtos deverão ser entregues, mediante requisição escrita, expedida pelo 
servidor público municipal designado pela Administração para fiscalizar e acompanhar 
o cumprimento do contrato, e deverão ser feitas no local indicado nas respectivas 
requisições em horário das 08h00min às 12h00min e das 13H30MIN ás 16h30min de 
Segunda a Sexta-Feira. 
 
5.1.1. A entrega dos produtos deverá ser efetivada IMEDIATAMENTE a partir da 
requisição expressa expedida pelo CONTRATANTE. 
 
5.2. Caberá ao CONTRATANTE rejeitar total ou em parte, os serviços entregues em 
descordo com o objeto deste. 
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5.2.1. A aceitação dos produtos contratados, somente ocorrerá após conferência dos 
quantitativos e verificação das respectivas especificações, devendo ser recusado aquele 
que não atenda, em seu todo, às condições previstas neste instrumento, ou que se 
mostre incompatível com padrões de qualidade contratados. 
 
5.3. O fornecimento do objeto será de forma fracionada ou integral, conforme 
necessidade ocasional do CONTRATANTE e deverá observar as especificações deste 
instrumento e as disposições constantes do Código de Defesa do Consumidor Lei 
Federal n° 8.078 de 11/09/90, sem prejuízo de outras medidas cabíveis e previstas em 
lei especial, quando for o caso. 
 
5.4. Em nenhuma hipótese poderá a CONTRATADA veicular publicidade acerca do 
objeto a que se refere o contrato; 
 
5.5. A presença da fiscalização do CONTRATANTE não elide nem diminui a 
responsabilidade da CONTRATADA. 
 
5.5.1. A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento 
sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas neste contrato e na legislação 
pertinente. 
 
5.5.2. O CONTRATANTE comunicará a CONTRATADA, por escrito, as deficiências 
porventura verificadas nos fornecimentos, para imediata correção, sem prejuízo das 
sanções cabíveis.  
 
5.5.3. Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando 
sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 
5.5.4. Se a análise visual não fornecer dados suficientes para se processar uma 
avaliação com um resultado seguro sobre a qualidade dos serviços, e se ocorrer 
suspeita sobre esses serviços, será necessário à adoção do sistema clássico de controle 
de qualidade com a utilização de métodos laboratoriais de análise; 
 
5.5.5. A Prefeitura Municipal prevê multa de até 10% (dez por cento) de valor 
contratual ao fornecedor para os casos de recusa do produto em função da reprovação 
na avaliação de qualidade, quando se tratar de substituição de produto recusado na 
primeira entrega; 
 
5.5.6. Só serão aceitos os produtos que estiverem de acordo com as especificações 
adjudicadas; 
 
5.5.7. Para os produtos condenado pelo controle de qualidade no caso do sistema 
tradicional (análise laboratorial), o mesmo poderá ser submetido a uma reanálise, que 
poderá ter como resultado a aprovação dos produtos liberando-o para consumo; ou 
confirmação do resultado condenatório, devendo os produtos ser substituído. Sendo 
que, após a substituição, a análise será feita uma vez, e se o resultado for 
condenatório o fornecimento será cancelado sujeito à aplicação de multa. 
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5.5.8. Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com 
a indicação da Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados 
da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 
 
5.5.9. Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 
5.5.10. Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação do Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 
 
5.6. O presente pacto administrativo tem vigência de 12 (doze) meses, contados da 
data de assinatura e ratificação via publicidade do respectivo extrato contratual. 
 
CLÁUSULA SEXTA: DAS RESPONSABILIDADES 
6.1 Além das naturalmente decorrentes do presente contrato constituem obrigações da 
CONTRATADA: 
 
6.1.1. Cumprir fielmente, os compromissos avençados, de forma que os fornecimentos 
sejam realizados com esmero e perfeição; e solucionar os problemas que porventura 
venham a surgir, relacionados particularmente com a entrega; 
 
6.1.2. Manter durante a execução do contrato as condições que ensejaram sua 
contratação; e não transferir a outrem, no todo ou em parte, os fornecimentos objeto 
desta contratação sem prévia e expressa anuência da Contratante; 
 
6.1.3. Todas as despesas inerentes aos fornecimentos contratados, inclusive as de 
pagamento com eventuais acidentes de trabalho ou danos de qualquer espécie, aqui 
entendido, quaisquer envolvidos, responsabilizando-se também por danos a terceiros; 
encargos e impostos, bem assim quaisquer despesas diretas e/ou indiretas 
relacionadas com o fornecimento do objeto contratual; 
 
6.1.3.1. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos e impostos, 
não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento. 
 
6.1.4. Pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade, a fiscalização ou o acompanhamento por parte do CONTRATANTE; 
 
6.1.5. Fornecer e efetuar a entrega o objeto, nos locais indicados pelo Departamento 
Municipal competente, mediante a solicitação e quantificação do Gestor do Contrato; 
 
6.1.6. Considerar pelo preço unitário contratado, os valores das despesas decorrentes 
da entrega respectiva, e ainda, caso seja necessária a sua posterior devolução, por 
defeito do bem ou se estiver fora de especificação contratada; 
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6.1.7. Todo e qualquer fornecimento fora das especificações contratadas e além das 
solicitações do CONTRATANTE, cujas despesas correrão por conta da CONTRATADA e 
deverão ser prontamente atendidas; 
 
6.1.8. Qualquer impedimento que houver no decorrer desta contratação, devendo a 
CONTRATADA em caso de motivada ausência ou empecilho no fornecimento, 
responsabilizar-se pelos danos eventualmente causados; 
 
6.1.9. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, os fornecimentos objeto desta 
contratação; 
 
6.1.10. Manter durante todo o período do contrato, compatibilidade com as obrigações 
por ela assumida nas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 
vinculada a este instrumento. 
 
6.2 Além das naturalmente decorrentes do presente contrato constituem obrigações do 
CONTRATANTE: 
 
6.2.1. Obedecer aos critérios de remuneração previsto neste contrato, desde que 
cumprida às exigências explicitadas neste instrumento; 
 
6.2.2. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa cumprir suas 
obrigações dentro das normas e condições contratuais; 
 
6.2.3. Acompanhar e fiscalizar o Contrato, podendo sustar, mandar fazer ou desfazer 
quaisquer fornecimentos quando os mesmos não estiverem dentro das normas e 
especificações; 
 
6.2.4. Comunicar à CONTRATADA as irregularidades observadas no fornecimento; 
 
6.2.5. Solicitar a cópia da guia de quitação junto a CND/Federal, da quitação junto ao 
FGTS/CEF, através do CRF e quitação trabalhista-CNDT. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DAS PENALIDADES 
7.1 A inexecução parcial ou total das condições pactuadas, erro de execução, demora 
na execução, o CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à 
CONTRATADA as seguintes penalidades: 
I.  Advertência; 
II. multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso e por ocorrência de 
fato em desacordo com o proposto e o estabelecido neste contrato, até o máximo de 
15% (quinze por cento) sobre o valor total da nota de empenho, recolhida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente; 
III. multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso 
de inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) 
dias corridos, contado da comunicação oficial, sem embargo de indenização dos 
prejuízos porventura causados ao CONTRATANTE, e ainda sem prejuízo das demais 
penalidades previstas na Lei nº 8.666/93; 
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2.2. A CONTRATADA, sem prejuízos das responsabilidades contratuais e legais, não 
poderá subcontratar a execução do objeto deste contrato. 
 
2.4. Os casos e situações omissos serão resolvidos de comum acordo respeitado as 
disposições da Legislação constante desta cláusula, regulados pelos preceitos de direito 
público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos Contratos e 
disposições de direito privado, na forma preconizada pelo art. 54 combinados com o 
inciso XII, do art. 55, da Lei 8.666/93. 
 
2.5. O Contratante providenciará a publicação deste Contrato, por extrato no Diário 
Oficial do Município, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR CONTRATUAL, DAS DESPESAS E DOS ITENS 
3.1. O valor total do contrato é de 2.280,00 (dois mil, duzentos e oitenta reais), 
conforme descrito abaixo: 
 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

4 26090 ALHO A GRANEL 
DE PRIMEIRA 
QUALIDADE. 
APRESENTANDO 
GRAU DE 
MATURAÇÃO TAL 
QUE LHE 
PERMITA 
SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, 
O TRANSPORTE E 
A CONSERVAÇÃO 
EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS 
PARA O 
CONSUMO. 

KG 100,00 R$ 
9,50 

950,00    Propia 

44 24117 REPOLHO VERDE 
FRESCO 1° 
QUALIDADE, 
CABEÇA 
FECHADA, SEM 
FERIMENTOS, 
FIRME, SEM 
MANCHAS E 
COLORAÇÃO 
UNIFORME, 
EMBALADOS 
SEPARADAMENTE 

KG 700,00 R$ 
1,90 

1.330,00 Propia 
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COM PLÁSTICO 
FILME. 

 
3.2. As despesas decorrentes do fornecimento objeto deste contrato serão contratadas 
com recursos provenientes das dotações orçamentárias em anexo. 
 
3.3. A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, e 
mediante Termo Aditivo, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, no 
montante de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado deste 
Contrato. De acordo com o Parágrafo Primeiro do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nenhum 
acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos em Lei, salvo, às 
supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes. 
 
CLÁUSULA QUARTA: DAS CONDIÇÕES PARA EFETIVAR O PAGAMENTO E DO 
REAJUSTE 
4.1. O faturamento deverá ser efetivado na entrega, mediante Nota Fiscal/Fatura, que 
deverá ser apresentada até o segundo dia útil da entrega; 
 
4.1.1. A Contratada deverá enviar uma cópia da NOTA FISCAL, na data de sua 
emissão, até as 16h00min (horário de Brasília) para o Departamento de 
Compras/Contabilidade, seja por ou e-mail, para que seja a mesma contabilmente 
processada. Caso a N.F. não seja enviada em tempo hábil, não será aceita no dia 
posterior, de acordo com as instruções vigentes do Tribunal de Contas do Paraná (TCE-
PR). 
 
4.2. Os pagamentos serão efetuados através de crédito na conta corrente dos 
licitantes, constantes em suas propostas, após a emissão da Nota Fiscal/Fatura, da 
entrega executada integralmente e devidamente atestada pela comissão de 
recebimento e, ainda, mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS 
e Certidão Negativa de Débito da Receita Federal, que provam sua regularidade, a cada 
pagamento efetuado, seja ele parcelado ou não; 
 
4.3. Qualquer erro ou omissão havido na documentação fiscal ou na fatura será objeto 
de correção pela CONTRATADA e haverá em decorrência, suspensão do prazo de 
pagamento até que o problema seja definitivamente regularizado. 
 
4.4. O CONTRATANTE não fará nenhum pagamento à CONTRATADA, antes de pagar ou 
relevada à multa que porventura lhe tenha sido aplicada. 
 
4.5. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou 
crédito existente no CONTRATANTE em favor da CONTRATADA. Caso a mesma seja 
superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada 
administrativamente ou judicialmente, se necessário. 
 
4.6.  Não haverá reajuste de preços conforme o disposto na Lei nº 9.069, de 
29/06/1995, publicada no Diário Oficial da União em 30/06/1995, e Lei nº 10.192, de 
14/02/2001, publicada no Diário Oficial da União de 16/02/2001, ressalvado, quaisquer 
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tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência 
de disposições legais, quando ocorridas após a data da assinatura do instrumento 
contratual, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicar à revisão 
destes para mais ou menos, conforme o caso. 
 
CLÁUSULA QUINTA: DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO/QUALIDADE E 
PRAZO 
5.1. Os produtos deverão ser entregues, mediante requisição escrita, expedida pelo 
servidor público municipal designado pela Administração para fiscalizar e acompanhar 
o cumprimento do contrato, e deverão ser feitas no local indicado nas respectivas 
requisições em horário das 08h00min as 12h00min e das 13H30MIN ás 16h30min de 
Segunda a Sexta-Feira. 
 
5.1.1. A entrega dos produtos deverá ser efetivada IMEDIATAMENTE a partir da 
requisição expressa expedida pelo CONTRATANTE. 
 
5.2. Caberá ao CONTRATANTE rejeitar total ou em parte, os serviços entregues em 
descordo com o objeto deste. 
 
5.2.1. A aceitação dos produtos contratados, somente ocorrerá após conferência dos 
quantitativos e verificação das respectivas especificações, devendo ser recusado aquele 
que não atenda, em seu todo, às condições previstas neste instrumento, ou que se 
mostre incompatível com padrões de qualidade contratados. 
 
5.3. O fornecimento do objeto será de forma fracionada ou integral, conforme 
necessidade ocasional do CONTRATANTE e deverá observar as especificações deste 
instrumento e as disposições constantes do Código de Defesa do Consumidor Lei 
Federal n° 8.078 de 11/09/90, sem prejuízo de outras medidas cabíveis e previstas em 
lei especial, quando for o caso. 
 
5.4. Em nenhuma hipótese poderá a CONTRATADA veicular publicidade acerca do 
objeto a que se refere o contrato; 
 
5.5. A presença da fiscalização do CONTRATANTE não elide nem diminui a 
responsabilidade da CONTRATADA. 
 
5.5.1. A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento 
sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas neste contrato e na legislação 
pertinente. 
 
5.5.2. O CONTRATANTE comunicará a CONTRATADA, por escrito, as deficiências 
porventura verificadas nos fornecimentos, para imediata correção, sem prejuízo das 
sanções cabíveis.  
 
5.5.3. Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando 
sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
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5.5.4. Se a análise visual não fornecer dados suficientes para se processar uma 
avaliação com um resultado seguro sobre a qualidade dos serviços, e se ocorrer 
suspeita sobre esses serviços, será necessário à adoção do sistema clássico de controle 
de qualidade com a utilização de métodos laboratoriais de análise; 
 
5.5.5. A Prefeitura Municipal prevê multa de até 10% (dez por cento) de valor 
contratual ao fornecedor para os casos de recusa do produto em função da reprovação 
na avaliação de qualidade, quando se tratar de substituição de produto recusado na 
primeira entrega; 
 
5.5.6. Só serão aceitos os produtos que estiverem de acordo com as especificações 
adjudicadas; 
 
5.5.7. Para os produtos condenado pelo controle de qualidade no caso do sistema 
tradicional (análise laboratorial), o mesmo poderá ser submetido a uma reanálise, que 
poderá ter como resultado a aprovação dos produtos liberando-o para consumo; ou 
confirmação do resultado condenatório, devendo os produtos ser substituído. Sendo 
que, após a substituição, a análise será feita uma vez, e se o resultado for 
condenatório o fornecimento será cancelado sujeito à aplicação de multa. 
 
5.5.8. Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com 
a indicação da Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados 
da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 
 
5.5.9. Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 
5.5.10. Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação do Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 
 
5.6. O presente pacto administrativo tem vigência de 12 (doze) meses, contados da 
data de assinatura e ratificação via publicidade do respectivo extrato contratual. 
 
CLÁUSULA SEXTA: DAS RESPONSABILIDADES 
6.1 Além das naturalmente decorrentes do presente contrato constituem obrigações da 
CONTRATADA: 
 
6.1.1. Cumprir fielmente, os compromissos avençados, de forma que os fornecimentos 
sejam realizados com esmero e perfeição; e solucionar os problemas que porventura 
venham a surgir, relacionados particularmente com a entrega; 
 
6.1.2. Manter durante a execução do contrato as condições que ensejaram sua 
contratação; e não transferir a outrem, no todo ou em parte, os fornecimentos objeto 
desta contratação sem prévia e expressa anuência da Contratante; 
 
6.1.3. Todas as despesas inerentes aos fornecimentos contratados, inclusive as de 
pagamento com eventuais acidentes de trabalho ou danos de qualquer espécie, aqui 
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entendido, quaisquer envolvidos, responsabilizando-se também por danos a terceiros; 
encargos e impostos, bem assim quaisquer despesas diretas e/ou indiretas 
relacionadas com o fornecimento do objeto contratual; 
 
6.1.3.1. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos e impostos, 
não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento. 
 
6.1.4. Pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade, a fiscalização ou o acompanhamento por parte do CONTRATANTE; 
 
6.1.5. Fornecer e efetuar a entrega o objeto, nos locais indicados pelo Departamento 
Municipal competente, mediante a solicitação e quantificação do Gestor do Contrato; 
 
6.1.6. Considerar pelo preço unitário contratado, os valores das despesas decorrentes 
da entrega respectiva, e ainda, caso seja necessária a sua posterior devolução, por 
defeito do bem ou se estiver fora de especificação contratada; 
 
6.1.7. Todo e qualquer fornecimento fora das especificações contratadas e além das 
solicitações do CONTRATANTE, cujas despesas correrão por conta da CONTRATADA e 
deverão ser prontamente atendidas; 
 
6.1.8. Qualquer impedimento que houver no decorrer desta contratação, devendo a 
CONTRATADA em caso de motivada ausência ou empecilho no fornecimento, 
responsabilizar-se pelos danos eventualmente causados; 
 
6.1.9. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, os fornecimentos objeto desta 
contratação; 
 
6.1.10. Manter durante todo o período do contrato, compatibilidade com as obrigações 
por ela assumida nas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 
vinculada a este instrumento. 
 
6.2 Além das naturalmente decorrentes do presente contrato constituem obrigações do 
CONTRATANTE: 
 
6.2.1. Obedecer aos critérios de remuneração previsto neste contrato, desde que 
cumprida às exigências explicitadas neste instrumento; 
 
6.2.2. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa cumprir suas 
obrigações dentro das normas e condições contratuais; 
 
6.2.3. Acompanhar e fiscalizar o Contrato, podendo sustar, mandar fazer ou desfazer 
quaisquer fornecimentos quando os mesmos não estiverem dentro das normas e 
especificações; 
 
6.2.4. Comunicar à CONTRATADA as irregularidades observadas no fornecimento; 
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entendido, quaisquer envolvidos, responsabilizando-se também por danos a terceiros; 
encargos e impostos, bem assim quaisquer despesas diretas e/ou indiretas 
relacionadas com o fornecimento do objeto contratual; 
 
6.1.3.1. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos e impostos, 
não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento. 
 
6.1.4. Pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade, a fiscalização ou o acompanhamento por parte do CONTRATANTE; 
 
6.1.5. Fornecer e efetuar a entrega o objeto, nos locais indicados pelo Departamento 
Municipal competente, mediante a solicitação e quantificação do Gestor do Contrato; 
 
6.1.6. Considerar pelo preço unitário contratado, os valores das despesas decorrentes 
da entrega respectiva, e ainda, caso seja necessária a sua posterior devolução, por 
defeito do bem ou se estiver fora de especificação contratada; 
 
6.1.7. Todo e qualquer fornecimento fora das especificações contratadas e além das 
solicitações do CONTRATANTE, cujas despesas correrão por conta da CONTRATADA e 
deverão ser prontamente atendidas; 
 
6.1.8. Qualquer impedimento que houver no decorrer desta contratação, devendo a 
CONTRATADA em caso de motivada ausência ou empecilho no fornecimento, 
responsabilizar-se pelos danos eventualmente causados; 
 
6.1.9. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, os fornecimentos objeto desta 
contratação; 
 
6.1.10. Manter durante todo o período do contrato, compatibilidade com as obrigações 
por ela assumida nas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 
vinculada a este instrumento. 
 
6.2 Além das naturalmente decorrentes do presente contrato constituem obrigações do 
CONTRATANTE: 
 
6.2.1. Obedecer aos critérios de remuneração previsto neste contrato, desde que 
cumprida às exigências explicitadas neste instrumento; 
 
6.2.2. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa cumprir suas 
obrigações dentro das normas e condições contratuais; 
 
6.2.3. Acompanhar e fiscalizar o Contrato, podendo sustar, mandar fazer ou desfazer 
quaisquer fornecimentos quando os mesmos não estiverem dentro das normas e 
especificações; 
 
6.2.4. Comunicar à CONTRATADA as irregularidades observadas no fornecimento; 
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6.2.5. Solicitar a cópia da guia de quitação junto a CND/Federal, da quitação junto ao 
FGTS/CEF, através do CRF e quitação trabalhista-CNDT. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DAS PENALIDADES 
7.1 A inexecução parcial ou total das condições pactuadas, erro de execução, demora 
na execução, o CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à 
CONTRATADA as seguintes penalidades: 
I.  Advertência; 
II. multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso e por ocorrência de 
fato em desacordo com o proposto e o estabelecido neste contrato, até o máximo de 
15% (quinze por cento) sobre o valor total da nota de empenho, recolhida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente; 
III. multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso 
de inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) 
dias corridos, contado da comunicação oficial, sem embargo de indenização dos 
prejuízos porventura causados ao CONTRATANTE, e ainda sem prejuízo das demais 
penalidades previstas na Lei nº 8.666/93; 
IV. multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato quando o 
inadimplemento ensejar a rescisão contratual; 
V. A CONTRATADA ensejar o retardamento da execução deste objeto, falhar ou fraudar 
na execução do objeto pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública e, será 
descredenciada junto aos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere 
o inciso XIV do art. 4º da Lei nº 10.520/02, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas neste Contrato e das demais cominações legais. 
 
7.1.1. As sanções previstas nos incisos "I” e “V" desta cláusula poderão ser aplicadas 
juntamente com as dos incisos “II” à “IV”, facultada a defesa prévia da CONTRATADA, 
no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 
 
7.1.2. A multa devida será descontada dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE 
ou quando for o caso, cobrada judicialmente; 
 
7.1.3. A critério do CONTRATANTE, poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou 
em parte, quando o atraso na execução/fornecimento do objeto for devidamente 
justificado pela CONTRATADA, por escrito, no prazo máximo ate 5 (cinco) dias da 
ocorrência do evento e aceito pelo CONTRATANTE, que fixará novo prazo, este 
improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas. 
 
7.2. Além das já especificadas neste instrumento, sujeitam-se a CONTRATADA 
inadimplente as demais penalidades previstas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n° 
8.666/93, sem prejuízo de outras medidas cabíveis preconizadas no Código de Defesa  
do Consumidor. Lei Federal n° 8.078 de 11/09/90; 
 
7.3. Se discordar das penalidades que porventura lhe tenham sido aplicadas, poderá a 
CONTRATADA apresentar recurso, sem efeito suspensivo, à autoridade competente 
através da que lhe tenha dirigido a respectiva notificação, desde que o faça 
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devidamente fundamentado e dentro de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento 
da notificação. 
 
CLÁUSULA OITAVA: DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO 
8.1 A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará sua rescisão, com as 
consequências contratuais, de acordo com o disposto nos artigos 78 a 80 da Lei 
8.666/93 na forma a seguir: 
 
8.1.1. São motivos para a rescisão do presente Contrato: 
I. o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; ou o 
cumprimento irregular respectivo; 
II. a lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a 
impossibilidade da conclusão do fornecimento, nos prazos estipulados; o atraso 
injustificado no início do fornecimento; ou a paralisação do fornecimento, sem justa 
causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE; 
III. a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com 
outrem, a cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação de forma não admitida neste contrato; 
IV. o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 
V. o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do §1º do 
art. 67 da Lei nº 8.666/93; 
VI. a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; a dissolução da 
sociedade ou o falecimento do contratado; ou a alteração social ou a modificação da 
finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudique a execução do contrato; 
VII. razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas 
e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 
subordinado o CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o 
contrato; 
VIII. a supressão, por parte do CONTRATANTE, do fornecimento, acarretando 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da 
Lei nº 8.666/93; 
IX. a suspensão de sua execução, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo 
superior a 120 dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, 
assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 
X. o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE 
decorrentes dos fornecimentos, ou parcelas destes já recebidos ou fornecidos, salvo 
em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 
assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas 
obrigações até que seja normalizada a situação;  
XI. a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do contrato; 
XII – descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções 
penais cabíveis;  
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8.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  
 
8.2.2. A rescisão do contrato poderá ser:  
I. determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados 
nos incisos I a VII e XI do subitem “8.1.1”;  
II. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, 
desde que haja conveniência para o CONTRATANTE;  
III. judicial, nos termos da legislação;  
 
8.2.2.1. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização 
escrita e fundamentada da autoridade competente.  
 
8.2.2.2. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos VII a XI do subitem “8.1.1”, 
sem que haja culpa da CONTRATADA, será este ressarcido dos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 
I. pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 
II. pagamento do custo da desmobilização. 
 
8.3. Além das já especificadas neste instrumento, sujeitam-se a CONTRATADA 
inadimplente as demais penalidades previstas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n° 
8.666/93, sem prejuízo de outras medidas cabíveis preconizadas no Código de Defesa 
do Consumidor. Lei Federal n° 8.078 de 11/09/90; 
 
8.4. Se discordar das penalidades que porventura lhe tenham sido aplicadas, poderá a 
CONTRATADA apresentar recurso, sem efeito suspensivo, à autoridade competente 
através da que lhe tenha dirigido a respectiva notificação, desde que o faça 
devidamente fundamentado e dentro de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento 
da notificação. 
 
CLÁUSULA NONA. DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
9.1. Este contrato fica sujeito às alterações previstas no artigo 65, § 1º, da Lei nº 
8.666/93 e atualizações. 
 
9.2.  E ainda ficando estabelecido para fiscalização inteiramente dos contratos a 
servidora José Santiago, conforme DECRETO 5.199/2022. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
10.1 - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, 
por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto 
padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do 
objeto contratual. 
Parágrafo único - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes 
práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato; 
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b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em 
um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 
e) “prática obstrutiva”:  
I - Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; 
II - Atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro multilateral promover inspeção; 
III - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção 
sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente 
ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, 
em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por 
meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 
organismo; 
III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 
condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o 
contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo 
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à 
licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO FORO 
11.1. As partes elegem o foro da Comarca de ALTO PARANÁ, Estado do Paraná, para 
dirimir toda e qualquer questão pertinente ao presente contrato, renunciando a 
quaisquer outros por mais privilegiados que sejam. 
E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o Contrato em 02 (duas) 
vias de igual teor, para um só efeito, sem rasuras ou emendas, o qual depois de lido e 
achado conforme, perante duas testemunhas, a todo o ato presente, vai pelas partes 
assinado, as quais se obrigam a cumpri-lo. 
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São João do Caiuá, Estado do Paraná 20 de abril de 2022. 
 
 STEFAN TOMÉ PAUKA 
 CPF/MF nº 034.112.319-63 
 PREFEITO MUNICIPAL 
  
 RODRIGO DA SILVA 
 CPF/MF nº 046.946.479-89 
 REPRESETANTE LEGAL 
 
Testemunhas: 

Nome:________________________ 

CPF/MF:_______________________ 

Assinatura:____________________ 

Nome:____________________________ 

CPF/MF:___________________________ 

Assinatura:_________________________ 
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IV. multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato quando o 
inadimplemento ensejar a rescisão contratual; 
V. A CONTRATADA ensejar o retardamento da execução deste objeto, falhar ou fraudar 
na execução do objeto pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública e, será 
descredenciada junto aos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere 
o inciso XIV do art. 4º da Lei nº 10.520/02, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas neste Contrato e das demais cominações legais. 
 
7.1.1. As sanções previstas nos incisos "I” e “V" desta cláusula poderão ser aplicadas 
juntamente com as dos incisos “II” à “IV”, facultada a defesa prévia da CONTRATADA, 
no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 
 
7.1.2. A multa devida será descontada dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE 
ou quando for o caso, cobrada judicialmente; 
 
7.1.3. A critério do CONTRATANTE, poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou 
em parte, quando o atraso na execução/fornecimento do objeto for devidamente 
justificado pela CONTRATADA, por escrito, no prazo máximo ate 5 (cinco) dias da 
ocorrência do evento e aceito pelo CONTRATANTE, que fixará novo prazo, este 
improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas. 
 
7.2. Além das já especificadas neste instrumento, sujeitam-se a CONTRATADA 
inadimplente as demais penalidades previstas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n° 
8.666/93, sem prejuízo de outras medidas cabíveis preconizadas no Código de Defesa  
Do Consumidor. Lei Federal n° 8.078 de 11/09/90; 
 
7.3. Se discordar das penalidades que porventura lhe tenham sido aplicadas, poderá a 
CONTRATADA apresentar recurso, sem efeito suspensivo, à autoridade competente 
através da que lhe tenha dirigido a respectiva notificação, desde que o faça 
devidamente fundamentado e dentro de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento 
da notificação. 
 
CLÁUSULA OITAVA: DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO 
8.1 A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará sua rescisão, com as 
consequências contratuais, de acordo com o disposto nos artigos 78 a 80 da Lei 
8.666/93 na forma a seguir: 
 
8.1.1. São motivos para a rescisão do presente Contrato: 
I. o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; ou o 
cumprimento irregular respectivo; 
II. a lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a 
impossibilidade da conclusão do fornecimento, nos prazos estipulados; o atraso 
injustificado no início do fornecimento; ou a paralisação do fornecimento, sem justa 
causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE; 
III. a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com 
outrem, a cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação de forma não admitida neste contrato; 
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IV. o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 
V. o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do §1º do 
art. 67 da Lei nº 8.666/93; 
VI. a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; a dissolução da 
sociedade ou o falecimento do contratado; ou a alteração social ou a modificação da 
finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudique a execução do contrato; 
VII. razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas 
e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 
subordinado o CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o 
contrato; 
VIII. a supressão, por parte do CONTRATANTE, do fornecimento, acarretando 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da 
Lei nº 8.666/93; 
IX. a suspensão de sua execução, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo 
superior a 120 dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, 
assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 
X. o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE 
decorrentes dos fornecimentos, ou parcelas destes já recebidos ou fornecidos, salvo 
em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 
assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas 
obrigações até que seja normalizada a situação;  
XI. a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do contrato; 
XII – descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções 
penais cabíveis;  
 
8.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  
 
8.2.2. A rescisão do contrato poderá ser:  
I. determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados 
nos incisos I a VII e XI do subitem “8.1.1”;  
II. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, 
desde que haja conveniência para o CONTRATANTE;  
III. judicial, nos termos da legislação;  
 
8.2.2.1. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização 
escrita e fundamentada da autoridade competente.  
 
8.2.2.2. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos VII a XI do subitem “8.1.1”, 
sem que haja culpa da CONTRATADA, será este ressarcido dos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 
I. pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 
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II. pagamento do custo da desmobilização. 
 
8.3. Além das já especificadas neste instrumento, sujeitam-se a CONTRATADA 
inadimplente as demais penalidades previstas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n° 
8.666/93, sem prejuízo de outras medidas cabíveis preconizadas no Código de Defesa 
do Consumidor. Lei Federal n° 8.078 de 11/09/90; 
 
8.4. Se discordar das penalidades que porventura lhe tenham sido aplicadas, poderá a 
CONTRATADA apresentar recurso, sem efeito suspensivo, à autoridade competente 
através da que lhe tenha dirigido a respectiva notificação, desde que o faça 
devidamente fundamentado e dentro de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento 
da notificação. 
 
CLÁUSULA NONA. DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
9.1. Este contrato fica sujeito às alterações previstas no artigo 65, § 1º, da Lei nº 
8.666/93 e atualizações. 
 
9.2.  E ainda ficando estabelecido para fiscalização inteiramente dos contratos a 
servidora José Santiago, conforme DECRETO 5.199/2022. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
10.1 - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, 
por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto 
padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do 
objeto contratual. 
Parágrafo único - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes 
práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em 
um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 
e) “prática obstrutiva”:  
I - Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; 
II - Atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro multilateral promover inspeção; 
III - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção 
sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente 
ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, 
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em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por 
meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 
organismo; 
III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 
condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o 
contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo 
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à 
licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO FORO 
11.1. As partes elegem o foro da Comarca de ALTO PARANÁ, Estado do Paraná, para 
dirimir toda e qualquer questão pertinente ao presente contrato, renunciando a 
quaisquer outros por mais privilegiados que sejam. 
E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o Contrato em 02 (duas) 
vias de igual teor, para um só efeito, sem rasuras ou emendas, o qual depois de lido e 
achado conforme, perante duas testemunhas, a todo o ato presente, vai pelas partes 
assinado, as quais se obrigam a cumpri-lo. 
 

São João do Caiuá, Estado do Paraná 20 de abril de 2022. 
 
 STEFAN TOMÉ PAUKA 
 CPF/MF nº 034.112.319-63 
 PREFEITO MUNICIPAL 
  
 JOSÉ ERONDY RIBEIRO DE CAMPOS 
 CPF/MF nº 451.615.269-04 
 REPRESETANTE LEGAL 
 
Testemunhas: 

Nome:________________________ 

CPF/MF:_______________________ 

Assinatura:____________________ 

Nome:____________________________ 

CPF/MF:___________________________ 

Assinatura:_________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 029/2022 
PREGÃO PRESENCIAL N° 007/2022 
PROCESSO N° 031/2022 
 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
SÃO JOÃO DO CAIUÁ E A EMPRESA RODRIGO DA SILVA 

 
Pelo presente CONTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado, o MUNICÍPIO 
DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ/MF sob Nº. 76.238.435/0001-30, com sede à Rua Dom Pedro II, 800 - Centro, 
nesta cidade, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, em pleno 
exercício de seu mandato e funções, senhor Stefan Tome Pauka, brasileiro, casado, 
maior, médico, portador da CI/RG Nº. 7.501.372-8 e inscrito no CPF/MF Nº 
034.112.319-63, residente e domiciliado a Rua Silvestre Tarniovi, nº 416, São João do 
Caiuá - PR., doravante denominado CONTRATANTE, de outro lado, a empresa 
RODRIGO DA SILVA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 
37.083.784/0001-79, com sede na Rua Chile, n° 1061, CEP 87.660-000, na cidade de 
Paranacity, Estado do Paraná , neste ato representada pelo Sr. RODRIGO DA SILVA, 
brasileiro, comerciante, inscrito no CPF/MF Nº. 046.946.479-89, doravante 
denominada CONTRATADA, as partes resolvem registrar os preços, para eventual 
fornecimento dos produtos, abaixo relacionados: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
1.1. O presente Contrato tem por objeto o fornecimento REGISTRO DE PREÇO PARA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO (GÊNEROS ALIMENTICÍOS), DESTINADOS A 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, COM RECURSOS BÁSICOS DO MUNICÍPIO, ATRAVÉS DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, conforme 
detalhamento e especificação constante no Anexo – I do Edital de Pregão Presencial nº 
007/2022 e na proposta adjudicada da CONTRATADA. 
 
1.2. Os recursos financeiros para custearem as despesas do objeto supradito provêm 
da seguinte dotação orçamentária: 
 
05.002.12.361.0019.2.050.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.063.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
 
1.3. Fica designada o servidor JOSÉ SANTIAGO SILVA, para exercer a fiscalização e o 
acompanhamento do Contrato e de seus Aditivos, nos termos disciplinados nos Arts. 
58, III e 67 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DO REGIME 
2.1. A presente relação jurídica contratual é disciplinada, integralmente, pela Lei nº 
10.520 de 17/07/2002, publicado no D.O. de 18/07/2002 e suas alterações, 
subsidiariamente pelas normas da Lei nº 8.666/93 e suas alterações e, fundamenta-se 
no procedimento licitatório, modalidade de Pregão Presencial nº 007/2022, que faz 
parte integrante deste instrumento, aplicando-se, igualmente, a presente relação os 
demais atos legislativos e normatizados de ordem pública pertinentes. 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 027/2022 
PREGÃO PRESENCIAL N° 007/2022 
PROCESSO N° 031/2022 
 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
SÃO JOÃO DO CAIUÁ E A EMPRESA NOROESTE LICITACOES LTDA 

 
Pelo presente CONTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado, o MUNICÍPIO 
DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ/MF sob Nº. 76.238.435/0001-30, com sede à Rua Dom Pedro II, 800 - Centro, 
nesta cidade, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, em pleno 
exercício de seu mandato e funções, senhor Stefan Tome Pauka, brasileiro, casado, 
maior, médico, portador da CI/RG Nº. 7.501.372-8 e inscrito no CPF/MF Nº 
034.112.319-63, residente e domiciliado a Rua Silvestre Tarniovi, nº 416, São João do 
Caiuá - PR., doravante denominado CONTRATANTE, de outro lado, a empresa 
NOROESTE LICITACOES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº. 38.852.363/0001-28, com sede na AV PARIGOT DE SOUZA, N° 
2545,, JARDIM IBIRAPUERA, CEP 87705020 na cidade de Paranavaí, Estado do Paraná, 
neste ato representada pela Sra. ANA PAULA MACHADO PASTORI, brasileira, solteira, 
empresária, portadora do CI/RG Nº 13.198.762-5.  Inscrita no CPF/MF Nº. 
096.026.099-40, residente e domiciliado na Rua Piauí, n° 1221, na cidade de 
Paranavaí, Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATADA, as partes 
resolvem registrar os preços, para eventual fornecimento dos produtos, abaixo 
relacionados: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
1.1. O presente Contrato tem por objeto o fornecimento REGISTRO DE PREÇO PARA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO (GÊNEROS ALIMENTICÍOS), DESTINADOS A 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, COM RECURSOS BÁSICOS DO MUNICÍPIO, ATRAVÉS DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, conforme 
detalhamento e especificação constante no Anexo – I do Edital de Pregão Presencial nº 
007/2022 e na proposta adjudicada da CONTRATADA. 
 
1.2. Os recursos financeiros para custearem as despesas do objeto supradito provêm 
da seguinte dotação orçamentária: 
 
05.002.12.361.0019.2.050.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.063.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
 
1.3. Fica designada o servidor JOSÉ SANTIAGO SILVA, para exercer a fiscalização e o 
acompanhamento do Contrato e de seus Aditivos, nos termos disciplinados nos Arts. 
58, III e 67 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DO REGIME 
2.1. A presente relação jurídica contratual é disciplinada, integralmente, pela Lei nº 
10.520 de 17/07/2002, publicado no D.O. de 18/07/2002 e suas alterações, 
subsidiariamente pelas normas da Lei nº 8.666/93 e suas alterações e, fundamenta-se 
no procedimento licitatório, modalidade de Pregão Presencial nº 007/2022, que faz 
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parte integrante deste instrumento, aplicando-se, igualmente, a presente relação os 
demais atos legislativos e normatizados de ordem pública pertinentes. 
 
2.2. A CONTRATADA, sem prejuízos das responsabilidades contratuais e legais, não 
poderá subcontratar a execução do objeto deste contrato. 
 
2.4. Os casos e situações omissos serão resolvidos de comum acordo respeitado as 
disposições da Legislação constante desta cláusula, regulados pelos preceitos de direito 
público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos Contratos e 
disposições de direito privado, na forma preconizada pelo art. 54 combinados com o 
inciso XII, do art. 55, da Lei 8.666/93. 
 
2.5. O Contratante providenciará a publicação deste Contrato, por extrato no Diário 
Oficial do Município, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR CONTRATUAL, DAS DESPESAS E DOS ITENS 
3.1. O valor total do contrato é de 26.734,00 (vinte e seis mil, setecentos e trinta e 
quatro reais), conforme descrito abaixo: 
 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

5 22393 ARROZ 
AGULHINHA 
TIPO 1 - 
BENEFICIADO, 
POLIDO, LIMPO, 
GRÃOS 
INTEIROS, 
LONGOS E 
FINOS. O 
PRODUTO DEVE 
CONTER NO 
MINIMO 90% 
DE GRÃOS. 
APÓS O 
PREPARO 
CONFORME 
INSTRUÇOES 
DO 
FABRICANTE, O 
PRODUTO 
DEVERÁ 
APRESENTAR - 
SE SOLTO, SEM 
FORMAÇÃO DE 
AGLOMERADOS 

Pct 460,00 R$ 
18,15 

8.349,00 MINUETTO 
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OU PAPA. 
EMBALAGEM 
PRIMARIA: 
PACOTE DE 
PLASTICO 
ATÓXICO DE 
5KG.(PADRÃO 
DE QUALIDADE: 
PILECCO 
NOBRE, 
RIZZETO, 
ZAELLY, SUPER 
ECO, MIGRA, 
DELLARROZ, 
PRATO FINO, 
EQUIVALENTE 
OU SUPERIOR). 

10 24112 BISCOITO ÁGUA 
E SAL - ZERO 
LACTOSE - 
EMBALAGEM 
PLÁSTICA DE 
NO MÍNIMO 
400G. ISENTO 
DE MOFO, 
ODORES 
ESTRANHOS E 
SUBSTANCIAS 
NOCIVAS. 
EMBALAGENS 
PLÁSTICAS, 
COM PRAZO 
MÍNIMO DE 
VALIDADE DE 
06 MESES A 
PARTIR DA 
DATA DE 
ENTREGA. 
(PADRÃO DE 
QUALIDADE : 
MARILAN, 
ISABELA, 
EQUIVALENTE 
OU SUPERIOR). 

Emb 200,00 R$ 
4,50 

900,00 LIANE 

12 20817 BISCOITO SEM 
LACTOSE TIPO 
MAISENA - 

Emb 200,00 R$ 
4,80 

960,00 LIANE 
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PRODUZIDO, 
EMBALADO E 
ENTREGUE EM 
CONFORMIDADE 
COM A 
LEGISLAÇÃO 
SANITÁRIA 
VIGENTE, 
EMBALAGEM 
PLÁSTICA 
CONTENDO DE 
360 A 400GR. 
ISENTO DE 
MOFO, ODORES 
ESTRANHOS E 
SUBASTÂNCIA 
NOCIVAS. 
EMBALAGENS 
PLÁSTICA, COM 
PRAZO MÍNIMO 
DE VALIDADE 
DE 06 MESES A 
PARTIR DA 
DATA DA 
ENTREGA. 
(PADRÃO DE 
QUALIDADE: 
MARILAN, 
ISABELA, 
EQUIVALENTE 
OU SUPERIOR). 

18 24113 CHÁ MATE 
NATURAL 
TOSTADO A 
GRANEL - 
CAIXA 250G 
(PADRÃO DE 
QUALIDADE : 
LEÃO, CHÁ-
CHÁ, 
EQUIVALENTE 
OU SUPERIOR.) 

Caixa 400,00 R$ 
6,00 

2.400,00 SABIA 

21 9008 EXTRATO DE 
TOMATE 
CONCENTRADO 
100% NATURAL 
- 

Emb 800,00 R$ 
4,50 

3.600,00 PREDILECTA 
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INGREDIENTES: 
TOMATES, SAL 
E AÇUCAR, SEM 
CONSERVANTES 
- EMB. 340GR 
(PADRÃO DE 
QUALIDADE: 
ELEFANTE, 
EQUIVALENTE 
OU SUPERIOR) 

23 28031 FARINHA DE 
MANDIOCA 
TORRADA 
BRANCA, 
EMBALADA EM 
PACOTES DE 1 
KG, LIMPOS 
NÃO VIOLADOS, 
RESISTENTES. 
(PADRÃO DE 
QUALIDADE: 
PINDUCA, 
AMAFIL, CASA 
NOVA, 
KAIAPÓS, TRÊS 
MORRINHOS, 
EQUIVALENTE 
OU SUPERIOR) 

Pct 250,00 R$ 
5,30 

1.325,00 MONSIL 

30 11079 GELEIA 100% 
FRUTAS 
EMBALAGEM 
250  GR ( 
PADRÃO DE 
QUALIADADE 
QUEENSBERRY  
EQUIVALENTE 
OU SUPERIOR) 

Emb 340,00 R$ 
15,00 

5.100,00 AUREA 

34 24115 LEITE UHT 
ZERO LACTOSE 
- (PADRÃO DE 
QUALIDADE : 
LIDER, 
PIRACANJUBA, 
EQUIVALENTE 
OU SUPERIOR) 

Litro 340,00 R$ 
5,00 

1.700,00 LACTIVIDA 

36 9719 MACARRÃO 
ESPAGUETE 

KG 500,00 R$ 
4,80 

2.400,00 FLORIANI 
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SEMOLA 
PACOTE 1 KG 
(PADRÃO DE 
QUALIDADE 
GALO, 
FLORIANI, 
EQUIVALENTE 
OU SUPERIOR) 

 
3.2. As despesas decorrentes do fornecimento objeto deste contrato serão contratadas 
com recursos provenientes das dotações orçamentárias em anexo. 
 
3.3. A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, e 
mediante Termo Aditivo, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, no 
montante de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado deste 
Contrato. De acordo com o Parágrafo Primeiro do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nenhum 
acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos em Lei, salvo, às 
supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes. 
 
CLÁUSULA QUARTA: DAS CONDIÇÕES PARA EFETIVAR O PAGAMENTO E DO 
REAJUSTE 
4.1. O faturamento deverá ser efetivado na entrega, mediante Nota Fiscal/Fatura, que 
deverá ser apresentada até o segundo dia útil da entrega; 
 
4.1.1. A Contratada deverá enviar uma cópia da NOTA FISCAL, na data de sua 
emissão, até as 16h00min (horário de Brasília) para o Departamento de 
Compras/Contabilidade, seja por ou e-mail, para que seja a mesma contabilmente 
processada. Caso a N.F. não seja enviada em tempo hábil, não será aceita no dia 
posterior, de acordo com as instruções vigentes do Tribunal de Contas do Paraná (TCE-
PR). 
 
4.2. Os pagamentos serão efetuados através de crédito na conta corrente dos 
licitantes, constantes em suas propostas, após a emissão da Nota Fiscal/Fatura, da 
entrega executada integralmente e devidamente atestada pela comissão de 
recebimento e, ainda, mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS 
e Certidão Negativa de Débito da Receita Federal, que provam sua regularidade, a cada 
pagamento efetuado, seja ele parcelado ou não; 
 
4.3. Qualquer erro ou omissão havido na documentação fiscal ou na fatura será objeto 
de correção pela CONTRATADA e haverá em decorrência, suspensão do prazo de 
pagamento até que o problema seja definitivamente regularizado. 
 
4.4. O CONTRATANTE não fará nenhum pagamento à CONTRATADA, antes de pagar ou 
relevada à multa que porventura lhe tenha sido aplicada. 
 
4.5. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou 
crédito existente no CONTRATANTE em favor da CONTRATADA. Caso a mesma seja 
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superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada 
administrativamente ou judicialmente, se necessário. 
 
4.6.  Não haverá reajuste de preços conforme o disposto na Lei nº 9.069, de 
29/06/1995, publicada no Diário Oficial da União em 30/06/1995, e Lei nº 10.192, de 
14/02/2001, publicada no Diário Oficial da União de 16/02/2001, ressalvado, quaisquer 
tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência 
de disposições legais, quando ocorridas após a data da assinatura do instrumento 
contratual, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicar à revisão 
destes para mais ou menos, conforme o caso. 
 
CLÁUSULA QUINTA: DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO/QUALIDADE E 
PRAZO 
5.1. Os produtos deverão ser entregues, mediante requisição escrita, expedida pelo 
servidor público municipal designado pela Administração para fiscalizar e acompanhar 
o cumprimento do contrato, e deverão ser feitas no local indicado nas respectivas 
requisições em horário das 08h00min as 12h00min e das 13H30MIN ás 16h30min de 
Segunda a Sexta-Feira. 
 
5.1.1. A entrega dos produtos deverá ser efetivada IMEDIATAMENTE a partir da 
requisição expressa expedida pelo CONTRATANTE. 
 
5.2. Caberá ao CONTRATANTE rejeitar total ou em parte, os serviços entregues em 
descordo com o objeto deste. 
 
5.2.1. A aceitação dos produtos contratados, somente ocorrerá após conferência dos 
quantitativos e verificação das respectivas especificações, devendo ser recusado aquele 
que não atenda, em seu todo, às condições previstas neste instrumento, ou que se 
mostre incompatível com padrões de qualidade contratados. 
 
5.3. O fornecimento do objeto será de forma fracionada ou integral, conforme 
necessidade ocasional do CONTRATANTE e deverá observar as especificações deste 
instrumento e as disposições constantes do Código de Defesa do Consumidor Lei 
Federal n° 8.078 de 11/09/90, sem prejuízo de outras medidas cabíveis e previstas em 
lei especial, quando for o caso. 
 
5.4. Em nenhuma hipótese poderá a CONTRATADA veicular publicidade acerca do 
objeto a que se refere o contrato; 
 
5.5. A presença da fiscalização do CONTRATANTE não elide nem diminui a 
responsabilidade da CONTRATADA. 
 
5.5.1. A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento 
sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas neste contrato e na legislação 
pertinente. 
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5.5.2. O CONTRATANTE comunicará a CONTRATADA, por escrito, as deficiências 
porventura verificadas nos fornecimentos, para imediata correção, sem prejuízo das 
sanções cabíveis.  
 
5.5.3. Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando 
sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 
5.5.4. Se a análise visual não fornecer dados suficientes para se processar uma 
avaliação com um resultado seguro sobre a qualidade dos serviços, e se ocorrer 
suspeita sobre esses serviços, será necessário à adoção do sistema clássico de controle 
de qualidade com a utilização de métodos laboratoriais de análise; 
 
5.5.5. A Prefeitura Municipal prevê multa de até 10% (dez por cento) de valor 
contratual ao fornecedor para os casos de recusa do produto em função da reprovação 
na avaliação de qualidade, quando se tratar de substituição de produto recusado na 
primeira entrega; 
 
5.5.6. Só serão aceitos os produtos que estiverem de acordo com as especificações 
adjudicadas; 
 
5.5.7. Para os produtos condenado pelo controle de qualidade no caso do sistema 
tradicional (análise laboratorial), o mesmo poderá ser submetido a uma reanálise, que 
poderá ter como resultado a aprovação dos produtos liberando-o para consumo; ou 
confirmação do resultado condenatório, devendo os produtos ser substituído. Sendo 
que, após a substituição, a análise será feita uma vez, e se o resultado for 
condenatório o fornecimento será cancelado sujeito à aplicação de multa. 
 
5.5.8. Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com 
a indicação da Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados 
da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 
 
5.5.9. Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 
5.5.10. Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação do Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 
 
5.6. O presente pacto administrativo tem vigência de 12 (doze) meses, contados da 
data de assinatura e ratificação via publicidade do respectivo extrato contratual. 
 
CLÁUSULA SEXTA: DAS RESPONSABILIDADES 
6.1 Além das naturalmente decorrentes do presente contrato constituem obrigações da 
CONTRATADA: 
 
6.1.1. Cumprir fielmente, os compromissos avençados, de forma que os fornecimentos 
sejam realizados com esmero e perfeição; e solucionar os problemas que porventura 
venham a surgir, relacionados particularmente com a entrega; 
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6.1.2. Manter durante a execução do contrato as condições que ensejaram sua 
contratação; e não transferir a outrem, no todo ou em parte, os fornecimentos objeto 
desta contratação sem prévia e expressa anuência da Contratante; 
 
6.1.3. Todas as despesas inerentes aos fornecimentos contratados, inclusive as de 
pagamento com eventuais acidentes de trabalho ou danos de qualquer espécie, aqui 
entendido, quaisquer envolvidos, responsabilizando-se também por danos a terceiros; 
encargos e impostos, bem assim quaisquer despesas diretas e/ou indiretas 
relacionadas com o fornecimento do objeto contratual; 
 
6.1.3.1. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos e impostos, 
não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento. 
 
6.1.4. Pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade, a fiscalização ou o acompanhamento por parte do CONTRATANTE; 
 
6.1.5. Fornecer e efetuar a entrega o objeto, nos locais indicados pelo Departamento 
Municipal competente, mediante a solicitação e quantificação do Gestor do Contrato; 
 
6.1.6. Considerar pelo preço unitário contratado, os valores das despesas decorrentes 
da entrega respectiva, e ainda, caso seja necessária a sua posterior devolução, por 
defeito do bem ou se estiver fora de especificação contratada; 
 
6.1.7. Todo e qualquer fornecimento fora das especificações contratadas e além das 
solicitações do CONTRATANTE, cujas despesas correrão por conta da CONTRATADA e 
deverão ser prontamente atendidas; 
 
6.1.8. Qualquer impedimento que houver no decorrer desta contratação, devendo a 
CONTRATADA em caso de motivada ausência ou empecilho no fornecimento, 
responsabilizar-se pelos danos eventualmente causados; 
 
6.1.9. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, os fornecimentos objeto desta 
contratação; 
 
6.1.10. Manter durante todo o período do contrato, compatibilidade com as obrigações 
por ela assumida nas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 
vinculada a este instrumento. 
 
6.2 Além das naturalmente decorrentes do presente contrato constituem obrigações do 
CONTRATANTE: 
 
6.2.1. Obedecer aos critérios de remuneração previsto neste contrato, desde que 
cumprida às exigências explicitadas neste instrumento; 
 
6.2.2. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa cumprir suas 
obrigações dentro das normas e condições contratuais; 
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6.2.3. Acompanhar e fiscalizar o Contrato, podendo sustar, mandar fazer ou desfazer 
quaisquer fornecimentos quando os mesmos não estiverem dentro das normas e 
especificações; 
 
6.2.4. Comunicar à CONTRATADA as irregularidades observadas no fornecimento; 
 
6.2.5. Solicitar a cópia da guia de quitação junto a CND/Federal, da quitação junto ao 
FGTS/CEF, através do CRF e quitação trabalhista-CNDT. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DAS PENALIDADES 
7.1 A inexecução parcial ou total das condições pactuadas, erro de execução, demora 
na execução, o CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à 
CONTRATADA as seguintes penalidades: 
I.  Advertência; 
II. multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso e por ocorrência de 
fato em desacordo com o proposto e o estabelecido neste contrato, até o máximo de 
15% (quinze por cento) sobre o valor total da nota de empenho, recolhida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente; 
III. multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso 
de inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) 
dias corridos, contado da comunicação oficial, sem embargo de indenização dos 
prejuízos porventura causados ao CONTRATANTE, e ainda sem prejuízo das demais 
penalidades previstas na Lei nº 8.666/93; 
IV. multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato quando o 
inadimplemento ensejar a rescisão contratual; 
V. A CONTRATADA ensejar o retardamento da execução deste objeto, falhar ou fraudar 
na execução do objeto pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública e, será 
descredenciada junto aos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere 
o inciso XIV do art. 4º da Lei nº 10.520/02, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas neste Contrato e das demais cominações legais. 
 
7.1.1. As sanções previstas nos incisos "I” e “V" desta cláusula poderão ser aplicadas 
juntamente com as dos incisos “II” à “IV”, facultada a defesa prévia da CONTRATADA, 
no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 
 
7.1.2. A multa devida será descontada dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE 
ou quando for o caso, cobrada judicialmente; 
 
7.1.3. A critério do CONTRATANTE, poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou 
em parte, quando o atraso na execução/fornecimento do objeto for devidamente 
justificado pela CONTRATADA, por escrito, no prazo máximo ate 5 (cinco) dias da 
ocorrência do evento e aceito pelo CONTRATANTE, que fixará novo prazo, este 
improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas. 
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURAMUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

7.2. Além das já especificadas neste instrumento, sujeitam-se a CONTRATADA 
inadimplente as demais penalidades previstas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n° 
8.666/93, sem prejuízo de outras medidas cabíveis preconizadas no Código de Defesa  
do Consumidor. Lei Federal n° 8.078 de 11/09/90; 
 
7.3. Se discordar das penalidades que porventura lhe tenham sido aplicadas, poderá a 
CONTRATADA apresentar recurso, sem efeito suspensivo, à autoridade competente 
através da que lhe tenha dirigido a respectiva notificação, desde que o faça 
devidamente fundamentado e dentro de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento 
da notificação. 
 
CLÁUSULA OITAVA: DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO 
8.1 A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará sua rescisão, com as 
consequências contratuais, de acordo com o disposto nos artigos 78 a 80 da Lei 
8.666/93 na forma a seguir: 
 
8.1.1. São motivos para a rescisão do presente Contrato: 
I. o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; ou o 
cumprimento irregular respectivo; 
II. a lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a 
impossibilidade da conclusão do fornecimento, nos prazos estipulados; o atraso 
injustificado no início do fornecimento; ou a paralisação do fornecimento, sem justa 
causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE; 
III. a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com 
outrem, a cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação de forma não admitida neste contrato; 
IV. o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 
V. o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do §1º do 
art. 67 da Lei nº 8.666/93; 
VI. a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; a dissolução da 
sociedade ou o falecimento do contratado; ou a alteração social ou a modificação da 
finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudique a execução do contrato; 
VII. razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas 
e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 
subordinado o CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o 
contrato; 
VIII. a supressão, por parte do CONTRATANTE, do fornecimento, acarretando 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da 
Lei nº 8.666/93; 
IX. a suspensão de sua execução, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo 
superior a 120 dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, 
assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 
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X. o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE 
decorrentes dos fornecimentos, ou parcelas destes já recebidos ou fornecidos, salvo 
em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 
assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas 
obrigações até que seja normalizada a situação;  
XI. a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do contrato; 
XII – descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções 
penais cabíveis;  
 
8.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  
 
8.2.2. A rescisão do contrato poderá ser:  
I. determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados 
nos incisos I a VII e XI do subitem “8.1.1”;  
II. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, 
desde que haja conveniência para o CONTRATANTE;  
III. judicial, nos termos da legislação;  
 
8.2.2.1. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização 
escrita e fundamentada da autoridade competente.  
 
8.2.2.2. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos VII a XI do subitem “8.1.1”, 
sem que haja culpa da CONTRATADA, será este ressarcido dos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 
I. pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 
II. pagamento do custo da desmobilização. 
 
8.3. Além das já especificadas neste instrumento, sujeitam-se a CONTRATADA 
inadimplente as demais penalidades previstas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n° 
8.666/93, sem prejuízo de outras medidas cabíveis preconizadas no Código de Defesa 
do Consumidor. Lei Federal n° 8.078 de 11/09/90; 
 
8.4. Se discordar das penalidades que porventura lhe tenham sido aplicadas, poderá a 
CONTRATADA apresentar recurso, sem efeito suspensivo, à autoridade competente 
através da que lhe tenha dirigido a respectiva notificação, desde que o faça 
devidamente fundamentado e dentro de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento 
da notificação. 
 
CLÁUSULA NONA. DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
9.1. Este contrato fica sujeito às alterações previstas no artigo 65, § 1º, da Lei nº 
8.666/93 e atualizações. 
 
9.2.  E ainda ficando estabelecido para fiscalização inteiramente dos contratos a 
servidora José Santiago, conforme DECRETO 5.199/2022. 
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CLÁUSULA DÉCIMA. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
10.1 - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, 
por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto 
padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do 
objeto contratual. 
Parágrafo único - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes 
práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em 
um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 
e) “prática obstrutiva”:  
I - Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; 
II - Atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro multilateral promover inspeção; 
III - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção 
sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente 
ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, 
em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por 
meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 
organismo; 
III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 
condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o 
contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo 
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à 
licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO FORO 
11.1. As partes elegem o foro da Comarca de ALTO PARANÁ, Estado do Paraná, para 
dirimir toda e qualquer questão pertinente ao presente contrato, renunciando a 
quaisquer outros por mais privilegiados que sejam. 
E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o Contrato em 02 (duas) 
vias de igual teor, para um só efeito, sem rasuras ou emendas, o qual depois de lido e 
achado conforme, perante duas testemunhas, a todo o ato presente, vai pelas partes 
assinado, as quais se obrigam a cumpri-lo. 
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São João do Caiuá, Estado do Paraná 20 de abril de 2022. 

 
 STEFAN TOMÉ PAUKA 
 CPF/MF nº 034.112.319-63 
 PREFEITO MUNICIPAL 
  
 ANA PAULA MACHADO PASTORI 
 CPF/MF nº 096.026.099-40 
 REPRESETANTE LEGAL 
 
Testemunhas: 

Nome:________________________ 

CPF/MF:_______________________ 

Assinatura:____________________ 

Nome:____________________________ 

CPF/MF:___________________________ 

Assinatura:_________________________ 

 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-
1170 

                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00  

AVISO DE ABERTURA DE ENVELOPES DE PROPOSTAS DE 
PREÇOS TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2022 

OBJETO: EXECUÇÃO (EMPREITADA GLOBAL) PARA RETIRADA E FIXAÇÃO DE 
NOVAS TELHAS NO TELHADO DA ESCOLA MUNICIPAL DE TAMBOARA. 
 
A Prefeitura do Município de Tamboara, Estado de Paraná, através de sua Comissão Permanente 
de Licitação-CPL, torna público, que fará realizar em sua sede na Praça Isabel Marcos Beltrame, 
nº 2.000, Centro, Tamboara– PR, às 09h00min do dia 28 de abril de 2022, a abertura dos 
envelopes de propostas de preços da licitação na modalidade Tomada de Preços n° 001/2022 e 
para tanto convida as empresas devidamente habilitadas: PORTO CONSTRUÇÕES CIVIS 
LTDA – CNPJ 40.121.849/0001-38 e PRESUL ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA – 
CNPJ 26.757.461/0001-05,  VHM CONSTRUÇÕES LTDA CNPJ 03.776.742/0001-00 e 
PRESUL ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA – CNPJ 26.757.461/0001-05; WAGNER 
FERREIRA MACHADO – CNPJ 24.902.127/0001-64 e GABAS & LAUXEN ENGENHARIA 
E CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA – CNPJ 16.575.350/0001-16, para estarem presentes na sessão 
e para maiores informações pelo telefone (44) 3460-1109 – e-mail: licitacao@tamboara.pr.gov.br. 
 
 Tamboara-PR, 20 de abril de 2022. 
 

REGINALDO MACHADO DE SOUZA 
PRESIDENTE DA CPL 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE  
ESTADO DO PARANÁ  

 

 
 

1 

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS nº. 01/2022 

“AMPLA CONCORRÊNCIA” 
 

Considerando ausência de interessados na Sessão ocorrida no dia 19/04/2022, ocorrendo Ato 
Deserto, o Município de Diamante do Norte – Pr., torna público a repetição,   prorrogação da data 
de abertura para às 09hs00  do dia   10 de maio de 2022,  Edital de Tomada de Preços  01/2022,  
Objeto: A presente licitação tem por objeto a execução de Portal de Entrada e Calçada no 
CMEI João Trizzi, que fica localizado na Avenida Lídia Calabreta Massi, nº 821, Quadra 
33, Lotes 07, 08, e 09, para atender a demanda da Secretaria Municipal de Educação Cultura 
e Esporte, obedecendo projetos, orçamentos e cronograma físico financeiro em anexo e 
Termo de Referência.  Informações: na Divisão de Licitações, na Rua José Vicente nº. 257, 
telefone (44) 3429-1319, e-mail: licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br; 
http://www.diamantedonorte.pr.gov.br.  
 

Município de Diamante do Norte – Pr., 19 de abril de 2022. 
 
 
 

Andreza da Silva Pariz 
Presidente Comissão de Licitação 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 83/2022 

 
VALIDADE: 12 (doze) meses. 
 
O MUNICIPIO RONDON – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, escrito no 
CNPJ/MF sob n.º 75.380.071/0001-66, estabelecida na Avenida Paraná, 155, denominada a partir deste, 
simplesmente de MUNICIPIO, através do seu representante Legal, Prefeito Municipal, Senhor Roberto 
Aparecido Corredato, brasileiro, casado , RG nº 3.003.952-1/PR., e do CPF nº 548.223.009-00, e a empresa 
CAPEL ELÉTRICA EIRELI ME, estabelecida na RUA MANOEL RIBAS, 1244,- CEP: 87.704-000 - 
BAIRRO: CENTRO Paranavaí/PR CNPJ Nº. 21.056.639/0001-69, pela sua representante infra-assinada, a 
senhora ROSEMAIRY MARQUES RASMUSSEN, residente e domiciliada na RUA MANOEL RIBAS, 1866 
CASA - CEP: 87.704-000 - BAIRRO: CENTRO, denominado  a partir deste de EMPRESA, resolve firmar a 
presente ata de registro de preço, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 
10.520/2002, e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão Nº. 23/2022 - 
REGISTRO DE PREÇOS, obedecidas as disposições da Lei Federal nº. 8.666/93, suas alterações posteriores e 
as condições seguintes: 
 
CLAUSULA I – DO OBJETO E VALOR 
1.1. Constitui o objeto o Registro de preços para eventual aquisição de materiais elétricos para 
manutenção da rede de iluminação pública do município, vila rural, bairros e distrito, conforme 
especificações constantes no ANEXO Nº 01 - proposta da licitante vencedora. 

 
1.2. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços abaixo especificados: 
Lote Item Descrição do produto Marca  Unid. Quant. Preço 

unit. 
Preço total 

LOTE
: 002  

1 BRAÇO P/ LUMINARIA LM1   HIDROWAT
S LM-1 

UN 25,00 17,00 425,00 

LOTE
: 003  

1 BRAÇO P/ LUMINARIA LM3 - 2M   HIDROWAT
S LM-3 

UN 20,00 120,00 2.400,00 

LOTE
: 004  

1 CINTURÃO PARAQUEDISTA ABDOMINAL 
TALABARDE EM CORDA   

SERVEQ 
SERVEQ 

UN 2,00 360,00 720,00 

LOTE
: 005  

1 Conector Cunha Tipo A 2/2,5 NTC 813105 Conector 
Cunha Tipo A 2/2,5 NTC 813105  

INTELLI 
CDC-A-Vi 

UN 100,00 4,00 400,00 

LOTE
: 006  

1 Conector Cunha Tipo C 20/2,5 NTC 813107 Conector 
Cunha Tipo C 20/2,5 NTC 813107  

INTELLI 
CDC-C-Ma 

UN 100,00 5,00 500,00 

LOTE
: 007  

1 CONECTOR CUNHA TIPO D   INTELLI 
CDC-D-Br 

UN 60,00 4,50 270,00 

LOTE
: 008  

1 CONECTOR PERFURANTE DERIVAÇÃO 1,5-
10MM     

INTELLI 
CDP-150-10 

UN 40,00 3,90 156,00 

LOTE
: 009  

1 CONECTOR PERFURANTE DERIVAÇÃO 10-
35MM   

INTELLI 
CDP-120-35 

UN 100,00 5,00 500,00 

LOTE
: 010  

1 CONJUNTO ROUPA ELETRECISTA NR10 RISCO 2   WW 
UNIFORME
S WW 

UN 4,00 450,00 1.800,00 
 

 

 
UNIFORME
S 

LOTE
: 012  

1 ESCADA EXTENSIVA DE FIBRA DE VIDRO 27 
DEGRAUS 13 DEGRAUS FECHADA. CARGA 
MAXIMA 120 KG 
ABERTA =8,4 M  

COFEMA 
COFEMA 

UN 2,00 1.560,0
0 

3.120,00 

LOTE
: 014  

1 LAMPADA LED 80W SOQUETE E40   FOXLUX 
LED90.91 

UN 30,00 90,00 2.700,00 

LOTE
: 015  

1 LAMPADA VAPOR DE SODIO 150W TUBULAR 
BASE E-40. Corrente da lampada 0,98(A), fluxo 
luminoso 17.293Lm, eficiencia luminosa 110 LM/W, 
temperatura da cor 2000K, vida mediana de 32.000 
horas, tensão 220V, além do selo PROCEL de 
qualidade.   

EMPALUX 
SO21534 

UN 500,00 18,00 9.000,00 

LOTE
: 016  

1 LAMPADA VAPOR DE SODIO 250 W TUBULAR 
BASE E-40. Corrente da lampada 0,98(A), fluxo 
luminoso 28.500Lm, eficiencia luminosa 114 LM/W, 
temperatura da cor 2000K, vida mediana de 32.000 
horas, tensão 220V, além do selo PROCEL de 
qualidade.   

EMPALUX 
SO22534 

UN 500,00 17,00 8.500,00 

LOTE
: 017  

1 LAMPADA VAPOR DE SODIO 400W TUBULAR 
BASE E-27. Corrente da lampada 0,98(A), fluxo 
luminoso 6.000Lm, eficiencia luminosa 85.7 LM/W, 
temperatura da cor 2000K, vida mediana de 32.000 
horas, tensão 220V, além do selo PROCEL de 
qualidade.   

EMPALUX 
SO24034 

UN 50,00 22,00 1.100,00 

LOTE
: 018  

1 LAMPADA VAPOR DE SODIO 70W TUBULAR 
BASE E-27. Corrente da lampada 0,98(A), fluxo 
luminoso 6.000Lm, eficiencia luminosa 85.7 LM/W, 
temperatura da cor 2000K, vida mediana de 32.000 
horas, tensão 220V, além do selo PROCEL de 
qualidade.   

EMPALUX 
SO20732 

UN 700,00 12,00 8.400,00 

LOTE
: 019  

1 LUMINARIA LM-1 COPEL C/ POLICARBONATO   HIDROWAT
S LM-1 BR-
1 

UN 100,00 93,00 9.300,00 

LOTE
: 020  

1 LUMINARIA LM-3 COPEL C/ POLICARBONATO   HIDROWAT
S LM-3 BR-
2 

UN 20,00 160,00 3.200,00 

LOTE
: 027  

1 REATOR EXTERNO SEM BASE 150 W VAPOR DE 
SÓDIO   

EPI 
RVSE15A22
6GP 

UN 30,00 55,00 1.650,00 

LOTE
: 028  

1 reator vapor de sódio 150 w A.F com base reator vapor 
de sódio 150 w A.F com base padrão COPEL com selo 
Procel.  

EPI 
RVSE15A22
/6GBP 

UN 300,00 69,00 20.700,00 

LOTE
: 029  

1 reator vapor de sódio 250 w A.F com base reator vapor 
de sódio 250 w A.F com base padrão COPEL com selo 

EPI 
RVSE25A22

UN 300,00 70,00 21.000,00 
 

 

 
Procel.  /6GBP 

LOTE
: 030  

1 reator vapor de sódio 70w A.F com base reator vapor de 
sódio 70w A.F com base padrão COPEL com selo 
Procel.  

EPI 
RVSE07A22
/6GBP 

UN 300,00 55,00 16.500,00 

LOTE
: 031  

1 REATOR VAPOR DE SODIO/METALICO INT 
400W   

EPI 
RVSI40A22/
6P 

UN 80,00 80,00 6.400,00 

LOTE
: 032  

1 REATOR VAPOR METÁLICO/SÓDIO 250 
INTERNO   

EPI 
RVSI25A22/
6P 

UN 100,00 69,00 6.900,00 

LOTE
: 033  

1 REATOR VAPOR SODIO INT. 150W   EPI 
RVSI5A22/6
P 

UN 150,00 58,00 8.700,00 

LOTE
: 036  

1 REFLETOR LED PLANO 50W    LUMANTI 
RL650S 

UN 15,00 40,00 600,00 

LOTE
: 038  

1 RELE FOTOCELULA BIVOLT RELE 
FOTOCELULA BIVOLT RELE FOTOELETRICO 
ELETRÔNICO:- EM CASO DE FALHA OS 
CONTATOS PERMANECEM ABERTOS 
ECONIMIZANDO ENERGIA (FAIL-OFF) - CARGA 
MAXIMA = 1000W / 1800VA (105 A 305V) - FAIXA 
DE TENSÃO DE OPERAÇÃO = 105 A 305V50/60HZ 
- FOTO TRANSISTOR (SENSOR DE SILICIO) - 
LIGA ~ 10LUX - RELAÇÃO DESLIGAR/LIGAR: = 3 
- PROTEÇÃO CONTRA SURTOS DE TENSÃO: 
VARISTOR, 120 JOULE MIN. - PROTEÇÃO 
CONTRA PICOS DE CORRENTE - RETARDO 
PARA APAGAR: ~ 5 SEGUNDOS - CONSUMO: < 
1,0 W - FAIXA DE TEMPERATURA: 40ºC À +70ºC - 
INVÓLUCRO DE POLICARBONATO 
ESTABILIZADO AOS RAIOS UV - GRAU DE 
PROTEÇÃO: IP-67 - NORMAS ABNT / NEMA / 
ANSI    

DREIK 
RPZ01 IP67 

UN 1.600,0
0 

18,30 29.280,00 

VALOR TOTAL R$ 164.221,00 
 
1.3. Da Logística Reversa, que exige a obrigatoriedade de recolhimento de embalagens ou dos próprios produtos 
depois de usados pelo consumidor, está prevista na Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS), que foi 
sancionada em 2010. O Decreto n° 7.404/10 e a Resolução n° 401/08 do Conselho Nacional de Meio Ambiente 
(Conama) também fazem referência ao projeto. 
De acordo com a legislação pertinente, o fornecedor terá a obrigação de retirar todo o material após o uso, junto 
ao Município, para que realize a destinação final dos resíduos (relês, lâmpadas, reatores e demais materiais 
retirados pela execução dos serviços), sem custo ao licitante. 
 
CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura. 

 

 

 
 
2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de 
Preços, o Município de Rondon não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os materiais 
referidos na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse 
fato, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 
 
2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do Pregão Presencial Nº 23/2022 - Registro de Preços, que precedeu a integra do presente 
instrumento de compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 
 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO: 
3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento 
licitatório, em até 30 dias após o recebimento do equipamento/material, mediante apresentação pela fornecedora 
da respectiva nota fiscal atestada pela respectiva secretaria requisitante. 
 
3.2. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) equipamento(s)/produto(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar e 
manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 
3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida com base 
da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro de seu período de validade; 
 
3.4. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de situação, expedido pela Caixa 
Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT dentro do seu período de validade. 
 
CLAUSULA IV – DA ENTREGA E DO PRAZO: 
 
4.1. O(s) equipamento(s)/material(is) deverá(ão) ser entregue(s) parceladamente, independetemente da 
quantidade solicitada, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir do recebimento da Autorização 
de Compras/Ordem de Serviços. A referida Autorização/Ordem de Serviços poderá ser remetida através de e-
mail ou outro meio que a Prefeitura julgar conveniente. O descumprimento do referido prazo poderá resultar em 
rescisão contratual.  
 
4.2. O(s) equipamento(s)/material(is) deverá(ão) ser entregue(s) no Pátio Rodoviário Municipal, localizado à 
Rua Pe. José Ballsieper nº 80, Centro, Rondon – PR. 
 
4.3. A não entrega do equipamento/material no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do 
licitante ao fornecimento do objeto licitado, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
 
4.4. Não serão aceitos produtos de 2ª linha, remanufaturado, recondicionado ou fora das especificações, sendo 
passível de rescisão contratual, conforme as circunstâncias apuradas pela administração. 
 
4.5. Somente serão admitidos atrasos mediante comprovação por escrito da falta do material com o fabricante, 

 

 

 
se aceitos pela equipe de recebimento. 
 
4.6. A empresa deverá realizar a destinação final correta dos materiais que forem substituídos (lâmpadas, 
reatores e relês), responsabilizando-se no âmbito desta licitação, pelo cumprimento das regras de logística 
reversa e pós-consumo desses materiais, em atendimento ao disposto na Lei nº 12.305/2010 e sua 
regulamentação vigente. 
 
4.7. A comprovação da destinação correta dos rejeitos oriundos desta licitação deverá ser feita mensalmente 
pela empresa através da apresentação do certificado de destinação final do resíduo. 
 
4.8. A entrega/execução do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, sendo somente 
pagos os valores relativos aos equipamentos/materiais efetivamente entregues, conforme necessidades do 
Município de Rondon, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos 
equipamentos/materiais dispostos nos itens constantes do Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
 
5.1. Do Município: 
 

5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega/execução do objeto desta Ata, conforme ajuste 
representado pela Nota de Empenho; 
 
5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 
 
5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita 
execução do empenho; 
 
5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor 
competente; 
 
5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
 
5.2. Da Detentora da Ata: 
 
5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigidas; 
 
5.2.2. Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos 
fornecidos; 
 
5.2.3. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação; 
 
5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no 
quantitativo do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
 

 

 

 
5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 
 
 

CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 
6.1 O(s) equipamento(s)/material(is) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pelo(s) técnico(s), a 
ser(em) designado(s) para tanto, o qual, também, verificará a consistência e a exatidão da nota fiscal/fatura, 
apresentada em duas vias. 
 
6.2. O(s) equipamento(s)/material(is) só será(ão) recebido(s) definitivamente depois de certificado(s) pelo(s) 
técnico(s), a ser(em) designado(s) para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento definitivo, observadas 
as especificações contidas no Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
6.3. O(s) técnico(s) poderá(ão) solicitar informações na oportunidade da vistoria, ficando o contratado obrigado 
à prestá-las. 
 
6.4. No caso de equipamento(s)/material(is) rejeitado(s), o contratado deverá providenciar a imediata troca por 
outro sem defeito e de acordo com o Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA, dentro do prazo de 05 (cinco) 
dias corridos, sob pena de serem aplicadas as sanções estabelecidas neste edital, ficando sob sua 
responsabilidade todos os custos da operação de troca.  
 
6.5. O Município não se responsabilizará pelo armazenamento, guarda ou por danos causados ao equipamento 
entregue e rejeitado pelo(s) técnico(s). 
 
6.6. Na entrega serão verificadas a qualidade, o estado de conservação do material, sendo os que apresentarem 
defeitos rejeitados, obrigando o fornecedor a substituí-los imediatamente, sem prejuízo aos demais itens deste 
edital. 
 
6.7. O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de Rondon – CNPJ nº 75.380.071/0001-66. 
 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES: 
 
7.1. À EMPRESA serão aplicadas penalidades/multas pelo MUNICÍPIO a serem apuradas na forma a saber: 
a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o 
cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em relação à 
data prevista para o fornecimento. 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a EMPRESA 
infringir qualquer das demais obrigações contratuais. 
c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao MUNICÍPIO, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos quando, por culpa da EMPRESA, deixar de entregar o objeto contratado, apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a entrega, comportar-se de 
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a rescisão administrativa. 
d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo MUNICÍPIO, em conformidade com a 
gravidade da infração cometida pela EMPRESA, observando-se o disposto no Art. 78 da Lei Federal nº 

 

 

 
5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 
 
 

CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 
6.1 O(s) equipamento(s)/material(is) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pelo(s) técnico(s), a 
ser(em) designado(s) para tanto, o qual, também, verificará a consistência e a exatidão da nota fiscal/fatura, 
apresentada em duas vias. 
 
6.2. O(s) equipamento(s)/material(is) só será(ão) recebido(s) definitivamente depois de certificado(s) pelo(s) 
técnico(s), a ser(em) designado(s) para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento definitivo, observadas 
as especificações contidas no Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
6.3. O(s) técnico(s) poderá(ão) solicitar informações na oportunidade da vistoria, ficando o contratado obrigado 
à prestá-las. 
 
6.4. No caso de equipamento(s)/material(is) rejeitado(s), o contratado deverá providenciar a imediata troca por 
outro sem defeito e de acordo com o Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA, dentro do prazo de 05 (cinco) 
dias corridos, sob pena de serem aplicadas as sanções estabelecidas neste edital, ficando sob sua 
responsabilidade todos os custos da operação de troca.  
 
6.5. O Município não se responsabilizará pelo armazenamento, guarda ou por danos causados ao equipamento 
entregue e rejeitado pelo(s) técnico(s). 
 
6.6. Na entrega serão verificadas a qualidade, o estado de conservação do material, sendo os que apresentarem 
defeitos rejeitados, obrigando o fornecedor a substituí-los imediatamente, sem prejuízo aos demais itens deste 
edital. 
 
6.7. O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de Rondon – CNPJ nº 75.380.071/0001-66. 
 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES: 
 
7.1. À EMPRESA serão aplicadas penalidades/multas pelo MUNICÍPIO a serem apuradas na forma a saber: 
a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o 
cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em relação à 
data prevista para o fornecimento. 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a EMPRESA 
infringir qualquer das demais obrigações contratuais. 
c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao MUNICÍPIO, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos quando, por culpa da EMPRESA, deixar de entregar o objeto contratado, apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a entrega, comportar-se de 
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a rescisão administrativa. 
d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo MUNICÍPIO, em conformidade com a 
gravidade da infração cometida pela EMPRESA, observando-se o disposto no Art. 78 da Lei Federal nº 

 

 

 
8.666/93; 
7.2. Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas nesta cláusula, 
o MUNICÍPIO dará início ao procedimento administrativo cabível, para apuração dos fatos e respectivas 
sanções se necessárias, mediante prévia notificação à EMPRESA dos atos a serem realizados. 
7.3. A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar penalidades. 

 
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
 
8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em 
atendimento ao §1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida Provisória 1488-16, 
de 2.10.1996 e demais legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja 
completado o período de 12 (doze) meses contados a partir da data de recebimento das propostas indicadas no 
preâmbulo do Edital de Pregão Eletrônico nº 23/2022 – REGISTRO DE PREÇOS, o qual integra a presente Ata 
de Registro de Preços, observadas as disposições constantes do Decreto Municipal nº 4.103/2014, de 
31/03/2014.   
 
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do custo de produção, comprovadamente refletida 
no mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os preços cotados, se for o caso, bem como 
nas demais hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico 
financeiro da avença. 
 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, quando: 
 

9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não 
aceitar sua justificativa; 
 
9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério 
da Administração; observada a legislação em vigor; 
 
9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
 
9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar 
a revisão dos mesmos; 
 
9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração; 

 
9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da 

 

 

 
presente Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a 
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município e na internet no site do Município, 
considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da publicação. 
 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de 
qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei 
Federal n° 8.883/94. 
 

9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos 
recursos do orçamento vigente, através de dotações orçamentárias das diversas secretarias da administração 
municipal:  

ÓRGÃO NOME - UNID 
02.01 GABINETE DO PREFEITO  DIVISÃO DE SERVIÇOS DE GABINETE 
05.01 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS 
05.02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISÃO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO 
06.01 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISAO DE CONTABILIDADE 
06.02 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE TESOURARIA 
06.03 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE CADASTRO, FISCAL. E TRIB. 
07.01 SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO DIVISÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
08.01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
08.02 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
08.03 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DO FUNDEB 
09.01 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE CULTURA 
09.02 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE ESPORTES 
10.01 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA 
10.02 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE VIGILÃNCIA SANITÁRIA 
11.01 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE OBRAS 
11.02 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
12.01 SECRETARIA DE VIAÇÃO DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS 
13.04 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE PROJETOS COM IDOSOS 
13.05 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL 
13.06 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIV. DO FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL     
14.02 SECRETARIA DE DESENV. ECONÔMICO DIVISÃO DE INDUSTRIA 
15.01 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE AGRICULTURA 
15.02 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE 

 

 

 
 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 
11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo 
respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 
 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo Secretário da ou 
a quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos do artigo 67 da Lei 8.666/93, 
com a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, efetivando os controles de 
recebimentos, anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando, dentro de sua 
competência, o que for necessário ou solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a adoção das medidas 
convenientes.  
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão 
feitas sempre por e-mail ou através de publicações no Diário Oficial do Município, Jornal Diário do Noroeste de 
Paranavaí-PR. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº. 23/2022 – Registro de Preços e a proposta da empresa 
classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no que não 
colidir com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de 
direito. 
 
14.3. A EMPRESA detentora da ata não poderá ceder o fornecimento do objeto a nenhuma pessoa, física ou 
jurídica. 
 
CLÁUSULA XV – ANTICORRUPÇÃO 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre 
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se 
comprometem que para a execução da presente Ata de Registro de Preços, nenhuma das partes poderá oferecer, 
dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que 
seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 
vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática 
ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente ajuste, 
seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto da presente ata de registro de preços, devendo garantir, ainda 
que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA XVI – DO FORO: 
16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha-PR, como único competente para dirimir 
quaisquer ações oriundas desta Ata de Registro de Preço. 
 

 

 

 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 
 
Rondon-PR, 18/04/2022. 
 
__________________________                       __________________________________ 
  MUNICÍPIO DE RONDON                               CAPEL ELÉTRICA EIRELI ME 
      Roberto A. Corredato                                            Empresa Detentora da Ata 
         Prefeito Municipal  
 
Testemunhas: 
 
1_________________                                         2_________________ 
RG                                                                         RG 

 M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

    CNPJ Nº 76.973.692/0001-16  

       Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
        

 

Rua: Waldemar dos Santos, nº 1197, Cx. Postal 01, CEP: 87.930-000,  Fone-Fax: (0**44) 3462-1222, E-mail: administracao@querenciadonorte.pr.gov.br   
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº.  249/2020 
EDITAL DE CREDENCIAMENTO N°. 010/2019 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 39/2020 

1º termo aditivo de prazo e meta - Vencimento 16/11/2022 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE, ESTADO DO PARANÁ, com sede a Rua Waldemar dos Santos, 1197, centro, 
CEP. 87.930-000 – Querência do Norte, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob o nº. 76.973.692/001-16, neste ato representado a 
Prefeito Municipal ALEX SANDRO FERNANDES, brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 
10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à Rua Belém, nº 160, daqui por diante denominada simplesmente 
CONTRATANTE, e a empresa LEROUX & RECH LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, estabelecida à AV CARLOS GOMES, 386 - 
CEP: 87015200  - bairro: ZONA 05, Maringá/PR, inscrita no CNPJ/MF nº. 12.462.276/0001-70, representado neste ato por ADRIANA 
MARIA RECH LEROUX, brasileiro, portador da RG nº 9058367294 PR e CPF 664.429.150-34, residente e domiciliado em MARINGÁ 
(PR), denominada CONTRATADA, tendo em vista o que dispõe as normas gerais da lei federal de licitações e contratos 
administrativos, Lei 8.666/93 e suas alterações, e demais disposições legais e regulamentares aplicáveis à espécie, celebram o 
presente Termo Aditivo AUMENTO DE PRAZO  E META, com base no Art. 65 § 1º, da Lei n º 8666/93. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO PRAZO 
Fica acertada entre as partes a prorrogação de prazo por mais 12 (doze) meses até  16 de novembro de 2.022, com efeito 
retroativo em 16/11/2021. 

CLAUSULA SEGUNDA: DO VALOR –  
Fica acertada entre as partes o aditamento de 100% do quantitativo do contrato. 

tem Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 

Valor Total 

R$ 

1 36545 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE 
OFTALMOLOGIA  COM ESTIMATIVA MÁXIMA DE 50 (CINQUENTA) 
CONSULTAS QUINZENAIS, APROXIMADAMENTE 100 CONSULTAS 
MÊS, COM ATENDIMENTOS QUINZENAIS COM DIA E HORÁRIO A 
COMBINAR. 
*OS APARELHOS PARA EXAMES DE ACUIDADE VISUAL SERÃO DE 
RESPONSABILIDADE DA EMPRESA CONTRATADA. 

SERV 1200 110,00 132.000,00 

     TOTAL: 132.000,00 

 
CLÁUSULA SEGUNDA DESPESAS 
As despesas com a execução do objeto deste contrato serão financiadas com recursos da Dotação Orçamentária do exercício de 
2021 da Secretaria Municipal de Saúde; 
E por estarem cientes e acordes, os participes assinam o presente Termo Aditivo do Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma.                                                                         

        Querência do Norte – PR, 08 de dezembro de 2021. 
 
___________________ 
Alex Sandro Fernandes 
Prefeito  

    
___________________ 
Adriana Maria Rech Leroux 
CONTRATADA 
 

TESTEMUNHAS:  
_______________________________                              _____________________________ 
C.P.F. __________________________                            C.P.F._________________________ 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO   PARANÁ – CNPJ – 76.972.082/0001-06   

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, ELIEL DOS SANTOS CORREA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão 
de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nº              : 25/2022 
b) Licitação Nº             :            16/2022 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 18/04/2022 
e) Objeto Homologado  : A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para futuras e eventuais   

contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados de 
transportes do tipo Van, incluindo seguro total contra acidentes, combustível, 
manutenção e mão-de-obra especializada (motoristas) devidamente habilitada 
para atender as necessidades do transporte escolar dos universitários de 
Diamante do Norte. 

 
12.782.0012.2.020. - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
12.782.0012.2.022. - APOIO AO TRANSPORTE UNIVERSITÁRIO 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: RICARDO DELFIOL VIANA EIRELI - ME - CNPJ/CPF: 19.982.777/0001-27 
Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de locação de 01 (um) veículo modelo tipo Van, 
com capacidade de no mínimo 12 (doze) lugares, destinado 
ao transporte de estudantes universitários, com fornecimento 
de motorista habilitado e veículo conforme exigências da 
legislação de trânsito vigente, equipado com todos 
componentes de segurança, documentação regular, 
características adicionais ar condicionado, as despesas tais 
como: combustível, alimentação, manutenção, depreciação, 
seguro, multas de transito, danos ao veículo, despesas com 
acidente e todas as demais despesas serão por conta da 
contratada. Disponibilidade no período noturno, 
compreendendo o ano letivo universitário. 

Km 
 

79.000 R$ 2,78  219.620,00 

2 Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de locação de 01 (um) veículo modelo tipo Van, 
com capacidade de no mínimo 18 (dezoito) lugares, 
destinado ao transporte de estudantes universitários, com 
fornecimento de motorista habilitado e veículo conforme 
exigências da legislação de trânsito vigente, equipado com 
todos componentes de segurança, documentação regular, 
características adicionais ar condicionado, as despesas tais 
como: combustível, alimentação, manutenção, depreciação, 
seguro, multas de transito, danos ao veículo, despesas com 
acidente e todas as demais despesas serão por conta da 
contratada. Disponibilidade no período noturno, 
compreendendo o ano letivo universitário. 

Km 45.000 R$ 2,79  125.550,00 

Valor Total Homologado R$345.170,00( trezentos e quarenta e cinco mil, cento e setenta reais) 
 

Diamante do Norte, 18 de abril de 2022.  
 

______________________________________ 
ELIEL DOS SANTOS CORREA 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

Decreto nº 064/2022  
 

Exonera Diretor Geral da Secretaria Municipal 
de Saúde, na forma que especifica. 
 
Claudemir Jóia Pereira, Prefeito do Município 
de Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais.  
 
Decreta 
 

Art. 1º Fica exonerada a partir do dia 20/04/2022, Maria Geania Oliveira Ribeiro 
Luprin, portadora da Cédula de Identidade Civil nº 4.306.094-5-SSP/PR., e 
inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas sob nº 809.285.019-49, do cargo de 
provimento em comissão de Diretor Geral Da Secretaria Municipal De Saúde, 
nomeada pelo Decreto nº 196/2021. 
 
Art. 2º- O presente Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 
Alto Paraná-PR., 20 de abril de 2022. 

 
Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito  
17º Gestão Administrativa 

 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO   PARANÁ – CNPJ – 76.972.082/0001-06   

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, ELIEL DOS SANTOS CORREA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão 
de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nº              : 22/2022 
b) Licitação Nº             :            14/2022 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 18/04/2022 
e) Objeto Homologado  : A presente licitação visa à aquisição de equipamentos os quais serão destinados 

ao Hospital Municipal Emília Francisca de Souza através da Resolução SESA 
Nº 1192/2017. 

 
10.302.0010.1.006. - RESOLUÇÃO SESA Nº 1192/2017 - EQUIPAMENTOS HOSPITAL MUNICIPAL 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: RC Moveis Ltda - CNPJ/CPF: 02.377.937/0001-06 
Lote 
Item 

Descrição Marca Unid. Quant. Valor Unit. Valor. Total 

7-1 Cama hospitalar tipo fawler elétrica - 
estrutura em tubo aço tratamento 
antioxidante com pintura em époxi pó ou 
material superior, movimentos mínimos: 
cabeceira,fawler, trendelemburg, reverso 
do trendelemburg, cardíaco, elevação de 
altura. grades laterais arti culáveis e 
fabricadas em polietileno ou material 
compatível.acionamento através de 
controle remoto a fio ou teclado de 
menbrana localizado nas 
grades/peseira.cabeceira e peseira 
removíveis fabricadas em polietileno ou 
material compatível, rodízios de no mín 
imo 4 polegadas de diâmetro, totalmente 
em material plástico com pelo menos 1 
freio, capacidade de carga de no mínimo 
180 kg, acompanha colchão compatível, 
minimo densidade 28,alimentação elétrica. 
COTA PRINCIPAL  - AMPLA 
CONCORRENCIA. 

RC Móveis Unid. 
 

8 R$ 9.800,00 R$ 78.400,00 

Valor Total Homologado – R$ 78.400,00 (setenta e oito mil e quatrocentos reais). 
 

Fornecedor: FOCUS EQUIPAMENTOS EIRELI - CNPJ/CPF: 42.579.294/0001-06 
Item Descrição Marca Unid. Quant. Valor Unit. Valor. Total 
10-1 Aquisição de ar condicionado com 

instalação/montagem - (parede / sistemas) 
– ar condicionado split inverter 12.000 
btus, quente e frio, 220v, 60hz, 
monofásico, com controle remoto sem fio 
e display digital, filtro antibacteriano e 
com carvão ativado, 04 velocidades, classe 
a, modo de operação refrigerada, 

TCL Unid. 
 

10 R$ 3.390,00 R$ 33.900,00 
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temperatura de 16º a 30º, funções 
especiais: sleep (modo sono), timer, auto 
diagnostico, reinicio automático, 
compressor variável, saída de ar swing, gás 
ecológico, 220v, instalado conforme 
instruções do fabricante ;incluindo: 
suporte, tubos de cobre, cabo pp, buchas e 
parafusos. 

Valor Total Homologado – R$ 33.900,00 (trinta e três mil e novecentos reais). 
 

Fornecedor: ANGELICA ROMANO DA SILVA AMBROZIO - CNPJ/CPF: 33.072.590/0001-17 
Item Descrição Marca Unid. Quant. Valor Unit. Valor. Total 
4-1 SMART TV LED MÍNIMO 40 

POLEGADAS, ENTRADA USB, 
HDMI E WI-FI, Espessura SLIM. 
Garantia mínima 12 meses 

MULTILASER Unid. 
 

13 R$ 1.752,00 R$ 22.776,00 

5-2 Fogão 30 x 30 6 bocas (3QD 3QS) 
baixa pressão ativo, forno para fogão 
médio baixa pressão ativo. 

METALFOUR Unid. 
 

1 R$ 1.927,00 R$ 1.927,00 

Valor Total Homologado – R$ 24.703,00 (vinte e quatro mil, setecentos e três reais). 
 

Fornecedor: STOCKI E ALMEIDA SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA - CNPJ/CPF: 40.781.430/0001-02 
Item Descrição Marca Unid. Quant. Valor Unit. Valor. Total 
1-1 Cadeira escritório - Cadeira escritório, 

material estrutura: aço carbono, material 
revestimento assento e encosto: poliamida, 
material encosto: poliamida, material 
assento: espuma injetada, tipo base: giratória 
com 5 rodízios duplos, tipo encosto: baixo, 
cor: preta, características adicionais: encosto 
em tela, quantidade pés: 5 un, dimensões 
assento: 475 x 455 mm, dimensões encosto: 
475 x 485 mm 

PRIZI Unid. 
 

20 R$ 447,99 R$ 8.959,80 

Valor Total Homologado – R$ 8.959,80 (oito mil, novecentos e cinquenta e nove reais e oitenta centavos). 
 

Fornecedor: VIOLA MIX MÓVEIS - EIRELI - CNPJ/CPF: 36.953.803/0001-08 
Item Descrição Marca Unid. Quant. Valor Unit. Valor. Total 
3-1 Mesa de cabeceira com mesa de refeição 

acoplada - Mesa de Cabeceira Luxo com 
refeição acoplada; Estrutura em MDF 
revestido em fórmica, 01 gaveta e 01 porta 
com 01 prateleira interna; Gaveta 
deslizante através de corrediças metálica; 
Mesa de refeição com regulagem de altura 
em v árias posições; Dimensões: 0,40 x 
0,40 x 0,80m altura. Dimensões do tampo 
de refeição 0,40 x 0,60m 

PRÓPRIA Unid. 
 

11 R$ 685,00 R$ 7.535,00 

Valor Total Homologado – R$ 7.535,00 (sete mil, quinhentos e trinta e cinco reais). 
 
Registrar Ato Deserto nos Lotes 02 e 06 e Ato Fracassado nos Lotes 08, 09 e 11.  

 
 

Diamante do Norte, 18 de abril de 2022.  
 
 

______________________________________ 
ELIEL DOS SANTOS CORREA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gv.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

 
Portaria nº 179/2022 

     
Suspende Adicional de Insalubridade de servidora pública 
municipal e da outras providencias. 
  
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei. 
 
Resolve: 

 
Art. 1º Suspender por 15 (quinze) dias no período de 14/04/2022 a 28/04/2022 o adicional de 
insalubridade no percentual de 40% (quarenta por cento), concedido através da Ordem nº 86 
(oitenta e seis) da Portaria nº 351/2021 a servidora pública municipal Bruna da Silva Duarte, 
portadora da Cédula de Identidade Civil RG. nº 9.819.067-8-SSP/PR e inscrita no CPF sob nº 
010.141.489-79, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais-40h/s., 
nomeada pelo Decreto nº 078/2019, lotada na Secretaria Municipal de Educação deste Município. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir data de sua publicação, com efeito retroativo a data 
de 14/04/2022. 

 
 Alto Paraná-PR., 19 de abril de 2022. 

 
Claudemir Joia Pereira 
Prefeito 
17ª Gestão Administrativa 
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  PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO   PARANÁ – CNPJ – 76.972.082/0001-06   

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, ELIEL DOS SANTOS CORREA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão 
de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nº              : 32/2022 
b) Licitação Nº             :            17/2022 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 19/04/2022 
e) Objeto Homologado  : Seleção de proposta para registro de preços para futuras e eventuais   

contratação de empresa especializada no ramo de combustiveis  para 
fornecimento parcelado de: Gasolina Comum, abastecimento na bomba;   
Etanol, abastecimento na bomba  e  Diesel S-10  com abastecimento no tanque 
do Município,  destinados a suprir as necessidades de abastecimento dos 
veículos, máquinas e equipamentos pertencentes ao Município de Diamante do 
Norte/PR. 

 
04.122.0002.2.001. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO 
04.121.0002.2.003. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E 
URBANISMO 
04.122.0002.2.005. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
12.122.0002.2.015. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE 
12.361.0012.2.016. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
12.365.0012.2.017. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
13.392.0009.2.023. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES CULTURAIS 
27.812.0009.2.024. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS 
12.782.0012.2.020. - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
15.122.0007.2.025. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS 
PÚBLICOS 
15.451.0006.2.026. - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DOS BENS DE USO COMUM 
15.451.0006.2.026. - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DOS BENS DE USO COMUM 
15.451.0007.2.027. - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS 
15.451.0007.2.027. - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS 
15.452.0007.2.029. - MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PÚBLICAS 
10.122.0010.2.030. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAUDE 
10.122.0010.2.030. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAUDE 
10.301.0010.2.039. - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA 
10.301.0010.2.040. - MANUTENÇÃO DO POSTO DE SAÚDE (USF e UAPS) 
10.301.0010.2.040. - MANUTENÇÃO DO POSTO DE SAÚDE (USF e UAPS) 
10.301.0010.2.040. - MANUTENÇÃO DO POSTO DE SAÚDE (USF e UAPS) 
10.302.0010.2.036. - MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL 
10.302.0010.2.036. - MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL 
10.304.0010.2.033. - MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
08.122.0008.2.006. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.244.0008.2.055. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CRAS 
08.243.0008.2.044. - APOIO FINANCEIRO AO CONSELHO TUTELAR 
08.243.0008.2.056. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CENTRO DE CONVIVÊNCIA E 
FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS 
18.122.0002.2.009. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO 
AMBIENTE E TURISMO 
20.608.0003.2.012. - MANUTENÇÃO DA DIVISÃO AGROPECUÁRIA 
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  f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: MP AUTO POSTO EIRELI - CNPJ/CPF: 17.988.531/0001-37 
Item Descrição PERCENTUAL DE DESCONTO 

(Sobre o preço médio ao 
consumidor - Tabela ANP) 

Unid. Quant. Valor Total 

1 Combustível Gasolina – Cota 
Principal, Ampla Concorrência 
(Marca - Ipiranga) 

0,80% Litros 67.500 R$ 490.387,50 

2 Combustível Gasolina - Exclusivo 
ME/EPP  (Marca - Ipiranga) 

0,80% Litros 22.500 R$ 163.462,50 

3 Combustível  Etanol – Exclusivo 
ME/EPP  (Marca - Ipiranga) 

0,50% Litros 8.500 R$ 43.902,50 

Valor Total Homologado  R$ 697.752,50 (seiscentos e noventa e sete mil, setecentos e cinquenta e dois reais e 
cinquenta centavos). 

 
 
Fornecedor: RURAL DIESEL LTDA - CNPJ/CPF: 72.218.779/0001-27 
Item Descrição PERCENTUAL DE DESCONTO 

(Sobre o preço médio ao 
consumidor – 

Tabela ANP) 

Unid. Quant. Valor. Total 

4 DIESEL S-10 ( Marca BR) 0,20% Litros 90.000 R$ 579.600,00 
Valor Total Homologado – R$ 579.600,00 (quinhentos e setenta e nove mil e seiscentos reais). 

 
Diamante do Norte, 19 de abril de 2022.  

 
 
 

______________________________________ 
ELIEL DOS SANTOS CORREA 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gv.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

 
Portaria nº 180/2022 

     
Suspende Adicional de Insalubridade de servidora pública 
municipal e da outras providencias. 
  
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei. 
 
Resolve: 

 
Art. 1º Suspender por 06 (seis) dias no período de 1º/04/2022 a 06/04/2022 o adicional de 
insalubridade no percentual de 20% (vinte por cento), concedido através da Ordem nº 43 
(quarenta  e três) da Portaria nº 351/2021 a servidora pública municipal Eroildes de Lurdes 
Mozzer, portadora da Cédula de Identidade Civil RG. nº 8.776.128-2-SSP/PR e inscrita no CPF 
sob nº 069.376.669-77, ocupante do cargo de provimento efetivo de Técnico em Higiene Dental-
40h/s., nomeada pelo Decreto nº 087/2017, lotada na Secretaria Municipal de Saúde deste 
Município. 
  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir data de sua publicação, com efeito retroativo a data 
de 1º/04/2022. 

 
 Alto Paraná-PR., 19 de abril de 2022. 

 
Claudemir Joia Pereira 
Prefeito 
17ª Gestão Administrativa 

         
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 
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Portaria nº 182/2022 

     
Suspende Adicional de Insalubridade de servidor público 
municipal e da outras providencias. 
 
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei. 
 
Resolve: 

 
Art. 1º Suspender por 05 (cinco) dias no período de 1º/04/2022 a 05/04/2022 o adicional de 
insalubridade no percentual de 20% (vinte por cento), concedido através da Ordem nº 24 (vinte e 
quatro), artigo 2º da Portaria nº 351/2021 ao servidor público municipal Fernando dos Reis, 
portador da Cédula de Identidade Civil RG. nº 3.560.062-0-SSP/PR e inscrita no CPF sob nº 
487.780.879-53, contratado através do Contrato de trabalho nº 003/2020, para o emprego público 
de ACS – Agente Comunitário de Saúde-40h/s., lotado na Secretaria Municipal de Saúde deste 
Município. 
  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir data de sua publicação, com efeito retroativo a data 
de 1º/04/2022. 

 
 Alto Paraná-PR., 19 de abril de 2022. 

 
Claudemir Joia Pereira 
Prefeito 
17ª Gestão Administrativa 

         
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 
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Portaria nº 183/2022 

 
Suspende Adicional de Insalubridade de servidora pública 
municipal e da outras providencias. 
 
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei. 
 
Resolve: 

 
Art. 1º Suspender por 12 (doze) dias no período de 1º/04/2022 a 12/04/2022 o adicional de 
insalubridade no percentual de 40% (quarenta por cento), concedido através da Ordem nº 46 
(quarenta  e seis) da Portaria nº 351/2021 a servidora pública municipal Helena Boni França, 
portadora da Cédula de Identidade Civil RG. nº 3.078.647-5-SSP/PR e inscrita no CPF sob nº 
018.387.079-48, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Consultório Dentário-
40h/s., nomeada pelo Decreto nº 099/2005, lotada na Secretaria Municipal de Saúde deste 
Município. 
  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir data de sua publicação, com efeito retroativo a data 
de 1º/04/2022. 

 
 Alto Paraná-PR., 19 de abril de 2022. 

 
Claudemir Joia Pereira 
Prefeito 
17ª Gestão Administrativa 

         
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 
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Portaria nº 184/2022 
     

Suspende Adicional de Insalubridade de servidora pública 
municipal e da outras providencias. 
 
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei. 
 
Resolve: 

 
Art. 1º Suspender por 04 (quatro) dias no período de 1º/04/2022 a 04/04/2022 o adicional de 
insalubridade no percentual de 20% (vinte por cento), concedido através da Ordem nº 28 (vinte e 
oito) artigo 2º da Portaria nº 351/2021 a servidora pública municipal Josiane Cardoso Fernandes, 
portadora da Cédula de Identidade Civil RG. nº 7.294.972-2-SSP/PR e inscrita no CPF sob nº 
040.254.969-41, ocupante do emprego público de ACS – Agente Comunitário de Saúde-40h/s., 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde deste Município. 
  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir data de sua publicação, com efeito retroativo a data 
de 1º/04/2022. 

 
 Alto Paraná-PR., 19 de abril de 2022. 

 
Claudemir Joia Pereira 
Prefeito 
17ª Gestão Administrativa 

         
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
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Portaria nº 185/2022 
     

Suspende Adicional de Insalubridade de servidora pública 
municipal e da outras providencias. 
 
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei. 
 
Resolve: 

 
Art. 1º Suspender por 06 (seis) dias no período de 1º/04/2022 a 06/04/2022 o adicional de 
insalubridade no percentual de 20% (vinte por cento), concedido através da Ordem nº 39 (trinta 
e nove) da Portaria nº 351/2021 a servidora pública municipal Katia Cristina Alves Soares, 
portadora da Cédula de Identidade Civil RG. nº 6.005.778-8-SSP/PR e inscrita no CPF sob nº 
025.737.079-03, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de Vigilância Sanitária-
40h/s., nomeada pelo Decreto nº 035/2017, lotada na Secretaria Municipal de Saúde deste 
Município. 
  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir data de sua publicação, com efeito retroativo a data 
de 1º/04/2022. 

 
 Alto Paraná-PR., 19 de abril de 2022. 

 
Claudemir Joia Pereira 
Prefeito 
17ª Gestão Administrativa 

         
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 
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Portaria nº 186/2022 
     

Suspende Adicional de Insalubridade de servidora pública 
municipal e da outras providencias. 
 
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei. 
 
Resolve: 

 
Art. 1º Suspender por 08 (oito) dias no período de 1º/04/2022 a 08/04/2022 o adicional de 
insalubridade no percentual de 20% (vinte por cento), concedido através da Ordem nº 33 (trinta 
e três) artigo 2º da Portaria nº 351/2021 a servidora pública municipal Neuza Donizete Malaquias 
dos Santos, portadora da Cédula de Identidade Civil RG. nº 5.849.498-4-SSP/PR e inscrita no 
CPF sob nº 028.686.079-18, ocupante do emprego público de ACS – Agente Comunitário de 
Saúde-40h/s., lotada na Secretaria Municipal de Saúde deste Município. 
  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir data de sua publicação, com efeito retroativo a data 
de 1º/04/2022. 

 
 Alto Paraná-PR., 19 de abril de 2022. 

 
Claudemir Joia Pereira 
Prefeito 
17ª Gestão Administrativa 

         
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gv.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

Portaria nº 187/2022 
     

Suspende Adicional de Insalubridade de servidora pública 
municipal e da outras providencias. 
 
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei. 
 
Resolve: 

 
Art. 1º Suspender por 05 (cinco) dias no período de 1º/04/2022 a 05/04/2022 o adicional de 
insalubridade no percentual de 40% (quarenta por cento), concedido através da Ordem nº 61 
(sessenta  e um) da Portaria nº 351/2021 a servidora pública municipal Sirlene Conrado Matzkeit, 
portadora da Cédula de Identidade Civil RG. nº 4.250.419-0-SSP/PR e inscrita no CPF sob nº 
595.867.889-20, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Consultório Dentário-
40h/s., nomeada pelo Decreto nº 051/2012, lotada na Secretaria Municipal de Saúde deste 
Município. 
  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir data de sua publicação, com efeito retroativo a data 
de 1º/04/2022. 

 
 Alto Paraná-PR., 19 de abril de 2022. 

 
Claudemir Joia Pereira 
Prefeito 
17ª Gestão Administrativa 

         
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 
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Portaria nº 188/2022 
     

Suspende Adicional de Insalubridade de servidora pública 
municipal e da outras providencias. 
 
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei. 
 
Resolve: 

 
Art. 1º Suspender por 03 (três) dias no período de 1º/04/2022 a 03/04/2022 o adicional de 
insalubridade no percentual de 20% (vinte por cento), concedido através da Ordem nº 37 (trinta 
e sete) artigo 2º da Portaria nº 351/2021 a servidora pública municipal Tainara Dias Ramos, 
portadora da Cédula de Identidade Civil RG. nº 12.869.463-3-SSP/PR e inscrita no CPF sob nº 
088.885.059-03, ocupante do emprego público de ACS – Agente Comunitário de Saúde-40h/s., 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde deste Município. 
  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir data de sua publicação, com efeito retroativo a data 
de 1º/04/2022. 

 
 Alto Paraná-PR., 19 de abril de 2022. 

 
Claudemir Joia Pereira 
Prefeito 
17ª Gestão Administrativa 
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Portaria nº 189/2022 
     

Suspende Adicional de Insalubridade de servidora pública 
municipal e da outras providencias. 
 
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei. 
 
Resolve: 

 
Art. 1º Suspender por 08 (oito) dias no período de 1º/04/2022 a 08/04/2022 o adicional de 
insalubridade no percentual de 20% (vinte por cento), concedido através da Ordem nº 26 (vinte e 
seis) artigo 2º da Portaria nº 351/2021 a servidora pública municipal Irene Kasteler, portadora da 
Cédula de Identidade Civil RG. nº 9076698092-SSP/RS e inscrita no CPF sob nº 015.207.049-
41, ocupante do emprego público de ACS – Agente Comunitário de Saúde-40h/s., lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde deste Município. 
  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir data de sua publicação, com efeito retroativo a data 
de 1º/04/2022. 

 
 Alto Paraná-PR., 19 de abril de 2022. 

 
Claudemir Joia Pereira 
Prefeito 
17ª Gestão Administrativa 

         
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
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                                                           Portaria nº. 193/2022. 

                                                          
Concede Adicional de Insalubridade e dá outras                            
providências. 

 
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e em conformidade com a LIP – Laudo de 
Insalubridade e Periculosidade Revisada em 2021 e; 
 
Considerando o Ofício nº 150/2022 da Secretaria 
Municipal de Saúde. 

 
                                                           Resolve: 
 
Art. 1º. Conceder a partir do dia 13/04/2022, a Servidora Pública Municipal Joice Iara da 
Silva, portadora da Cédula de Identidade Civil RG nº 12.769.588-1-SSP-PR, e inscrita no 
CPF sob nº 096.673.499-85, nomeada pelo Decreto nº. 134/2016, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde deste Município, Adicional de Insalubridade no percentual de 40% 
(quarenta por cento) sobre o seu vencimento base, em conformidade com a LIP – Laudo de 
Insalubridade e Periculosidade Revisada em 2021. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, com efeito 
retroativo a data de 13/04/2022. 
 

                                               
 

                               Alto Paraná., 19 de abril de 2022. 
 
                                                              Claudemir Joia Pereira 
                                                              Prefeito 
                                                              17ª Gestão Administrativa 
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                                                           Portaria nº. 194/2022. 

                                                          
Concede Adicional de Insalubridade e dá outras                            
providências. 

 
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e em conformidade com a LIP – Laudo de 
Insalubridade e Periculosidade Revisada em 2021 e; 
 
Considerando o Ofício nº 150/2022 da Secretaria 
Municipal de Saúde. 

 
                                                           Resolve: 
 
Art. 1º. Conceder a partir do dia 10/04/2022, a Servidora Pública Municipal Andreia Heloisa 
Razente Navarrete, portadora da Cédula de Identidade Civil RG nº 6.916.795-0-SSP-PR, e 
inscrita no CPF sob nº 034.855.689-61, nomeada pelo Decreto nº. 022/2012, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde deste Município, Adicional de Insalubridade no percentual de 
20% (vinte por cento) sobre o seu vencimento base, em conformidade com a LIP – Laudo de 
Insalubridade e Periculosidade Revisada em 2021. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, com efeito 
retroativo a data de 10/04/2022. 

 
                               Alto Paraná., 19 de abril de 2022. 

 
                                                              Claudemir Joia Pereira 
                                                              Prefeito 
                                                              17ª Gestão Administrativa 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 066/2021 
CONTRATO Nº 072/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 109/2021 
 

1º TERMO ADITIVO – PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
 

O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, Estado do Paraná pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede à Rua José de Anchieta, 1641, Centro, no Município de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/M.F. n.º 76.279.967/0001-16, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções o 
SR. CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA, brasileiro, divorciado, motorista, portador do CPF nº 
597.027.709-63 e RG nº 4.530.008-0 – SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Platão 
nº 990, Centro, CEP-87750-000, nesta Cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná, e a 
empresa AVIVE GESTÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob Nº 33.458.003/0001-22 com sede na Rua Santos 
Dumond, nº 620, sala 73 Centro, na Cidade Rolândia-PR, neste ato representado pelo 
Sr. THIAGO DE CASTRO SILVEIRA, brasileiro, empresário, casado, portador do CI/RG 
Nº. 5.921.030-0 - SESP/PR, e inscrito no CPF/MF Nº. 022.279.289-21 domiciliado na 
Rua Eurico Humming nº 840, Centro, na Cidade Londrina-PR, tem justo e acertado o 
presente Termo Aditivo de Prorrogação de prazo, nos termos do Contrato 072/2021, 
Pregão Presencial nº066/2021, Processo Administrativo nº109/2021, bem como pela 
legislação vigente em especial a Lei Federal n.º 8.666/93, art. 57, §1º, inciso II. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
Fica acertada entre as partes a prorrogação de prazo do presente Contrato por um 
período de 06 (seis) meses, de 26/04/2022 até 26/10/2022, conforme parágrafo 
terceiro da Cláusula Sexta do Contrato. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA  
Os recursos necessários aos pagamentos do presente correrão a conta da dotação 
orçamentária do Contrato em tela. 
  

CLÁUSULA TERCEIRA –  DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas as demais disposições do Contrato Nº 072/2021. 
 
 

E por estarem cientes e acordes, os contratantes assinam o presente Termo Aditivo 
ao Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma. 
 
 
 

Alto Paraná, 20 de abril de 2022. 
 
 
 
 
 

MUNICIPIO DE ALTO PARANÁ                           AVIVE GESTÃO DE SERVIÇOS  
             Contratante                                                         MÉDICOS LTDA 
                                                                          Contratada 
 

TESTEMUNHAS: 
Nome: _________________________________  

CPF/MF: _______________________________ 

               Nome: ___________________________________ 

               CPF/MF: _________________________________ 
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RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 51/2022 – ID 76 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 109/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2022 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Aos vinte dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e dois na sede da Prefeitura do Município de 
Paraíso do Norte, sito a Avenida Tapejara, nº 88, Centro, no Município de Paraíso do Norte Estado do 
Paraná, a Pregoeira do Município Márcia Ferratto de Oliveira Guirro sua equipe de apoio os 
senhores(as) Alison Felipe Leite de Souza, Francielle Hirano, Gisele Cristina Viana de Souza, Júlio 
Cezar Margonar, Rafael Barros de Freitas, Tatiane Ines Klauck, nomeados pela Portaria nº43/2022 de 
04 de fevereiro de 2022 publicada no Diário do Noroeste no dia 08/02/2022, em conformidade com a 
Lei Federal 10.520/2002 e Lei Federal 8.666/93 e demais legislações aplicáveis, conforme a 
classificação apresentada no Pregão Eletrônico nº 15/2022 - Sistema de Registro de Preços, e ato de 
homologação do Senhor Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município, RESOLVE Registrar preços 
para aquisição de equipamentos de roçada de praças e vias, em conformidade com as condições 
estabelecidas no edital da licitação e seus anexos. 

 
1. DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por de preços para aquisição de equipamentos de roçada de praças e vias, 
conforme especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Eletrônico nº 15/2022 - Sistema 
de Registro de Preços, assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para 
melhor caracterização do objeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes das 
obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nela estivessem transcritos. 
1.2 O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço 
registrado, as quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a 
Avenida Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, 
neste ato representado pela Senhora Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de 
Paraíso do Norte. 
Licitante Detentora: OPORTUNO DISTRIBUIDORA DE MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA, 
inscrita no CNPJ nº 24.067.409/0001-93, com sede a Avenida Maripa, Nº 7.210 – Vila Becker, na 
Cidade de Toledo, Estado do Paraná – CEP 85.902-495, neste ato representado por seu representante 
legal o(a) Senhor Juscilei Marcelo Mumbach. 
Especificações do(s) objeto(s), as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário registrado.  
Item Especificação dos Objetos Unidade  Marca  Quantidade  Preço 

Unitário 
Registrado 

3 Soprador de mão à gasolina com as 
seguintes especificações mínimas: novo, 
não reformado, projetado para varrição, 
facilitando a limpeza, possui um sistema de 
molas que fazem com que a vibração seja 
quase imperceptível, dando maior conforto 
ao operador. Dados técnicos: motor de 27,2 
cm³ (cilindrada); peso com tubo de sopro: 
4,5 kg; potência: 0,8 (kw/1,1ps); volume do 
ar: 810 m³/h; tot. Lenta: 2500 rpm; rot. 
Máxima: 7200 rpm, com tubo de sopro e 
garantia de fábrica.  

Unidade Toyama 
tb26-gii 

4 999,00 

 
2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 20/04/2022 a 19/04/2023. 
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2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida a 
legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições, nos termos do art. 15, § 4º da Lei 8.666/93. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois 
de lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
 

Paraíso do Norte, 20 de abril de 2022. 
 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Juscilei Marcelo Mumbach 
Representante Legal da Detentora 

 
 
Gestor Fiscal: 
                      

José Carlos Pereira 
Diretor do Departamento de Serviços Públicos 
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IPM Sistemas Ltda 
Atende.Net - WCO v:2015.04 

Identificador: WCO561201-053-HOPSGCFVQMLLRN-8 - Emitido por: FRANCIELLE HIRANO 20/04/2022 13:42:26 -03:00 
 

 

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO Pregão Eletrônico 19/2022 
Para Compras e Outros Serviços 

Processo Administrativo: 441/2022 
   

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO tendo em vista a decisão proferida pela comissão de abertura e julgamento de licitações, designada pela Portaria nº 
43/2022. 
  

Homologo e Adjudico  

Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação, objeto do Pregão nº. 19/2022, os participantes: 
 
  
 

118532 - MAQPEL PAPELARIA E EQUIPAMENTOS LTDA 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
4 CADEIRA GIRATÓRIA EXECUTIVA C/ BRAÇOS, 

TAMANHO MÉDIO - ASSENTO E ENCOSTO EM 
COMPENSADO MULTILAMINADO DE 12 MM, COM 
ESPUMA INJETADA ANATOMICAMENTE EM 
DENSIDADE MÉDIA (50 A 60 KG/M3), COM 45 A 50 MM 
DE ESPESSURA. REVESTIMENTO DO ASSENTO E 
ENCOSTO EM TECIDO DE ALTA RESISTÊNCIA. 100% 
POLIÉSTER NA COR AZULESCURO E ESPESSURA 
MÍNIMO DE 1 MM. BORDAS EM PVC NO CONTORNO 
DO ESTOFADO. MECANISMO TIPO "BACK SYSTEM". 
INCLINAÇÃO DO ENCOSTO MEDIANTE 
ACIONAMENTO DE ALAVANCA. MOLAS P/RETORNO 
AUTOMÁTICO DO ENCOSTO E AJUSTE AUTOMÁTICO 
NA FRENAGEM DO RECLINADOR. REGULAGEM DA 
ALTURA DO ASSENTO A GÁS, COLUNA CENTRAL 
DESMONTÁVEL, FIXADA POR ENCAIXE CÔNICO COM 
ROLAMENTO AXIAL DE GIRO, ESFERAS E ARRUELAS 
DE AÇO COM COLUNA E MOLA A GÁS PARA 
REGULAGEM DE ALTURA E AMORTECIMENTO DE 
IMPACTOS AO SENTAR, ACIONADA POR ALAVANCA. 
REGULAGEM DE ALTURA DO ENCOSTO PARA APOIO 
LOMBAR. BASE GIRATÓRIA COM CAPA DE NYLON NA 
COR PRETA, COM ARANHA DE 5 HASTES, APOIADO 
SOBRE RODÍZIOS DE DUPLO GIRO DE NYLON E COM 
ESFERAS DE AÇO. BRAÇOS EM POLIURETANO 
INJETADO, COM ALMA DE AÇO E REGULAGEM 
VERTICAL E HORIZONTAL. FABRICADA EM 
CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA ABNT. 
MEDINDO O ENCOSTO 35 CM DE ALTURA X 40 CM 
(MÍNIMO) E 55 CM (MÁXIMO) DE LARGURA, BASE 
GIRATÓRIA DE 67 CM DE ASSENTO X 46 CM DE 
LARGURA X 45 CM DE PROFUNDIDADE - PODENDO 
TER VARIAÇÃO DE +/- 10%. GARANTIA MÍNIMA DE 01 
(UM) ANO PARA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 

UNIDADE MARCA 
PRÓPRIA 
PRÓPRIO 

110 419,00 46.090,00 

5 CADEIRA ESPAÇO SAÚDE E RECEPÇÃO (CADEIRA 
EMPILHÁVEL) - CADEIRA EMPILHÁVEL, 
CONFECCIONADA EM TUBO DE AÇO OBLONGO, COM 
ENCAIXES LATERAIS PARA TRANSFORMAR EM 
LONGARINA. ASSENTO E ENCOSTO EM 
POLIPROPILENO NA COR PRETA. PESO SUPORTADO: 
150 KG. GARANTIA 12 MESES. 

UNIDADE MARCA 
PRÓPRIA 
PRÓPRIO 

225 111,00 24.975,00 

    
Total do Fornecedor: 71.065,00 

185078 - BORGHI COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
6 MESA ESCRITÓRIO COM GAVETAS (1,20M LARG. X 

0,70CM) - MESA COM TAMPO CONFECCIONADO EM 
MADEIRA AGLOMERADA DE ALTA RESISTÊNCIA E 25 
MM DE ESPESSURA, REVESTIMENTO COM SISTEMA 
POSTFORMING 180º. PAINEL FRONTAL 
CONFECCIONADO EM MADEIRA AGLOMERADA DE 15 
MM DE ESPESSURA, REVESTIMENTO LAMINADO 
MELAMÍNICO DE ALTA RESISTÊNCIA, DUPLA FACE, 
BAIXA PRESSÃO. COLUNA ESTRUTURAL COM 
PASSAGEM DE ACABAMENTO CONFECCIONADA EM 
CHAPA DE AÇO, COM TRATAMENTO ANTIFERRUGEM 
E ACABAMENTO EM PINTURA EPÓXI. ACABAMENTOS 
ARREDONDADOS. COM 02 GAVETAS COM CHAVE. 
GARANTIA DE 1 (UM) ANO. 

UNIDADE MARTIMAQ 
M09 

20 495,00 9.900,00 

    
Total do Fornecedor: 9.900,00  

MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
Compras e Contratos 

Termo de Homologação e Adjudicação 
 

 

Pág 2 / 7 
 

 

IPM Sistemas Ltda 
Atende.Net - WCO v:2015.04 

Identificador: WCO561201-053-HOPSGCFVQMLLRN-8 - Emitido por: FRANCIELLE HIRANO 20/04/2022 13:42:26 -03:00 
 

 

207357 - CAROL DISTRIBUIDORA EIRELI 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
2 ARMÁRIO 2 PORTAS - ARMÁRIO COM DUAS PORTAS: 

CORPO (LATERAIS, BASE, PRATELEIRAS E FUNDOS) 
CONFECCIONADO EM MADEIRA AGLOMERADA 18 
MM DE ESPESSURA, REVESTIMENTO DUPLA FACE 
EM LAMINADO MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO, 
BORDAS LATERAIS COM FITA DE PVC. SUPERFÍCIES 
LISAS E DE FÁCIL LIMPEZA E DESINFECÇÃO. TAMPO 
SUPERIOR CONFECCIONADO EM MADEIRA 
AGLOMERADA DE ALTA DENSIDADE COM 25 MM DE 
ESPESSURA, SISTEMA POSTFORMING, BORDAS 
FRONTAIS 180º, BORDAS LATERAIS EM FITA DE PVC, 
REVESTIMENTO MELAMÍNICO. FECHADURA 
FRONTAL, TIPO CILÍNDRICO, DOBRADIÇAS 
METÁLICAS COM ABERTURA DE 270º. PUXADORES 
CONFECCIONADOS EM ALUMÍNIO (ACABAMENTO 
FOSCO). 03 PRATELEIRAS INTERNAS, 
CONFECCIONADAS EM MADEIRA AGLOMERADA 15 
OU 18 MM, COM REVESTIMENTO MELAMÍNICO E 
DIVERSAS REGULAGENS DE ALTURA E DISPOSITIVO 
PARA FIXAÇÃO EM AÇO TREFILADO. COR: BRANCA 
MEDINDO 1,60 X 0,95 X 0,50 - PODENDO TER 
VARIAÇÃO DE +/- 10%. GARANTIA DE FABRICAÇÃO 
DE NO MÍNIMO 12 MESES. 

UNIDADE MARTIMAQ 
M999 

27 799,00 21.573,00 

3 BALCÃO 2 PORTAS - BALCÃO COM DUAS PORTAS 
CONFECCIONADO EM MADEIRA AGLOMERADA 18 
MM DE ESPESSURA, REVESTIMENTO DUPLA FACE 
EM LAMINADO MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO, 
BORDAS LATERAIS COM FITA DE PVC. SUPERFÍCIES 
LISAS, DURADORAS E DE FÁCIL LIMPEZA E 
DESINFECÇÃO. TAMPO SUPERIOR CONFECCIONADO 
EM MADEIRA AGLOMERADA DE ALTA DENSIDADE 
COM 25 MM DE ESPESSURA, SISTEMA 
POSTFORMING, BORDAS FRONTAIS 180º, BORDAS 
LATERAIS EM FITA DE PVC, REVESTIMENTO 
MELAMÍNICO. FECHADURA FRONTAL, TIPO 
CILÍNDRICO, DOBRADIÇAS METÁLICAS COM 
ABERTURA DE 270º. PUXADORES METÁLICOS 
(CROMADOS). 01 PRATELEIRA INTERNA, 
CONFECCIONADA EM MADEIRA AGLOMERADA 
ENTRE 15 E 18 MM, COM REVESTIMENTO 
MELAMÍNICO E DIVERSAS REGULAGENS DE ALTURA 
E DISPOSITIVO PARA FIXAÇÃO EM AÇO TREFILADO. 
COR: BRANCA MEDINDO 95 DE LARGURA X 74 DE 
ALTURA X 50 DE PROFUNDIDADE - PODENDO TER 
VARIAÇÃO DE +/- 10%. GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) 
ANO. 

UNIDADE MARTIMAQ 
M170 

19 484,99 9.214,81 

    
Total do Fornecedor: 30.787,81 

267368 - M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
11 ESFIGMOMANÔMETRO ANEROIDE PORTÁTIL - 

ESFIGMOMANÔMETRO ANEROIDE PORTÁTIL - 
MONTADO EM ARMAÇÃO DE MATERIAL PLÁSTICO, 
ENVOLTA POR AMORTECEDOR EMBORRACHADO 
PARA MAIOR RESISTÊNCIA A QUEDAS. DEVERÁ SER 
RESISTENTE A DESREGULAGEM FREQUENTE, COM 
GRADUAÇÃO DE 00 A 300 MM HG. POSSIBILITAR 
GIRO DE 360º SOBRE SEU EIXO PARA FACILITAR 
VISUALIZAÇÃO. BRAÇADEIRA - CONFECCIONADA EM 
NYLON SILICONIZADO, DE 1ª QUALIDADE, 
ANTIALÉRGICO, RESISTENTE, EXTREMIDADE 
FLEXÍVEL, IMPERMEÁVEL. FECHO COM VELCRO 
RESISTENTE. DEVERÁ CONTER A MARCA DO 
FABRICANTE, INDICAÇÃO DO TAMANHO DA 
CIRCUNFERÊNCIA DO BRAÇO, COM O 
COMPRIMENTO TOTAL DE 68 CENTÍMETROS, 
LARGURA DE 15 CENTÍMETROS, INDICADO PARA 
VERIFICAÇÃO ADEQUADA DA PRESSÃO ARTERIAL 
EM ADULTOS OBESOS E CONTER INDICAÇÃO DO 
PONTO CORRETO DE POSICIONAMENTO SOBRE A 
ARTÉRIA. VÁLVULA - PEÇA EM METAL LEVE, DE 
MECANISMOS NAS OPERAÇÕES DE RETENÇÃO E 
ESVAZIAMENTO DO AR COMPRIMIDO. MANGUITO: 
ADULTO, AMBIDESTRO, ANTIALÉRGICO, LIVRE DE 
LÁTEX; BOLSA E PERA - CONFECCIONADAS EM 
BORRACHA ESPECIAL DE COMPROVADA VEDAÇÃO E 
RESISTÊNCIA, LIVRE DE LÁTEX. DEVERÁ POSSUIR 

UNIDADE PREMIUM 
OBESO 

30 275,00 8.250,00 
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IDENTIFICAÇÃO DA MARCA E FABRICANTE DO 
PRODUTO NA BRAÇADEIRA E NO MANÔMETRO. 
EMBALAGEM - DEVERÁ SER EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM BOLSA PLÁSTICA, COURVIN 
OU OUTRO MATERIAL RESISTENTE. COMPROVAR 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA NO ESTADO DO PARANÁ. 
GARANTIA MÍNIMA DE CALIBRAÇÃO DE 05 ANOS, 
COMPROVADA ATRAVÉS DE CARTA DO 
FORNECEDOR. OS APARELHOS QUANDO 
ENTREGUES DEVERÃO VIR ACOMPANHADOS DO 
LAUDO TÉCNICO DO IPEM CERTIFICANDO SUA 
AFERIÇÃO INDIVIDUALMENTE, BEM COMO TAMBÉM 
O REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

12 ESFIGMOMANÔMETRO ANEROIDE PORTÁTIL 
PEDIÁTRICO - ESFIGMOMANÔMETRO ANEROIDE 
PORTÁTIL PEDIÁTRICO - MONTADO EM ARMAÇÃO DE 
MATERIAL PLÁSTICO, ENVOLTA POR AMORTECEDOR 
EMBORRACHADO PARA MAIOR RESISTÊNCIA A 
QUEDAS. DEVERÁ SER RESISTENTE A 
DESREGULAGEM FREQUENTE, COM GRADUAÇÃO 
DE 00 A 300 MM HG. POSSIBILITAR GIRO DE 360º 
SOBRE SEU EIXO PARA FACILITAR VISUALIZAÇÃO. 
BRAÇADEIRA - CONFECCIONADA EM NYLON 
SILICONADO, DE 1ª QUALIDADE, ANTIALÉRGICO, 
RESISTENTE, EXTREMIDADE FLEXÍVEL, 
IMPERMEÁVEL. FECHO COM VELCRO RESISTENTE. 
DEVERÁ CONTER A MARCA DO FABRICANTE, 
INDICAÇÃO DO TAMANHO DA CIRCUNFERÊNCIA DO 
BRAÇO, COM O COMPRIMENTO TOTAL DE 28,5 
CENTÍMETROS, LARGURA DE 9 CENTÍMETROS, 
INDICADO PARA VERIFICAÇÃO ADEQUADA DA 
PRESSÃO ARTERIAL EM CRIANÇAS E CONTER 
INDICAÇÃO DO PONTO CORRETO DE 
POSICIONAMENTO SOBRE A ARTÉRIA. VÁLVULA - 
PEÇA EM METAL LEVE, DE MECANISMOS NAS 
OPERAÇÕES DE RETENÇÃO E ESVAZIAMENTO DO 
AR COMPRIMIDO. MANGUITO: ADULTO, 
AMBIDESTRO, ANTIALÉRGICO, LIVRE DE LÁTEX. 
BOLSA E PERA - CONFECCIONADAS EM BORRACHA 
ESPECIAL DE COMPROVADA VEDAÇÃO E 
RESISTÊNCIA, LIVRE DE LÁTEX. DEVERÁ POSSUIR 
IDENTIFICAÇÃO DA MARCA E FABRICANTE DO 
PRODUTO NA BRAÇADEIRA E NO MANÔMETRO. 
EMBALAGEM - DEVERÁ SER EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM BOLSA PLÁSTICA, COURVIN 
OU OUTRO MATERIAL RESISTENTE. GARANTIA 
MÍNIMA DE CALIBRAÇÃO DE 05 ANOS, COMPROVADA 
ATRAVÉS DE CARTA DO FORNECEDOR. OS 
APARELHOS QUANDO ENTREGUES DEVERÃO VIR 
ACOMPANHADOS DO LAUDO TÉCNICO DO IPEM 
CERTIFICANDO SUA AFERIÇÃO INDIVIDUALMENTE, E 
REGISTRO NO MS/ANVISA, COMPROVAR 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA NO ESTADO DO PARANÁ. 
APRESENTAR CATÁLOGO E MANUAL EM 
PORTUGUÊS. 

UNIDADE PREMIUM 
INFANTIL 

9 290,00 2.610,00 

13 ESFIGMOMANÔMETRO PARA ADULTO - 
ESFIGMOMANÔMETRO ANEROIDE PARA ADULTO - 
MONTADO EM ARMAÇÃO DE MATERIAL PLÁSTICO, 
ENVOLTA POR AMORTECEDOR EMBORRACHADO 
PARA MAIOR RESISTÊNCIA A QUEDAS. DEVERÁ SER 
RESISTENTE A DESREGULAGEM FREQUENTE, COM 
GRADUAÇÃO DE 00 A 300 MM HG. POSSIBILITAR 
GIRO DE 360º SOBRE SEU EIXO PARA FACILITAR 
VISUALIZAÇÃO. BRAÇADEIRA - CONFECCIONADA EM 
NYLON SILICONADO, DE 1ª QUALIDADE, 
ANTIALÉRGICO, RESISTENTE, EXTREMIDADE 
FLEXÍVEL, IMPERMEÁVEL. FECHO COM VELCRO 
RESISTENTE. DEVERÁ CONTER A MARCA DO 
FABRICANTE, INDICAÇÃO DO TAMANHO DA 
CIRCUNFERÊNCIA DO BRAÇO, COM O 
COMPRIMENTO TOTAL DE 54 CENTÍMETROS, 
LARGURA DE 14,5 CENTÍMETROS, INDICADO PARA 
VERIFICAÇÃO ADEQUADA DA PRESSÃO ARTERIAL 
EM ADULTOS E CONTER INDICAÇÃO DO PONTO 
CORRETO DE POSICIONAMENTO SOBRE A ARTÉRIA. 
VÁLVULA - PEÇA EM METAL LEVE, DE MECANISMOS 
NAS OPERAÇÕES DE RETENÇÃO E ESVAZIAMENTO 
DO AR COMPRIMIDO. MANGUITO: ADULTO, 
AMBIDESTRO, ANTIALÉRGICO, LIVRE DE LÁTEX; 

UNIDADE PREMIUM 
ADULTO 

6 245,00 1.470,00 
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BOLSA E PÊRA - CONFECCIONADAS EM BORRACHA 
ESPECIAL DE COMPROVADA VEDAÇÃO E 
RESISTÊNCIA, LIVRE DE LÁTEX; DEVERÁ POSSUIR 
IDENTIFICAÇÃO DA MARCA E FABRICANTE DO 
PRODUTO NA BRAÇADEIRA E NO MANÔMETRO. 
EMBALAGEM - DEVERÁ SER EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM BOLSA PLÁSTICA, COURVIN 
OU OUTRO MATERIAL RESISTENTE. GARANTIA 
MÍNIMA DE CALIBRAÇÃO DE 05 ANOS, COMPROVADA 
ATRAVÉS DE CARTA DO FORNECEDOR. OS 
APARELHOS QUANDO ENTREGUES DEVERÃO VIR 
ACOMPANHADOS DO LAUDO TÉCNICO DO IPEM 
CERTIFICANDO SUA AFERIÇÃO INDIVIDUALMENTE, E 
REGISTRO NO MS/ANVISA, COMPROVAR 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA NO ESTADO DO PARANÁ. 
APRESENTAR CATÁLOGO E MANUAL EM 
PORTUGUÊS. 

14 ESTETOSCÓPIO ADULTO - ESTETOSCÓPIO ADULTO 
COM DUAS OLIVAS MALEÁVEIS DE BORRACHA 
MACIA OU SIMILAR, COM SISTEMA DE FIXAÇÃO SEM 
ROSCA. FORMATO DUO-SONIC QUE PERMITA 
AUSCULTA DE SONS DE BAIXA E ALTA FREQUÊNCIA, 
COM AUDIBILIDADE DE 20 A 500 HZ, PODENDO 
OCORRER VARIAÇÃO DE ATÉ 10 HZ PARA O MENOR 
VALOR E DE ATÉ 20 HZ PARA O MAIOR VALOR. O 
DIAFRAGMA DEVERÁ POSSUIR UMA ESPESSURA 
ENTRE 200 E 350 MICRA E DEVERÁ CONTER ANEL 
NÃO FRIO FLEXÍVEL E CONSISTENTE, FACILITANDO 
SUA LIMPEZA. BORDA DO SINO COM PROTEÇÃO DE 
BORRACHA MACIA E CONSISTENTE. NA 
EXTREMIDADE PROXIMAL DEVERÁ POSSUIR MOLA 
NA JUNÇÃO DOS TUBOS AURICULARES, 
PERMITINDO FLEXIBILIDADE E DISTENSIBILIDADE, 
PROPORCIONANDO ADAPTAÇÃO SUAVE DAS OLIVAS 
NOS CONDUTOS AUDITIVOS EXTERNOS. DEVERÁ 
SER ENTREGUE EM EMBALAGEM INDIVIDUAL. 
GARANTIA DE NO MÍNIMO UM (1) ANO. APRESENTAR 
REGISTRO NO MS/ANVISA, MANUAL E CATÁLOGO EM 
PORTUGUÊS E ASSISTÊNCIA TÉCNICA LOCAL 
COMPROVADA. 

UNIDADE ADVANTIVE 
ADULTO 

30 20,00 600,00 

15 ESTETOSCÓPIO PEDIÁTRICO - ESTETOSCÓPIO 
PEDIÁTRICO COM DUAS OLIVAS MALEÁVEIS DE 
BORRACHA MACIA OU SIMILAR, COM SISTEMA DE 
FIXAÇÃO SEM ROSCA FORMATO DUOSONIC QUE 
PERMITA AUSCULTA DE SONS DE BAIXA E ALTA 
FREQUÊNCIA, COM AUDIBILIDADE DE 20 A 500 HZ, 
PODENDO OCORRER VARIAÇÃO DE ATÉ 10 HZ PARA 
O MENOR VALOR E DE ATÉ 20 HZ PARA O MAIOR 
VALOR. O DIAFRAGMA DEVERÁ POSSUIR UMA 
ESPESSURA ENTRE 200 E 350 MICRA E DEVERÁ 
CONTER ANEL NÃO FRIO FLEXÍVEL E CONSISTENTE, 
FACILITANDO SUA LIMPEZA. BORDA DO SINO COM 
PROTEÇÃO DE BORRACHA MACIA E CONSISTENTE. 
NA EXTREMIDADE PROXIMAL DEVERÁ POSSUIR 
MOLA NA JUNÇÃO DOS TUBOS AURICULARES, 
PERMITINDO FLEXIBILIDADE E DISTENSIBILIDADE, 
PROPORCIONANDO ADAPTAÇÃO SUAVE DAS OLIVAS 
NOS CONDUTOS AUDITIVOS EXTERNOS. DEVERÁ 
SER ENTREGUE EM EMBALAGEM INDIVIDUAL. 
GARANTIA DE NO MÍNIMO UM (1) ANO. APRESENTAR 
REGISTRO NO MS/ANVISA, MANUAL E CATÁLOGO EM 
PORTUGUÊS E ASSISTÊNCIA TÉCNICA LOCAL 
COMPROVADA. 

UNIDADE ADVANTIVE 
INFANTIL 

9 20,00 180,00 

21 SUPORTE PARA SORO - SUPORTE PARA SORO TIPO 
COLUNA EM TUBO DE AÇO INOXIDÁVEL DE 1" DE 
DIÂMETRO COM ANEL DE REGULAGEM, HASTE EM 
TUBO DE AÇO INOXIDÁVEL DE ¾ DE DIÂMETRO COM 
4 GANCHOS NA EXTREMIDADE SUPERIOR, BASE 
COM 4 PÉS DE FERRO FUNDIDO, PINTURA EPÓXI NA 
COR BRANCA, COM RODÍZIOS, DIMENSÕES 
APROXIMADAS DE NO MÁXIMO 2,40 E MÍNIMO DE 
1,70 M. GARANTIA DE 1 (UM) ANO. 

UNIDADE RENASCER 
PEDESTAL 

34 147,00 4.998,00 

    
Total do Fornecedor: 18.108,00 

273686 - J H AR CONDICIONADOS - EIRELI 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
22 APARELHO DE AR CONDICIONADO PEQUENO PORTE 

- APARELHO DE AR CONDICIONADO, MODELO SPLIT 
REVERSO, QUENTE E FRIO, 220V 12.000 BTUS 

UNIDADE AGRATTO 
NEO ICS12QF 
R4-02 12KBTU 

16 2.790,00 44.640,00 
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(SISTEMA INVERTER) - COM MÃO DE OBRA DE 
INSTALAÇÃO E DRENOS E NO MÍNIMO UM ANO DE 
GARANTIA.     

Total do Fornecedor: 44.640,00 
277886 - CIRURGICA OURO VERDE - COMERCIO DE MATERIAIS MEDICOS LTDA. 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
7 POLTRONA RECLINÁVEL COM BANQUETA PARA 

REPOUSO - POLTRONA RECICLÁVEL COM 
BANQUETA PARA REPOUSO COM ESTRUTURA EM 
TUBOS DE AÇO DE 25X 25 X 1,20 MM ESMALTADOS. 
ASSENTO E ENCOSTO, APOIO DOS BRAÇOS E 
BANQUETA ESTOFADOS COM ESPUMA DE LÁTEX DE 
ALTA DENSIDADE DE QUALIDADE COMPROVADA, 
SENDO TODA A ESTRUTURA EXTERNA DA 
POLTRONA REVESTIDA EM COURVIN LAVÁVEL NA 
COR AZUL. ENCOSTO RECLINÁVEL (MÍNIMO DE 03 
POSIÇÕES) ATÉ 175º, COM FIXAÇÃO NAS COSTAS 
POR MEIO DE BORBOLETA. PÉS COM PONTEIRA DE 
BORRACHA. PINTURA EPÓXI OU ELETROSTÁTICA NA 
COR BRANCA. ACABAMENTO DIMENSÕES 
APROXIMADAS DA CADEIRA 0,45 M DE ALTURA 
(CHÃO X ASSENTO) X 65 CM ALTURA DO ENCOSTO X 
0,50 M LARGURA. DIMENSÕES APROXIMADAS DA 
BANQUETA DE 0,35 M DE ALTURA X 0,55 CM DE 
COMPRIMENTO. GARANTIA DE 1 (UM) ANO. 

UNIDADE Própria 1260 16 550,00 8.800,00 

8 BANQUETA GIRATÓRIA, TIPO MOCHO - BANQUETA 
GIRATÓRIA TIPO MOCHO TOTALMENTE EM AÇO 
INOXIDÁVEL, ALTURA REGULÁVEL COM APOIO PARA 
OS PÉS. ALTURA MÍNIMA DE 0,46 M X MÁXIMA DE 
0,61 M. ESTOFAMENTO RESISTENTE E 
IMPERMEÁVEL E COM BASE RÍGIDA, REVESTIMENTO 
EM PVC E ESPUMA DE DENSIDADE CONTROLADA 
QUE PERMITE LIMPEZA E DESINFECÇÃO. GARANTIA 
MÍNIMA DE 01 (UM) ANO PARA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO. 

UNIDADE Própria 370 13 220,00 2.860,00 

9 CARRINHO PARA CURATIVO EM INOX - CARRINHO 
PARA CURATIVO ESTRUTURA TUBULAR EM AÇO 
INOX CROMADO, TAMPO E PRATELEIRA EM CHAPA 
DE AÇO INOX, PÉS, VARANDAS E SUPORTE PARA 
BALDE E BACIA CROMADOS, PÉS COM RODÍZIO DE 2" 
A 3" DE DIÂMETRO, FIXAÇÃO DO TAMPO, DA 
PRATELEIRA E ARMAÇÃO POR MEIO DE PARAFUSOS 
SOBRE ARRUELAS DE PRESSÃO, ACOMPANHA 01 
BALDE EM ALUMÍNIO POLIDO OU EM AÇO 
INOXIDÁVEL. DIMENSÕES APROXIMADAS DE 0,45 M 
DE LARGURA X 0,80 M DE ALTURA X 0,75 M DE 
PROFUNDIDADE. GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO 
PARA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 

UNIDADE Própria 394 15 679,00 10.185,00 

10 ESCADA CLÍNICA 02 DEGRAUS - ESCADA CLÍNICA 
COM DOIS DEGRAUS TODO EM AÇO INOX OU AÇO 
COM REVESTIMENTO ANTICORROSIVO DE COR 
BRANCA, REFORÇADA, COM DEGRAUS REVESTIDOS 
EM BORRACHA ANTIDERRAPANTE, PÉS COM 
PONTEIRAS EM BORRACHA. GARANTIA MÍNIMA DE 12 
MESES. 

UNIDADE Própria 413 42 90,00 3.780,00 

17 MESA AUXILIAR PARA MATERIAL GINECOLÓGICO - 
MESA AUXILIAR PARA MATERIAL GINECOLÓGICO 
COM TAMPA E PRATELEIRA EM CHAPA DE AÇO INOX 
20 DE ACABAMENTO POLIDO, PÉS EM TUBO DE 1 X 
1,20 MM, PÉS PROVIDOS DE RODAS GIRATÓRIAS DE 
3" DE DIÂMETRO COM ARO DE RODAS DE 
POLIETILENO, EXTREMIDADES SEM ARESTAS. 
FIXAÇÃO DA PRATELEIRA SEJA POR SOLDA COM 
ACABAMENTO LISO. MEDINDO APROXIMADAMENTE 
0,40 X 0,60 X 0,80 M. GARANTIA DE 1(UM) ANO. 
FABRICADO DE ACORDO COM PADRÕES 
INTERNACIONAIS DE QUALIDADE, NORMAS DA ABNT, 
APRESENTAR REGISTRO NO MS/ANVISA. 

UNIDADE Própria 404 18 380,00 6.840,00 

18 MESA DE EXAME CLÍNICO - MESA DE EXAMES 
CLÍNICOS COM ESTRUTURA TUBULAR METÁLICA 
ESMALTADA NA COR BRANCA (PINTURA EPÓXI OU 
ELETROSTÁTICA), LEITO ACOLCHOADO EM ESPUMA 
DE POLIURETANO DE 1ª QUALIDADE, REVESTIDO EM 
COURVIN, NA COR AZUL, CABECEIRA RECLINÁVEL 
MANUALMENTE ATRAVÉS DE CREMALHEIRA, PÉS 
COM PONTEIRA DE BORRACHA. ACOMPANHA 
SUPORTE PARA LENÇOL DE PAPEL DE 50 MM. 
DIMENSÕES APROXIMADAS DE 1,85 M DE 

UNIDADE Própria 420 17 485,00 8.245,00 
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COMPRIMENTO X 0,50 M DE LARGURA X 0,80 DE 
ALTURA. GARANTIA DE 1(UM) ANO. FABRICADO DE 
ACORDO COM PADRÕES INTERNACIONAIS DE 
QUALIDADE, NORMAS DA ABNT, APRESENTAR 
REGISTRO NO MS/ANVISA.     

Total do Fornecedor: 40.710,00 
277916 - ADOVANDRO LUIZ FRAPORTI 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
19 CAMA PARA EXAME GINECOLÓGICO TIPO DIVÃ - 

CAMA DE EXAME GINECOLÓGICO TIPO DIVÃ, COM 
ESTRUTURA EM MADEIRA COM ESPESSURA MÍNIMA 
DE 15 MM, MDF DE FABRICANTE CERTIFICADO, 
REVESTIDO EM LAMINADO DECORATIVO, NA COR 
BEGE. DEVERÁ POSSUIR DUAS (2) GAVETAS E UMA 
(1) PORTA EM CADA LADO, UMA (1) PORTA CENTRAL 
COM UMA PRATELEIRA INTERNA. OS PUXADORES 
DEVERÃO SER METAL E CROMADOS. O 
REVESTIMENTO INTERNO DO MÓVEL DEVERÁ SER 
DO MESMO MATERIAL DA PARTE EXTERNA. AS 
GAVETAS DEVERÃO SER DESLIZANTES, ATRAVÉS 
DE CORREDIÇAS TELESCÓPICAS. AS DOBRADIÇAS 
DEVERÃO SER 35 MM. O LEITO DEVERÁ SER 
ESTOFADO, REVESTIDO EM COURVIN MARROM, 
SENDO AS PARTES ANTERIOR E POSTERIOR DO 
LEITO AJUSTÁVEL ATRAVÉS DE CREMALHEIRAS 
DUPLAS, UNIDAS ENTRE SI, FABRICADAS EM AÇO 
INOXIDÁVEL, COM NO MÍNIMO QUATRO (4) 
POSIÇÕES. O MÓVEL DEVERÁ VIR ACOMPANHADO 
DE UM PAR DE PERNEIRAS ANATÔMICAS, EM 
POLIURETANO INJETADO, QUE PERMITAM AJUSTE 
DE ALTURA E COM MOBILIDADE ÂNTERO-
POSTERIOR. A FIXAÇÃO DESTA HASTE DEVERÁ SER 
FEITA ATRAVÉS DE UMA ESTRUTURA COM NO 
MÍNIMO 14 X 5,5 CM. DEVERÁ POSSUIR GAVETA 
PARA ESCOAMENTO DE LÍQUIDOS, EM AÇO INOX E 
PUXADOR EM INOX. A GAVETA DEVERÁ POSSUIR O 
MESMO TAMANHO DA ABERTURA FEITO NO MÓVEL 
PARA A MESMA, NÃO PODENDO FICAR ESPAÇO 
PARA ACÚMULO DE SUJEIRAS. A GAVETA FECHADA 
NÃO PODERÁ FICAR MAIS DO QUE 2 CM 
INTERNAMENTE AO MÓVEL. DIMENSÕES DO MÓVEL 
(VARIAÇÃO PERMITIDA 5%): COMPRIMENTO 1,85 M; 
LARGURA 0,64 M; ALTURA 0,76 M. DIMENSÕES DO 
ESTOFAMENTO (VARIAÇÃO PERMITIDA 5%): 
COMPRIMENTO 1,85 M; LARGURA 0,64 M; ALTURA NA 
CABECEIRA 0,15 M E NOS PÉS E PARTE CENTRAL 
0,10 M. O REVESTIMENTO ESTOFADO DEVERÁ 
APRESENTAR ESPUMA COM DENSIDADE 28, 
REVESTIDA EM COURVIN SOFT 8 MARRON. A MARCA 
DO FABRICANTE DEVERÁ VIR GRAVADA NA MACA 
OU EM PLAQUETA METÁLICA FIXADA DE FORMA 
RESISTENTE NA CAMA. GARANTIA DE 1 (UM) ANO. 
FABRICADO DE ACORDO COM PADRÕES 
INTERNACIONAIS DE QUALIDADE, NORMAS DA ABNT. 

UNIDADE ALFRS ALF-
MEG M 01 

8 2.000,00 16.000,00 

    
Total do Fornecedor: 16.000,00 

277932 - STOKMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
16 LANTERNA CLINICA PARA EXAME - LANTERNA 

CLÍNICA PARA EXAMES COM LÂMPADA DE 
HALOGÊNIO, ILUMINAÇÃO MAIS CLARA PARA 
DESTACAR A COR REAL DO TECIDO, CONSTRUÍDA 
EM ESTRUTURA METÁLICA, ALIMENTADA POR DUAS 
PILHAS AAA (PALITO), PROTETOR PARA LÂMPADA E 
AJUSTE DE FOCO, BOTÃO LIGA/DESLIGA. MEDIDA: 14 
CM DE COMPRIMENTO. 

UNIDADE AK PENLIGHT 35 25,00 875,00 

    
Total do Fornecedor: 875,00 

277959 - FOCUS EQUIPAMENTOS EIRELI 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
23 APARELHO DE AR CONDICIONADO MÉDIO PORTE - 

APARELHO DE AR CONDICIONADO, MODELO SPLIT 
PISO TETO, COM CAPACIDADE DE 18.000 BTU´S, 
QUENTE/FRIO 220 V, COM FLUIDO REFRIGERANTE R-
410A (SISTEMA INVERTER) - COM MÃO DE OBRA DE 
INSTALAÇÃO E DRENOS. 

UNIDADE TCL TAC 
18CHSA INV 

17 4.039,99 68.679,83 

    
Total do Fornecedor: 68.679,83 

278114 - BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total  

MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
Compras e Contratos 

Termo de Homologação e Adjudicação 
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20 OTOSCÓPIO - EQUIPAMENTO PARA EXAME VISUAL 
DO OUVIDO. OTOSCÓPIO EM FIBRA ÓPTICA EM 
MATERIAL DE ALTA RESISTÊNCIA. LÂMPADA 
HALÓGENA, LENTE DE AUMENTO DE 2.5X E 05 
ESPÉCULOS PERMANENTES DE PLÁSTICO COM 
DIÂMETROS APROXIMADOS: 2,5MM-3,0MM-3,5MM-
4,0MM- 8,0 MM. POSSUIR REGULADOR DE ALTA E 
BAIXA LUMINOSIDADE E ENCAIXE PARA VISOR 
SOBRESSALENTE. POSSUIR CABO EM AÇO 
INOXIDÁVEL. POSSUIR VISOR ARTICULADO AO 
CABEÇOTE E MÓVEL. ACOMPANHAR LÂMPADA E 
VISOR SOBRESSALENTE. APRESENTAR CABO EM 
AÇO INOXIDÁVEL DE TAMANHO MÉDIO PARA PILHAS. 
POSSUIR LUPA REDONDA. POSSUIR CONTROLE DE 
INTENSIDADE DE LUZ DESEJÁVEL. ALIMENTAÇÃO 
POR PILHAS MÉDIAS COMUNS. ACOMPANHA ESTOJO 
REFORÇADO PARA ACONDICIONAMENTO E 
TRANSPORTE, CONTENDO: LÂMPADA E VISOR 
SOBRESSALENTE E 05 (CINCO) ESPÉCULOS 
PERMANENTES DE PLÁSTICO. GARANTIA DE 1 ANO. 
APRESENTAR REGISTRO NO MS/ANVISA, MANUAL E 
CATÁLOGO EM PORTUGUÊS. ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
DO EQUIPAMENTO DEVERÁ SER NO ESTADO DO 
PARANÁ, SE NÃO HOUVER, A EMPRESA VENCEDORA 
DEVERÁ COMPROMETER-SE A REALIZAR 
GRATUITAMENTE O TRANSLADO DOS 
EQUIPAMENTOS ATÉ O LOCAL DA ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA. 

UNIDADE RIESTER RI-
MINI 

13 422,00 5.486,00 

    
Total do Fornecedor: 5.486,00 

 

Paraíso do Norte, 20 de abril de 2022. 
   

___________________________________ 
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO 

PREFEITO DO MUNICÍPIO 
CPF: 464.266.989-20 

 

 
 
 

PORTARIA N° 013/2022 
 
 
 
 
SÚMULA: Concessão   de   Férias   a 

Servidora Pública do Poder 
Legislativo Municipal e dá 
outras providências.  

 
 
 

EDYELSON DA SILVA CANO, Presidente da Câmara Municipal de 
Diamante do Norte, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, que 
lhe são conferidas por Lei, 

 
 
 
RESOLVE: 

 
 
 
Artigo 1°: Conceder a Srª. FABIANA CELESTRINO DE CASTRO, 

servidora pública deste Poder Legislativo Municipal, trinta (30) 
dias de férias regulamentares, à partir de 02 de maio 2022, 
referente ao período aquisitivo de 26/04/2021 a 
25/04/2022, devendo retornar ao posto de trabalho no dia 
01 de junho de 2022. 

 
 
Artigo 2°: Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente Portaria, que 

entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
 
 

Câmara Municipal de Diamante do Norte (PR), 20 de abril de 
2022. 

 
 
 
 

EDYELSON DA SILVA CANO 
Presidente da Câmara Municipal  

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANA 

Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax.: (44) 429-1234 ou 429-1970 - CEP 87990-000 

 
 
 

PORTARIA N° 014/2022 
 
 
 
SÚMULA: Concessão de Férias a 

Servidora Pública do Poder 
Legislativo Municipal e dá 
outras providências.  

 
 
 

EDYELSON DA SILVA CANO, Presidente da Câmara Municipal de 
Diamante do Norte, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, que 
lhe são conferidas por Lei, 

 
 
 
RESOLVE: 

 
 
Artigo 1°: Conceder a Srª. JULIANA NEGRINI LORGA, servidora 

pública deste Poder Legislativo Municipal, dez (10) dias de 
férias regulamentares a partir de 06 de maio 2022,  referente 
ao período aquisitivo de 24/06/2019 à 23/06/2020, 
devendo retornar ao serviço no dia 16 de maio de 2022. 

 
 
Artigo 2°: Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente Portaria, que 

entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
 
 

Câmara Municipal de Diamante do Norte (PR), 20 de abril de 
2022. 

 
 
 
 

EDYELSON DA SILVA CANO 
Presidente da Câmara Municipal 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANA 

Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax.: (44) 429-1234 ou 429-1970 - CEP 87990-000 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 40/2022
LICITAÇÃO Nº 30/2022 - PREGÃO Nº 19/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: POSTO FF2 COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA – CNPJ
34.062.644/0001-26
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA FORNECEDORA COM ENTREGA PARCELADA
DE COMBUSTIVEIS EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DOS VEICULOS
PERTENCENTES A FROTA DO MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR, COM
PERCENTUAL DE DESCONTO APLICADO POR VALOR UNITARIO COM REFERENCIA
DA TABELA ANP/PARANAVAI..
VALOR GLOBAL: R$ 19.900,00(Dezenove Mil e Novecentos Reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (DOZE) meses, contados da data de
assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 20/04/2022

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

COMUNICADO DE INEXIGIBILIDADE DE  LICITAÇÃO Nº 006/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 040/2022 

 
OBJETO: Contratação de Empresa especializada para prestação de serviços referente 
a 03 (três) inscrições para capacitação de Servidores Municipais com o tema: “Curso 
Urbanismo PDM, Pavimentação, Fundiária, Lixão e + e Tributação Municipal” nos dias 
26, 27,28 e 29 de abril de 2022, em Curitiba-PR. 
 
Com base nas informações constantes no Processo Administrativo 040/2022 e ante 
as justificativas, que se embasou no Art. 25, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93, o 
Prefeito Municipal resolve “dispensar” a exigência de Licitação Para Contração de 
Empresa Para Prestação de Serviço para capacitação de servidores municipais. 
Conforme planilha abaixo: 
Quant. Unid. Discriminação  Valor Unit. Valor Total  
03 Inscrições  Curso: “Curso Urbanismo PDM, Pavimentação, 

Fundiária, Lixão e + e Tributação Municipal”  
que será ministrado nos dias 26, 27,28 e 29 de 
abril na cidade de Curitiba-PR. 

1.867,00 5.601,00 

TOTAL GERAL   R$ 5.601,00 
 
 Com Inexigibilidade de Licitação, junto ao Departamento da Fazenda, pelo valor 
total de R$ 5.601,00 (cinco mil seiscentos e um reais), que será  ministrado em 04 
(quatro) dias. Pagos com Recursos Ordinários Livres, pagos a vista a Empresa 
UNYFLEX CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO LTDA, Inscrita no CNPJ: 
36.731.728/0001-30. 
 
 

Alto Paraná, 20 de abril de 2022. 
             
 
   CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA  

Prefeito Municipal 
 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
Torna pública a RATIFICAÇÃO do procedimento de Inexigibilidade de Licitação em 
epígrafe a empresa: UNYFLEX CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO LTDA, Inscrita no 
CNPJ: 36.731.728/0001-30. Valor total de R$ 5.601,00 (cinco mil seiscentos e um 
reais), o curso será ministrado em 04 (quatro) dias, na cidade de Curitiba-PR. 

 
Alto Paraná, 20 de abril de 2022.   

 
    

    CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 
EXTRATO DE CONTRATO Nº016/2022 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº006/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº040/2022 
 
PARTES: CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 
CONTRATADA: UNYFLEX CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO LTDA 

 CNPJ: 36.731.728/0001-30 

 

OBJETO: Contratação de Empresa especializada para prestação de serviços referente 
a 03 (três) inscrições para capacitação de Servidores Municipais com o tema: “Curso 
Urbanismo PDM, Pavimentação, Fundiária, Lixão e + e Tributação Municipal” nos dias 
26, 27,28 e 29 de abril de 2022, em Curitiba-PR. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 5.601,00 (cinco mil e seiscentos e um reais). 
 
DOTAÇÃO ORÇAM. 3.3.90.39.00.00.00- Outros Serviços de Terceiros-Pessoas 
Jurídicas 
                                  3.3.90.39.48.00 – Serviços de Seleção e Treinamento 
 
DURAÇÃO: Início: na assinatura do contrato – 30 (trinta) dias 
 
DATA DA ASSINATURA: 20/04/2022. 
 
FORO: Comarca de Alto Paraná, Estado do Paraná. 

Alto Paraná, em 20 de abril de 2022. 

 CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 
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 MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 

 
TERMO DE RE-RATIFICAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2022 
 

 Fica retificado o TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2022, em seu Capitulo 5 - 
DOCUMENTAÇÃO REFERENTE A HABILITAÇÃO;   Subcapítulo 05.3 - 
HABILITAÇÃO TÉCNICA ; Seção b2, cujo objeto é a execução de Portal de Entrada e 
Calçada no CMEI João Trizzi, que fica localizado na Avenida Lídia Calabreta Massi, nº 821, 
Quadra 33, Lotes 07, 08, e 09, para atender a demanda da Secretaria Municipal de Educação 
Cultura e Esporte, obedecendo projetos, orçamentos e cronograma físico financeiro em 
anexo e Termo de Referência. 
 
ONDE SE LÊ: “Lote 01: A presente licitação tem por objeto a execução de Portal de entrada 
e calçada em piso intertravado, no CMEI Anjo da Guarda, para atender a demanda da 
Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esporte, obedecendo projetos, orçamentos e 
cronograma físico financeiro em anexo e Termo de Referência.”.  

  
LEIA-SE: “A presente licitação tem por objeto a execução de Portal de entrada e calçada em 
piso intertravado, no CMEI João Trizzi, para atender a demanda da Secretaria Municipal 
de Educação Cultura e Esporte, obedecendo projetos, orçamentos e cronograma físico 
financeiro em anexo e Termo de Referência.”.  

 
Fica retificado os demais Termos.  

 
Município de Diamante do Norte - PR, 20 de abril de 2022. 

 
 

 
Andreza da Silva Pariz 

Pregoeira 

 

 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
Ratifico por este termo, a Dispensa de Licitação, destinados aos serviços de 
gestão do Poder Executivo de Mirador, Estado do Paraná, em favor da 
empresa: G21 TELECOM SOLUÇOES DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA 
com cadastro CNPJ/MF: 32.932.178/0001-67, no valor total de R$ 
8.556,00(oito mil quinhentos e cinquenta e seis reais), com base no 
art.24 Inciso II, da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores e 
Lei Municipal Nº 0433/2018 de 16/08/2018, de acordo com Pareceres 
Técnico e Jurídico do Poder Executivo, e tendo em vista os elementos que 
instruem o Processo de Dispensa de Licitação n.º 019/2022. 
 
Mirador/PR, 19/04/2022 

 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 

EXTRATO CONTRATUAL 
 
Ref: Contrato nº 120/2022 – ID-TCE/PR 2021/2022 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: G21 TELECOM SOLUÇOES DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA com cadastro 
CNPJ/MF: 32.932.178/0001-67 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE “MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS” E A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE “SERVIÇO DE PROCESSAMENTO DE DADOS” 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 8.556,00(oito mil quinhentos e cinquenta e seis reais). 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 019/2022, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 
Poder Executivo Municipal 
 
Gabinete do Prefeito, aos 19/04/2022 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 

 

  
 

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 
Ref: Contrato n.º 121/2022 – ID-TCE/PR 2022/2022  
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ Nº 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: CARLOS ALESSANDRO DA SILVA 07315263926 
CNPJ/MF: 24.068.693/0001-12 
 
OBJETO: “PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE “LAVAGEM COMPLETA” EM VEÍCULOS 
OFICIAL PERTENCENTE A FROTA DO MUNICÍPIO DE MIRADOR, ESTADO DO 
PARANÁ. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 41.905,50 (quarenta e um mil novecentos e cinco reais e 
cinquenta centavos). 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO PRESENCIAL N.º 025/2022, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 
Poder Executivo Municipal 
 
Gabinete do Prefeito, aos 20/04/2022. 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 
 

 

 

  

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 

REF: Contrato n.º 0250/2021 – ID 1859 
Assunto: Aditamento Contratual – Realinhando Financeiro  
 
CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR. 
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: TOPLINE PROD. E EQUIP. P/ LIMPEZA PROF. LTDA 
CNPJ/MF sob nº 02.846.505/0001-05 
 
OBJETO DO ADITAMENTO:  VALOR 
 
O presente Termo de Realinhamento Financeiro - Orçamentário tem por objeto o 
reajuste de valor do contrato, nos limites permitidos por lei, em função do realinhamento 
de preço do valor do Medicamento, para manter o equilíbrio econômico-financeiro do 
contrato. O acréscimo constante desta Cláusula corresponde ao comunicado feito pela 
empresa que fornece o objeto em questão. Fica alterada a cláusula quarta do contrato 
primitivo, reajustando-se o valor conforme tabela abaixo, do referido Contrato. 

PRODUTO PREÇO 
ANTERIOR  

PREÇO 
ATUAL  

TOTAL DE LITROS 
QUE TIVERAM 
PREÇOS 
REEQUILIBRADOS 

VALOR 
ACRESCIDO 
AO 
CONTRATO 

INTERCAP 
AUTOMOTIVO 
LIQUIDO, GALÃO 
DE 50 LITROS, 
CONCENTRADO 
1X40  - LITROS 

R$ 125,00 R$ 162,50 36  R$   1.350,00 

SOLUPAN 
AUTOMOTIVO 
LIQUIDO, GALÃO 
DE 50 LITROS, 
CONCENTRADO 
1X40 LITROS 

R$ 108,00 R$ 144,30 36 R$ 1.306,80 

 VALOR TOTAL                                                                                               R$   2.656,80 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao de 
Pregão Eletrônico n.º 067/2021. 

Mirador/PR, 20 de Abril de 2022. 
 

____________________________ 
Fabiano Marcos da Silva Travain 

Prefeito Municipal 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain, Prefeito do Município de 
Mirador, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
em especial, as contidas na L.O.M. e, considerando os ditames 
da Lei Federal n.º 8.666/93 (consolidada) c/c Lei Federal n.º 
10.520/2002, face ao constante nos autos de Processo – 
Pregão Presencial  n.º 025/2022. 
 

HOMOLOGO, o procedimento licitatório, na Modalidade 
Pregão Presencial, instaurado e registrado sob o nº 025/2022, com fulcro na Lei Federal 
nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 c/c Lei Federal n. º 10.520/2002, Aquisição de 
Prestação de Serviço de “Lavagem Completa” em Veículos Oficial Pertencente a Frota do 
Município de Mirador, Estado do Paraná, conforme ações e metas administrativas 
definidas para o presente exercício financeiro. 

 
1. Fica ADJUDICADO, o objeto do processo administrativo – 

Pregão Presencial nº 025 /2022, à Empresa: CARLOS ALESSANDRO DA SILVA 
07315263926, inscrito no CNPJ/MF: 24.068.693/0001-12, localizada na Avenida 
Guaíra, Nº 146, centro, Cep:87.840-000, na Cidade de Mirador-PR, perfazendo o 
valor global de R$ 41.905,50 (quarenta e um mil novecentos e cinco reais e 
cinquenta centavos). 

2. Fica determinado à Diretoria de Licitações desta 
municipalidade, a afixação deste ato no local de costume, bem como sua remessa ao 
D.O.M. para fins de publicidade legal. 

 
Mirador/PR, 20 de Abril de 2022. 

 
Fabiano Marcos da Silva Travain 

Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO
LICITAÇÃO Nº 37/2022

PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS Nº 23/2022
Destinada Exclusivamente a Participação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte.

O MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ, Estado do Paraná, torna público que às 09:00
Horas do dia 05/05/2022, fara realizar o PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS,
conforme especifica abaixo:

DESCRIÇÃO DO OBJETO: 

OBJETO: Constitui objeto desta Licitação a realização de Pregão Registro de Preços para futuras e
eventuais AQUISIÇÃO DE CONJUNTOS ESCOLARES (MESA/CADEIRA) PARA ATENDIMENTO AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR.

O Critério de julgamento será o menor preço Por item.

VALOR MÁXIMO - R$ 47.900,00 (Quarenta e Sete Mil e Novecentos Reais).

Plataforma/Local: https://comprasbr.com.br/

O Edital estará à disposição dos interessados na Seção de Licitações, da Prefeitura Municipal, no
horário das 08:00 às 11:00 e das 13:30 às 17:00 horas, em dias úteis, no site
www.novaalianca.pr.gov.br e na plataforma COMPRASBR (www.comprasbr.com.br). Maiores
informações poderão ser obtidas pelos telefones 044 3433-1112.

Nova Aliança do Ivaí, 20/04/2022

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

 MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 

Rua José Vicente, 257 – Fone/Fax: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 
 licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br  

 

 
EDITAL DE HABILITAÇÃO 

 
 
REF:  EDITAL  DE  TOMADA DE PREÇOS Nº  0/22022.  
 
 
A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de TOMADA 
DE PREÇOS nº 02/2022, que após a análise e verificação da documentação de habilitação, 
decidiu habilitar as seguintes proponentes: 
 

Nº EMPRESA 
01 VINICIUS DE OLIVEIRA CARVALHO – ENGENHARIA E CONSTRUTORA 

 
Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data deste edital, a 
comissão de licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes 
que se sinta prejudicada, para interposição de recurso. 
 
 
                                                               Diamante do Norte – Pr., 20 de abril de 2022. 
 
 
 

ANDREZA DA SILVA PARIZ 
Presidente da Comissão 

 
                       
 

GILBERTO ALVES DE ARAUJO JUNIOR 
Membro da Comissão   

 
 
 

VALMIR LEITE DA SILVA 
Membro da Comissão   

 
 

 
  

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 – Centro – Cx. Postal nº. 91 – CEP. 87780-000 - Fone: (44) 3431-8000 
Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

www.paraisodonorte.pr.gov.br - e-mail: prefeiturarh@paraisodonorte.pr.gov.br 
 

 
 

Edital nº 24/2022 - Convocação Parcial de Aprovados (as), 
Referente ao Concurso Público/Edital de Abertura nº 02/2018 

 
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, Estado do 

Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 

CONVOCA os (as) candidatos (as) abaixo relacionados (as), aprovados (as) no 
Concurso Público, realizado no dia 29 de abril de 2018, através do Edital de Concurso nº 
02/2018, de 27 de fevereiro de 2018, a comparecerem na Divisão de Recursos Humanos da 
Prefeitura do Município de Paraíso do Norte/PR, no prazo de 15 (quinze) dias posteriores à 
publicação deste Edital, no seguinte horário: das 13h00min às 17h00min; munidos (as) dos 
documentos comprobatórios, conforme exigência dos itens 4 e 21, do Edital de Concurso nº 
02/2018. 
 

Cargo Público: Professor (a) - 40h  

 
Paraíso do Norte/PR, 20 de abril de 2022. 

 
Carlos Alberto Vizzotto 

Prefeito Municipal 

Nome Inscrição Classificação 
MARIA CAROLINE RODRIGUES RAVAZOLI 0129922139 45º (Ampla Concorrência) 

 

 
 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 

Avenida Tapejara, 88 – Centro – Cx. Postal nº. 91 – CEP. 87780-000 - Fone: (44) 3431-8000 

Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

www.paraisodonorte.pr.gov.br - e-mail: prefeitura_pso05@hotmail.com 

PORTARIA N.º 91, DE 20 DE ABRIL DE 2022. 
 

Nomeação de Cargo em Comissão (a). 
 

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Nomear a partir de 20/04/2022 o Senhor Luiz Idelfonso Telles Filho, 
portador (a) do RG n.º 4.403.883-8, para exercer o cargo em Comissão na Função de Chefe 
da Divisão do Banco Social. 
 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Paraíso do Norte/PR, 20 de abril de 2022. 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

 MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 

Rua José Vicente, 257 – Fone/Fax: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 
 licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br  

 

 
 

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO 
 
 
REF:  EDITAL  DE  TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2022. 
 
 
A comissão de licitação constituída comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de 
TOMADA DE PREÇOS nº 02/2022, que após a análise e verificação das propostas ofertadas, 
decidiu classificar as seguintes proponentes: 
 

Nº EMPRESA VALOR R$ 
01 VINICIUS DE OLIVEIRA 

CARVALHO – ENGENHARIA E 
CONSTRUTORA 

R$ 797.815,35 

 
Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data deste edital, a 
comissão de licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes 
que se sinta prejudicada, para interposição de recurso. 
 
 

                                                               Diamante do Norte – Pr., 20 de abril de 2022. 
 
 
 

ANDREZA DA SILVA PARIZ 
Presidente da Comissão 

 
                       
 

GILBERTO ALVES DE ARAUJO JUNIOR 
Membro da Comissão   

 
 
 

VALMIR LEITE DA SILVA 
Membro da Comissão   

 
 
 

 

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 

 
Processo administrativo nº 048/2022 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2022 

 
O MUNICÍPIO DE TAMBOARA, Estado do Paraná, de conformidade com as Leis 
Federais nº.  8.666, de 21 de Junho de 1993 e Lei nº. 10.520/02 e suas alterações e 
demais legislações aplicáveis, torna pública a realização de licitação, na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL, às 09h05min horas, do dia 03 de maio de 2022, no Portal: 
Bolsa de Licitações do Brasil – BLL www.bll.org.br, o Pregoeiro, designado através da 
Portaria nº. 002/2022, receberá para abertura e julgamento os envelopes “1” e “2”, 
contendo a proposta de preço e documentação, tendo como objeto: para: AQUISIÇÃO 
DE PEÇAS GENUÍNAS OU PEÇAS DE REPOSIÇÃO ORIGINAL PARA 
MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS LINHA LEVE, LINHA TRANSPORTE DE 
PASSAGEIROS E LINHA DE TRANSPORTE DE CARGAS DESTINADAS A 
MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DA FROTA DE VEÍCULOS 
DESTA MUNICIPALIDADE, BEM COMO FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, 
POR UM PERIODO DE 12 (DOZE) MESES, pelo critério , pelo critério menor preço 
por LOTE (MAIOR DESCONTO – SOFTWARE TRAZAVALOR), objeto do presente 
Edital. 

Informamos que a íntegra do Edital encontra-se disponível do endereço 
supracitado e no site: www.tamboara.pr.gov.br/processoslicitatorios/licitacao - 
www.bll.org.br 

 
Tamboara-PR, 20 de abril de 2022 

 
_______________________________ 

ANTONIO CARLOS CAUNETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 
  

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 – Centro – Cx. Postal nº. 91 – CEP. 87780-000 - Fone: (44) 3431-8000 
Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

https://paraisodonorte.atende.net - e-mail: prefeiturarh@paraisodonorte.pr.gov.br 
 

 
 

PORTARIA Nº 92, DE 20 DE ABRIL DE 2022. 
 

Prorrogar Contrato Temporário de Trabalho. 
 

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, Estado do 
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 

R E S O L V E :  
 

Art. 1º - Prorrogar Contrato Temporário de Trabalho do funcionário abaixo 
relacionado aprovado em Processo Seletivo Simplificado - PSS, realizado através do Edital nº 
03, de 13 de março de 2020. 

 
Art.   2º   -    A prorrogação de que trata o artigo anterior terá início em 15/04/2022 

e término em 14/04/2023. 
 
Emprego Público: Médico (a) Clínico Geral T20  

 
Art.  3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e retroage seus 

efeitos a 15/04/2022. 
 

Paraíso do Norte/PR, 20 de abril de 2022. 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito Municipal 

NOME RG 
EDUARDO JOSÉ VESSONI SILVA 2.012.738-4 SESP/PR 



publicação legal 

 

 

NOTIFICAÇÃO POR EDITAL 

Através do presente, a UNIMED DE PARANAVAÍ 
COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO, devidamente inscrita no CNPJ 
sob o nº 81.076.069/0001-09, com sede na Av. Rio Grande do Norte, nº 
1.428 – CEP: 87.701-020, Centro, na cidade de Paranavaí-PR, operadora 
registrada na ANS sob o n.º 320862, vem com o devido respeito e atenção, 
NOTIFICAR, o beneficiário devidamente cadastrado no CNPJ 
21.941.024/0001-** cadastrado junto a esta Operadora de Planos de 
Saúde sob o n° 20211176 acerca da suspensão e/ou rescisão unilateral 
do contrato, por  não pagamento da mensalidade por período superior a 
60 (sessenta) dias. O não comparecimento no prazo de 05 (cinco) dias 
caracterizará Rescisão Unilateral do Contrato Individual, conforme 
determina o Artigo 13, Parágrafo Único, inciso II da Lei 9.656/98. 

 

 

 

 

 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 – (44) 3460-1170 
E-Mail: prefeitura@tamboara.pr.gov.br 

                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
Portaria nº. 147 / 2022 
 
Antonio Carlos Cauneto, Prefeito do Município de 
Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 
 
Resolve: 
 

    Art. 1º. Retificar o artigo 1º da Portaria nº 225/2021 do 
período de gozo de férias da servidora Valdirene Amaro, passando a vigorar da seguinte 
forma: 
 
Nome Período Aquisitivo Período de Gozo 
Valdirene Amaro 09/11/2019 a 08/11/2020 30/12/2021 a 11/01/2022 
 
    Art. 2º. Conceder Férias regulamentadas as servidoras abaixo 
relacionadas: 
Nome Período Aquisitivo Período de Gozo 
Monica Aparecida dos 
Santos da Silva 

02/05/2020 a 01/05/2021 27/04/2022 a 26/05/2022 

Valdirene Amaro 09/11/2019 a 08/11/2020 25/04/2022 a 11/05/2022 
 
   Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 
    Edifício da Prefeitura do município de Tamboara, Estado do 
Paraná, aos 20 (vinte) dias do mês de abril do ano de 2022. 

 
__________________________________ 

Antonio Carlos Cauneto 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
 
EXTRATO  DE EDITAL DE LICITAÇÃO, MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 022/2022 PARA REGISTRO DE PREÇOS 
OBJETO: Aquisição de oxigênio medicinal 
ABERTURA:  Dia 10 de maio de 2022, às 09:00 horas, na Sala de Licitações. 

Os envelopes nºs - 01 – Proposta de Preços, e 02 – Habilitação, deverão ser entregues 
na Sala de Licitações, junto ao Pregoeiro até às 08:30 horas do dia 10 de maio de 2022. 

Cópia do Edital poderá ser retirada junto a Sede da Prefeitura, ou através do endereço 
eletrônico www.altoparana.pr.gov.br.  

Maiores esclarecimentos serão fornecidos na Sede da Prefeitura Municipal de Alto 
Paraná, Setor de Licitações, na Rua José de Anchieta, 1641 – Centro, ou pelo telefone: 44 – 
3447 – 1122, ou e-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br. 

Alto Paraná, Estado do Paraná, 20 de abril de 2022 
 

CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 
DECRETO Nº 074/2022  

   
SÚMULA: Dispõe sobre autorização para abertura de 

 um Crédito Adicional Suplementar. 
 
ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do 
Município de Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

 
DECRETA:             
 
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Corrente do Município 

de Tamboara, Estado do Paraná, conforme disposto na Lei Municipal 069/2021 de 
23/12/2021, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 6.000,00 (Seis mil reais), 
destinados a dar cobertura às despesas constantes das seguintes dotações orçamentárias, como 
segue: 
 
04 – SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 
001 – Administração Geral 
13.392.0048.2073 – Festividades Cívicas e Populares 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo ........................................................................ R$ 2.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................... R$ 2.000,00 
 
08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
002 – Fundo Municipal Direito da Criança e Adolescente 
08.243.0080.6022 – Manut. Atividades do F.M.D.C.A. 
3.3.90.32.00 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita ....................... R$ 2.000,00 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ................................ R$ 2.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................... R$ 4.000,00 
 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ....................................................................... R$ 6.000,00 
 

Art. 2º - Para dar cobertura ao presente Crédito 
Adicional Suplementar no valor de R$ 6.000,00 (Seis mil reais), aberto na forma do artigo 
anterior, será utilizado como recurso o cancelamento parcial das seguintes dotações 
orçamentárias, como segue: 
 
04 – SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 
001 – Administração Geral 
13.392.0048.2073 – Festividades Cívicas e Populares 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ................................ R$ 2.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................... R$ 2.000,00 
 
 
 
 
 
 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
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08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
002 – Fundo Municipal Direito da Criança e Adolescente 
08.243.0080.6022 – Manut. Atividades do F.M.D.C.A. 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ................................. R$ 500,00 
3.1.90.16.00 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil .......................................... R$ 500,00 
3.3.90.31.00 – Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas e outras . R$ 2.000,00 
3.3.90.33.00 – Passagens e Despesas com Locomoção ............................................... R$ 500,00 
3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física ...................................... R$ 500,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................... R$ 4.000,00 
 
TOTAL DO CANCELAMENTO ......................................................................... R$ 6.000,00 
 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando todas as disposições em contrário.  

Edifício da Prefeitura do Município de Tamboara, Estado 
do Paraná, aos 18 (Dezoito) dias do mês de Abril do ano de 2022.    

 
ANTONIO CARLOS CAUNETO 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234  –  Centro – Caixa Postal 0011 – CEP 87860-000 

Fone/Fax (44) 3435-1221 / 3435-1222  
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 

PODER EXECUTIVO 
PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
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DO OBJETO: 
Contratação de empresa para realização de curso de capacitação para dois servidores públicos, 
com a temática: “Gestão de Materiais, Patrimônio e Frotas” a ser realizado nas datas 26, 27, 28 e 
29 de abril na cidade de Curitiba - PR. 
 
Justificativa: Justificativa: Considerando as exigências na prestação de contas e controle, 
relacionados ao Patrimônio municipal como Patrimônio móvel; Frota municipal; Incorporação, 
avaliação e baixa devidamente atualizados; Inventario e cadastramento; Estoque e controle de 
responsabilização;  
Considerando que é função da Contabilidade municipal a realização de diversos lançamentos e 
adequações contábeis relacionadas ao patrimônio. 
Considerando que é função do controle interno verificar a legalidade das principais práticas 
administrativas, visando também avaliar os resultados interligados à eficiência da gestão como um 
todo dentro de uma organização a qual forma um conjunto de procedimentos, métodos ou rotinas 
que tem como objetivo primordial proteger o patrimônio, produzir dados contábeis confiáveis e 
consistentes, no intuito de auxiliar o gestor na administração da entidade. 
Considerando a importância de adquirir os conhecimentos necessários para a realização de um 
controle mais eficiente e posteriormente realizar o encaminhamento de possíveis normativas e/ou 
orientações e realizar as devidas adequações contábeis, e um melhor e mais efetivo controle 
interno, faz-se necessária a contração. 
 
PRESTADOR DOS SERVIÇOS: 
UNYFLEX CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO LTDA CNPJ: 36.731.728/0001-30. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
GESTÃO DAS AÇÕES DO DPTO DE COMPRAS LICITAÇÃO E PATRIMÔNIO. 

RED Programática  Descrição 
56 05.002.04.122.0002.2.007.3.3.90.39.00.0 Outros serviços de terceiros pessoa jurídica. 
 

VALOR TOTAL R$: 
R$ 3.984,00 (três mil novecentos e oitenta e quatro reais). 
 
SETOR: 
SECRETARIA GERAL. 
 
DA BASE LEGAL: 
Art. 25, Inc. II da Lei Federal Nº 8.666/93. 
 
DA AUTORIZAÇÃO: 
Autorizo a presente RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. 
 

Planaltina do Paraná-PR, 20 de abril de 2022. 
 

Celso Maggioni 
Prefeito 

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO  
Nº 05/2022 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 42/2022 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO   PARANÁ – CNPJ – 76.972.082/0001-06   

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, ELIEL DOS SANTOS CORREA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão 
de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 33/2022 
b) Licitação Nrº             :            18/2022 
c) Modalidade                :            Pregão Eletrônico: 
d) Data Homologação   : 20/04/2022 
e) Objeto Homologado  : A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta para registro de preços 

para futuras e eventuais contratação de pessoa jurídica para prestação de 
serviços de recarga de extintores visando prestações futuras com a finalidade de 
atender as necessidades das Secretarias Municipais. 

 
04.122.0002.2.001. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO 
04.121.0002.2.003. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E 
URBANISMO 
04.122.0002.2.005. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
12.122.0002.2.015. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE 
12.361.0012.2.016. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
12.365.0012.2.017. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
15.122.0007.2.025. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS 
PÚBLICOS 
10.122.0010.2.030. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAUDE 
10.301.0010.2.040. - MANUTENÇÃO DO POSTO DE SAÚDE (USF e UAPS) 
10.301.0010.2.040. - MANUTENÇÃO DO POSTO DE SAÚDE (USF e UAPS) 
10.301.0010.2.040. - MANUTENÇÃO DO POSTO DE SAÚDE (USF e UAPS) 
10.302.0010.2.036. - MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL 
10.302.0010.2.036. - MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL 
08.122.0008.2.006. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.243.0008.2.056. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CENTRO DE CONVIVÊNCIA E 
FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS 
18.122.0002.2.009. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO 
AMBIENTE E TURISMO 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: EXTIN EXTINTORES - LTDA - CNPJ/CPF: 15.307.203/0001-00 
Lote 
Item 

Descrição Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor. Total 

1-1 Extintor PQS 04 kg BC Marca Própria  Recarga 6 R$ 45,00 R$ 270,00 
2-1 Extintor PQS 06 kg BC. Marca Própria  Recarga 18 R$ 52,00 R$ 936,00 
3-1  Extintor CO2 06 kg Marca Própria  Recarga 2 R$ 52,00 R$ 104,00 
4-1 Extintor AP 10 lts. Marca Própria  Recarga 7 R$ 45,00 R$ 315,00 
5-1 Extintor PQS 04 kg ABC Marca Própria  Recarga 25 R$ 55,00 R$ 1.375,00 

Valor Total Homologado R$ 3.000,00( três mil reais) 
 

Diamante do Norte-Pr, 20 de abril de 2022.  
 

 
 

______________________________________ 
ELIEL DOS SANTOS CORREA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

 
PORTARIA N.º 95/2022 

 
                SÚMULA: Concede férias regulamentares. 
 

CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de 
Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 
       RESOLVE: 
     
       Art. 1º Conceder férias regulamentares a servidora da 
municipalidade conforme discriminação abaixo: 
 
1. Verônica de Oliveira   Matricula: 7007  PER. 08/2020 - 08/2021 
 
                                                       Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, tendo seus efeitos retroagidos a partir de 18 de abril de 2022. 
 
       Art. 3° Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
                                                         Paço Municipal, 20 de abril de 2022. 
 
                                                                                       Celso Maggioni 
                                        PREFEITO   
 

MUNICÍPIO DE AMAPORÃ-PR 
ATO AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADM Nº 056/2022 
TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2022 
Tipo Empreitada por Menor Preço Global 
  

O Município de Amaporã, através da Comissão Permanente 
de Licitação, designada pela Portaria nº 002/2022, de 
03/01/20201, em conformidade com a Lei nº 8.666/93, suas 
alterações, Lei Complementar 123/2006, e demais legislações 
aplicáveis, torna público, que fará realizar-se no dia 10/05/2022 
às 09h00min, no Prédio da Prefeitura Municipal de Amaporã, 
sito à Rua Sete de Setembro, nº 21, Centro, licitação na 
modalidade Tomada de Preços, tem como Objeto: Contratação 
de Empresa Especializada por empreitada global, com 
fornecimento de materiais e mão de obra para efetuar o Término 
da Construção da Quadra Poliesportiva Coberta com Vestiário na 
Rua Flávio Coracini, lotes 11, 12 e 13, quadra 06, conforme 
termo de compromisso PAC 208167/2014, e termo de referência, 
memorial descritivo, planilha orçamentária e demais 
especificações técnicas. O valor máximo da Obra: R$ 
187.182,74. O Edital completo, seus respectivos modelos e 
anexos, poderão ser obtidos pelos interessados, no site do 
município www.amapora.pr.gov.br. Maiores informações pelo 
telefone: (44) 3437-8325. 
Amaporã, 20 de abril de 2022. 
Mauro Lemos                        
Prefeito Municipal 
Florença Thais Castro Borges 
Presidente da Comissão de Licitação 

 

Criado em 2019, o progra-
ma Presente na Escola, 

da Secretaria estadual da 
Educação e do Esporte, vem 
se aprimorando cada vez 
mais para manter e atrair os 
estudantes da rede estadual 
de ensino. Ele mostra a im-
portância da presença inte-
gral em sala de aula.

Neste ano letivo de 2022, 
o objetivo principal é, justa-
mente, a permanência dos 
estudantes, com um conjun-
to de estratégias, com busca 
ativa, para aumentar a parti-
cipação e prevenir possíveis 
abandonos, sem esperar que 
eles aconteçam para agir.

“O foco da nossa atuação 
é na manutenção da frequ-
ência do aluno. É tomar to-
das as ações para que ele 
permaneça na escola, para 
que não venha a evadir, 
para mantê-lo estudando”, 
explica o coordenador do 
programa na Secretaria da 
Educação, Orivaldo Június 
Alexandre.

Para poder embasar o 
trabalho, tanto a Secretaria 
quanto os Núcleos Regio-
nais de Educação (NREs) e 

ressalta Orivaldo.

Moedas da aprendi-
zagem – Para aumentar a 
participação dos alunos nas 
aulas de História do Colégio 
Estadual Castelo Branco, em 
Itapejara d´Oeste, a profes-
sora Silvia Copatti Bussolaro 
desenvolveu ainda no pré-
-pandemia as “Historefas” 
(junção das palavras história 
e tarefas), uma moeda que 
serve como bônus em dia de 
avaliação. 

Inicialmente desenvol-

vida com uma turma piloto 
(do 3º ano) para premiar os 
estudantes que estavam re-
alizando o dever de casa de 
forma integral, a moeda  po-
deria ser usada para eliminar 
uma das cinco alternativas 
em uma questão de múltipla 
escolha, por exemplo.

“A ideia nasceu mais 
como incentivo do que pre-
miação e, ao perceber que 
foi dando certo, com cada 
vez mais gente fazendo as 
tarefas, fui expandindo para 
mais turmas”, conta Silvia. 
Neste ano, com alunos ain-
da afetados pelo ritmo mais 
lento do ensino remoto nos 
anos anteriores, a professora 
aumentou as chances de ga-
nhar as Historefas.

“Para fazer com que eles 
queiram estar na aula, faço 
perguntas sobre o tema 
da aula que estou dando e 
quem responde ganha, ou 
proponho atividades durante 
a própria aula. Em uma, con-
segui que todos os 38 alunos 
participassem”, explica ela, 
que hoje dá aula para nove 
turmas de todas as séries 
do ensino médio. Ou seja, é 

preciso estar presente para 
poder ganhar.

A iniciativa, segundo a 
professora, vem fazendo 
com que atrasos para a pri-
meira aula deixem de acon-
tecer, faltas diminuam e o 
aprendizado, em si, aumen-
te. “A participação da turma 
aumentou bastante. Perce-
bo que o pessoal presta mais 
atenção, quem não fazia as 
atividades passou a fazer. 
Isso ajudou bastante no há-
bito de estudar”, relata o 
estudante Eduardo Cauvilla, 
do 3º ano, que já gostava da 
disciplina e passou a estudar 
ainda mais ao sentir as tare-
fas “valorizadas”.

Para Silvia, o resultado 
foi além do esperado. “Não 
percebi desonestidade com 
troca de moedas entre eles, 
isso vale muito. Alguns alu-
nos também ganham moe-
das e não usam todas, elas 
sobram, o que significa que 
estão aprendendo e que, 
em muitos casos, não preci-
sam de dicas. Teve aluna que 
me devolveu moedas do fim 
do ano passado neste ano”, 
conta.

as escolas contam com a fer-
ramenta Power BI (Business 
Intelligence), na qual é possí-
vel monitorar diariamente a 
presença dos alunos e saber 
quais locais, colégios e tur-
mas são pontos de atenção.

Em posse desses dados, 
cada técnico do Presente 
na Escola, em cada um dos 
32 NREs, faz a identificação 
das escolas e visita sema-
nalmente cerca de dez de-
las, fazendo entrevistas para 
entender os motivos da situ-
ação identificada e dando o 
suporte para que o colégio 
desenvolva ações efetivas. 

Orivaldo conta, como 
exemplo, o caso dos alunos 
chamados “pula-pula”, que 
estão indo para escola, mas 
eventualmente também es-
tão faltando sem motivo. 
“Esse aluno às vezes escolhe 
quais aulas ele vai faltar. Nós 
observamos a ocorrência 
dessas faltas, se é na disci-
plina, se é num determinado 
dia, e conseguimos mapear e 
tomar ações em cima disso”, 
diz.

Isso pode ocorrer por di-
versos motivos e, por vezes, 

está no desinteresse ou na 
defasagem de determinado 
conteúdo pelo estudante. 
Nesses casos, a parte pe-
dagógica atua em conjunto 
com o programa, oferecen-
do reforço ou mesmo ten-
tando criar estratégias para 
motivá-los. “Para alunos 
com defasagem, nós temos 
o programa Mais Aprendi-
zagem, no contraturno, que 
auxilia o aluno a se recupe-
rar dessa lacuna que ficou, 
tornando a aula mais inte-
ressante e objetiva para ele”, 

Paraná reforça ações para manter alunos em sala
EDUCAÇÃO
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